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Editorial 

Leandro Assis Santos 

A Revista Ensaios Filosóficos traz à baila um conjunto de textos que nos desafia. Tendo 

por base a Filosofia, os apontamentos da presente edição urdem uma análise refinada da 

realidade a partir de áreas muito distintas, tais como o cinema, programas televisivos, música 

popular, Direito e tantos outros. Nessa perspectiva, a Revista se presta a cumprir um papel para 

além de seu lugar social: não só o de informar, mas o de incomodar, provocar novos olhares a 

fim de nos retirar do lugar comum, do “isolamento” intelectual. 

O primeiro artigo dessa edição chama-se John Rawls e Charles Larmore: A ideia de 

liberalismo e a concepção de pessoa, escrito por Elnora Gondim, Tiago Tendai Chingore e 

Antônio Danilo Bastos, que iniciam seu texto apontando para as diversas maneiras de se 

entender o termo “liberalismo”, valendo-se da obra do filósofo norte americano Charles 

Larmore. Contudo, para melhor dimensionar a expressão em questão, essa será comparada à 

concepção de John Rawls. Entre as duas compreensões de liberalismo há um entrave: segundo 

os autores do artigo, Rawls não explicita o conceito de “homem” de forma tão veemente quanto 

Larmore a fim de evitar discursos metafísicos. No interior da concepção de liberalismo de 

Rawls, o artigo esclarece que o viés mais claro a fim de o entender é interpretar a constituição 

própria da liberdade. Os autores do escrito ora publicado elucidam que o entendimento de 

“homem”, precioso no escrito, possui várias dimensões e delimitações, o que obriga a demarcar 

com qual concepção se irá trabalhar; qual seja, aquela descrita pelo liberalismo. É nesse ínterim 

que ganha sentido o ponto de vista de “pessoa” de Rawls e seu diálogo com a ideia de 

liberalismo de Charles Larmore. 

O segundo artigo desta edição traz por título Confinamento e desigualdade social: vidas 

em sequestro e o impossível no reinventar de si mesmo em tempos de pandemia, escrito por 

Rogério Rodrigues. O texto visa tratar de um tema extremamente atual: como que o avanço do 

nova corona vírus foi proporcional ao aumento da desigualdade social no Brasil. O interessante 

do artigo é este se guia por uma dimensão de pensar o confinamento social iniciado em março 

de 2020 a partir da Filosofia da Educação. Coloca-se, assim, em primeiro plano de sua reflexão, 

o objetivo de refletir acerca da necessidade de se diminuir as desigualdades sociais, 

questionando-se a dimensão do individualismo exacerbado que se impôs como regra na 

pandemia. 

Lucas Ribeiro Vollet nos apresenta A Teoria da Descrição e uma reflexão sobre as 

motivações filosóficas da tese da rigidez dos nomes próprios: um argumento favorável a Russel, 
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que busca remontar uma complexa dicotomia entre Bertrand Russel e Saul Kripke quanto a 

teoria das descrições e da tese da rigidez. O escrito marca quatro pontos centrais de aproximação 

e distinção entre os autores citados, tratando, de maneira geral, da questão da semântica e das 

proposições linguísticas. Deve-se atentar a construção conceitual proposta no texto a fim de 

acompanhar seu desdobramento e análise. 

Na ordem dos artigos, Filosofia na música e na televisão: ensaio sobre o eterno retorno 

em Cotidiano e na Grande Família, Barbara Smolniakof procura relacionar dois eixos 

fundamentais da cultura popular, qual seja, a música e a televisão. Sua análise se estrutura a 

partir da noção de eterno retorno, de Friedrich Nietzsche, abordando um episódio do programa 

televisivo A Grande Família, bem como a música Cotidiano, de Chico Buarque. Seu objetivo 

é mostrar como que temas filosóficos podem ser retirados dos mais distintos elementos, 

sobretudo aqueles mais hodiernos. 

Em seguida, o texto intitulado Martin Heidegger – Ser e Tempo II, Parágrafos 72 a 75 

- Breves Comentários, de Nilo Vale, intenta elucidar como que as reflexões de Heidegger 

podem ser úteis tanto para a psicanálise quanto para a psiquiatria. Conforme o autor do artigo, 

um dos pontos de apoio para tal interpretação é o entendimento do filósofo alemão sobre o ser 

do humano, considerando a fundo o problema da morte como eixo central de exame. 

Jean Carlos Duarte Pinto Coelho, em A filosofia entre o estar só e a solidão, toma por 

base a obra de Hannah Arendt acerca dos terrores do totalitarismo. É nesse contexto que a ideia 

de solidão é entendida como um tipo de sujeição das massas à ideologia do regime. Compara a 

mencionada noção à solidão que é imanente ao próprio fazer filosófico (e artístico), e aponta 

para o perigo de se sucumbir ao distanciamento da política. É nessa ótica que se deve separar 

os fenômenos da solidão, do isolamento e do estar só, no qual se esmiuça muito bem no presente 

escrito, conectando àquilo que é necessário à política. 

Em John R. Searle e a questão da consciência: um estudo introdutório a sua 

problemática, Andre Renan Batistella Noara, como explicitado no título e seu artigo, intenta 

esclarecer como o pensador norte americano John Searle entende a noção de consciência. Para 

tanto, o autor do artigo mostra como o filósofo, nos distintos momentos de sua meditação 

crítica, buscou se esquivar das conceituações canônicas no que tange à Filosofia da Mente, e 

até mesmo quanto a formulação do conceito de “homem”, que o pensador igualmente se furtou 

a considerar tendo em vista o entendimento tradicional. 

Vitor Luiz Viana Figueiredo em Lima Vaz, intérprete de seu tempo: modernidade, 

niilismo e a questão de Deus, mira algo significativo: mostrar as imbricações estruturas no 
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interior do pensamento de Henrique Cláudio de Lima Vaz acerca das conexões entre a razão 

moderna, o niilismo e o ateísmo estrutural da cultura contemporânea. A empreitada se cumpre 

em partes, em que a primeira empreende uma análise da modernidade, guiada por uma estrutura 

matemático-operacional. A partir disso, o artigo aborda aquilo que, na concepção de Lima Vaz, 

articula a gênese dessa estrutura racional, a saber, a noção de “representação”. Por fim, o estudo 

aborda o tema que confere seu título: a relação entre tal perspectiva de modernidade, o ateísmo 

e o niilismo. 

Em seguida, Arthur Henrique Soares dos Santos esclarece em A recepção fregeana das 

distinções de Kant entre juízos a priori, a posteriori, analítico e sintético como que Kant e Frege 

entendem os juízos que nomeiam o escrito aqui em voga. Para o autor, a economia conceitual 

forjada por Kant é de grande valia à filosofia analítica, sobretudo para Gottlob Frege. Não 

obstante, o eixo central do artigo almeja evidenciar as profundas diferenças e aproximações 

entre os dois filósofos quanto as discussões ligadas, quer ao âmbito da analítica, quer ao 

horizonte da sinteticidade dos juízos a priori e a posteriori. 

O processo eleitoral em tempos de pandemia: uma discussão social e filosófica, de 

Gustavo Matos, toca em um assunto muito delicado do contexto atual. Em plena pandemia de 

corona vírus, 2020 foi ano eleitoral para diversos países, a exemplo do próprio Brasil e dos 

Estados Unidos. Ainda que a pandemia tenha alcançado patamares inimagináveis desde seu 

começo, os pleitos eleitorais desses países estavam a todo vapor. Cabe acompanhar a análise 

proposta por Matos a fim de entender a questão em jogo, em especial, em um contexto em que 

se discute o acesso ao voto. 

O escrito Livre-arbítrio e Direito Penal: uma crítica spinozana, de Rodrigo de Souza 

Costa, a fim de entender o conceito de “crime”, associa a culpabilidade ao Direito penal. Essa 

culpabilidade, na ótica do autor, se articula por meio de três perspectivas: a imputabilidade, o 

potencial conhecimento da ilicitude do fato e a exigibilidade de conduta diversa. O artigo toma 

rumos ainda mais interessantes quando busca aproximar tais questões do pensamento de Baruch 

Spinoza, conectando ao conceito de livre-arbítrio, em que o Direito se torna um meio de 

garantia da democracia, devendo ser entendido como aquilo que afiança a civilidade. 

A resenha de Matheus José Tolentino acerca de O farol, filme de Robert Eggers, aponta 

para um filme extremamente pouco ortodoxo e produtor de metáforas densas e significativas a 

partir de elementos sobrenaturais. Os paradoxos, os dilemas, os embates entre elementos que 

definem o gênero humano, enfim, são todos colocados em xeque. Deve-se atentar com a 

perspectiva das narrativas e os modos em que se desenrolam, o som de captação monofônica, a 
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coloração da película, as personagens; nada passa incólume aos olhos de Eggers. O próprio 

autor da resenha faz o convite para enfrentar o filme: “O Farol, filme que oferece um mergulho 

completo no descarrilamento mental visceralmente entranhado em lendas e superstições 

sobrenaturais que ora motiva ora decorre delas”. 

Finalmente, na entrevista a Luiz Bernardo Leite Araujo, feita por Leonardo Macedo, 

questiona-se os temas centrais de estudos do entrevistado, com destaque a ética e filosofia 

política, que remontam a questões fundamentais do pensamento moderno e contemporâneo, 

temas estes associados à democracia, pluralismo, esfera pública, multiculturalismo e 

secularismo, todos intercruzados pelo destaque oferecido à religião. Diálogo singular que 

chama a atenção pela profundidade de frentes de atuação do entrevistado, autores de interesse, 

bem como, por fim, a apontamentos para a crise da ascensão da extrema direita no ocidente. 

Entrevista para se ler e reler, algumas vezes. 

Esta edição, como se percebe, traz uma rica coletânea de textos das mais diversas 

ordens. Cabe a nós, leitores, apreciar sem moderação. 

  



GONDIM; TENDAI; BASTOS, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

8 
 

John Rawls e Charles Larmore: a ideia de liberalismo e a concepção de 

pessoa 

Dra. Elnora Gondim 

Tiago Tendai Chingore, 

 Dr. Antonio Danilo Bastos1 

Resumo: O termo liberalismo tem uma ampla significação. Então, temos que delimitar o 

sentido de tal palavra para que possamos entender o que ela significa.  Para isso, utilizaremos 

a teoria Charles Larmore. Ele é um filósofo americano contemporâneo, cuja as suas ideias 

propostas tratam sobre as relações entre o desacordo razoável, o pluralismo, pessoas razoáveis 

e o liberalismo. Rawls, em contrapartida, embora trate do tema sobre o liberalismo, quanto à 

palavra homem, ele não fala explicitamente. Talvez por que não queira que sua teoria seja 

confundida com algo metafísico. No entanto, no lugar de tal termo, ele utiliza a palavra pessoa. 

Tal ideia é determinante para quem deseja entender a teoria rawlsiana e seu liberalismo, mais 

precisamente, a ideia de liberdade em Rawls. 

Palavras-chave: Larmore, Rawls, pluralismo, pessoa, razoável. 

JOHN RAWLS AND CHARLES LARMORE: THE IDEA OF LIBERALISM AND THE 

PERSON'S CONCEPTION 

Abstract: The term liberalism has a wide meaning. So, we have to delimit the meaning of that 

word so that we can understand what it means. For this, we will use the Charles Larmore theory. 

He is a contemporary American philosopher, whose proposed ideas deal with the relationship 

between reasonable disagreement, pluralism, reasonable people and liberalism. Rawls, on the 

other hand, although he deals with the subject of liberalism, regarding the word man, he does 

not speak explicitly. Maybe because you don't want your theory to be confused with something 

metaphysical. However, instead of such a term, he uses the word person. Such an idea is crucial 

                                                             
1 Elnora Gondim possui graduação em Filosofia pela Universidade Federal do Piauí (UFPI); Mestrado em 
Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUCSP) e Doutorado em Filosofia pela Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS). Atualmente é professora tanto da Graduação em Filosofia 

quanto do Mestrado profissional em Filosofia da Universidade Federal do Piauí. Tem experiência na área de 

Filosofia, atuando principalmente nos seguintes temas: Kant, Rawls, justiça e equilíbrio reflexivo, coerentismo e 

Ontologia. Antônio Danilo Feitosa Bastos é mestre em Filosofia pela Universidade Federal do Piauí (UFPI), 

Especialista em Libras pela Faculdade ISEPRO, Especialista em Docência do Ensino Superior pela UNOPAR, 

Licenciado em Letras Espanhol pela Universidade Estadual do Piauí (UESPI), Licenciado em Pedagogia pela 

Faculdade ISEPRO, Licenciado em Filosofia e Bacharel em Teologia pelo Instituto Católico de Estudos Superiores 

do Piauí (ICESPI), Avaliador da Contrastes: Revista Internacional de Filosofia, Avaliador de Projetos dos Cursos 

de Pós-Graduação Lato Sensu / UFPI (Portaria nº 16 de 03 de março de 2021), Professor Substituto de Filosofia 

do Instituto Federal do Piauí (IFPI), Tutor à Distância do Curso de Licenciatura em Letras Espanhol do Núcleo de 

Educação à Distância da UESPI (NEAD/UESPI), Professor Visitante do Curso de Licenciatura em Filosofia do 
Centro de Educação Aberta e à Distância da UFPI (CEAD/UFPI), Bacharelando em Direito pela Universidade 

Estadual do Piauí (UESPI) e Pós-graduando em Direito Constitucional, Direito Civil e Direto Processual Civil, 

Direito Penal e Processual Penal pela Faculdade de Minas (FACUMINAS). Tiago Tendai Chingore possui 

doutorado em DOUTORAMENTO EM FILOSOFIA pela Universidade Pedagógica - Moçambique (2017). 

Atualmente é docente da UNIVERSIDADE LICUNGO. Tem experiência na área de Filosofia, com ênfase em 

Filosofia Política e Ética Política, actuando principalmente nos seguintes temas: Justiça Social, Democracia lida a 

partir de Jurgen Habermas, pensamento politico africano (negritude, pan-africanismo, governação, 

interculturalidade e comunitarismo). contrato, estado, liberdade e sociedade., deus, muntu, africano, religião e 

filosofia., alteridade; rosto; proximidade; justiça; alter-con, estratégias, pedagógicas, ensino, história e 

superlotação, turmas 
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for those who want to understand Rawlsian theory and its liberalism, more precisely, Rawls' 

idea of freedom, 

Keywords: Larmore, Rawls, pluralism, person, reasonable. 

Considerações iniciais 

O filosofar sob as mais diversas perspectivas nos apresentam o consistente indicativo 

de que em Filosofia nenhuma o conceito de pessoal tem um sentido unívoco e fechado. A ideia 

de homem, por exemplo, por si só, não tem um sentido preciso que possibilite a construção de 

uma Antropologia Filosófica única. Para tanto, temos que falar de qual homem tentaremos 

compreender em nossas deliberações filosóficas. Ele é, mais precisamente, aquele vocábulo 

utilizado no liberalismo.  Aqui utilizaremos como referência a concepção de pessoa de Rawls 

e a ideia de liberalismo de Charles Larmore para uma reflexão minimamente razoável. 

1. Charles Larmore: o que é o liberalismo 

O termo liberalismo, por sua vez, tem uma ampla significação. Então, temos que 

delimitar o sentido de tal palavra para que possamos entender o que ela significa.  Para isso, 

utilizaremos a teoria Charles Larmore. Ele é um filósofo americano contemporâneo, cuja as 

suas ideias propostas tratam, mais precisamente, sobre as relações entre o desacordo razoável, 

o pluralismo e o liberalismo.  Quanto à teoria de Larmore: “É a partir do intuicionismo racional 

ou, em termos mais precisos, de uma teoria da crença racional com justificações contextualistas, 

que devemos compreender a teoria política de Larmore” (FANTON, 2015, p. 176).  Ele defende 

uma posição realista da moralidade 

Segundo Larmore, para desenvolver uma concepção viável do liberalismo político 

tem-se que entender a diferença entre o fato do desacordo razoável e do pluralismo. Ele 

argumenta, explicitamente, que em uma conjuntura de diversidade doutrinária, como a que está 

presente em muitas sociedades contemporâneas, a razão por si só não pode ser a base para  um 

consenso sobreposto. Para corroborar com isso, Larmore afirma que sua concepção trata dos 

fundamentos morais subjacentes ao conceito de liberalismo político.  

Para tanto, no texto Political Liberalism: Its Motivations and Goals, Charles Larmore   

assegura que, nos últimos anos, o liberalismo político, entendido como uma forma distinta de 

teoria liberal e diferente do liberalismo clássico de grandes pensadores como Locke, Kant e 

Mill, tornou-se uma área vigorosa de reflexão filosófica.  

Assim sendo, na contemporaneidade, os princípios que norteiam a sociedade liberal 

tais como os princípios da liberdade de expressão e associação, igualdade perante a lei, direitos 

de participação política, são abstratos, isto é, não apelam para noções substantivas, específicas, 
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do bem. Portanto, conforme a citação anterior, as pessoas devem entender que um povo é 

distinto de outros povos. Sendo assim, elas são unidas por um senso anterior de comunidade 

independente do reconhecimento desses princípios. É nesse sentido que a vida comum não pode 

ter como paradigma uma definição, culturalmente específica, do bem humano. 

Em contrapartida, a vida comum deve envolver fatores circunstanciais como geografia, 

linguagem e uma experiência histórica compartilhada. Tais aspectos devem levar à constatação 

de que os ideais substantivos podem ser objetos permanentes de desacordo razoável. Nessa 

perspectiva, os princípios da associação política são independentes de convicções religiosas, de 

noções substantivas da boa vida, de ideais éticos relacionados às concepções do bem que 

defendemos, porquanto não se deve promover alguma ideia particular do bem, mas criar as 

condições de justiça. Deve-se possibilitar um quadro justo de regras e instituições que seja 

imparcial em que as pessoas podem perseguir seus vários fins. 

Para Larmore, a principal ambição no liberalismo é encontrar a associação de 

princípios políticos, expressando certos valores morais fundamentais que, tanto quanto 

possível, pessoas razoáveis podem aceitar, apesar das diferentes visões sobre o bem e sobre a 

verdade religiosa que as divide. No entanto, não devemos esperar que os princípios do 

liberalismo se mantenham acima das mais diversas concepções de vida, porquanto o pluralismo 

é uma doutrina muito controversa. No entanto 

What is the relationship between moral pluralism and the political philosophy of 

liberalism? According to Charles Larmore, moral pluralism cannot provide a 

foundation for liberal politics. The reason is that the aim of liberalism is to find 
principles that all reasonable people would accept, regardless of their particular views 

concerning the good.  Moral pluralism is far too controversial to be among those 

principles; individuals may readily be regarded as reasonable, even though they reject 

the pluralist account of our moral universe. (GALSTON, William A. Expressive 

Liberty, Moral Pluralism, Political Pluralism: Three Sources of Liberal Theory. , 40 

Wm. & Mary L. Rev. 869,1999. Disponível em: 

<http://scholarship.law.wm.edu/wmlr/vol40/iss3/9> Visto em: 29 de Agosto de 

2020). 

Assim, conforme Galston, a posição de Larmore está muito em voga, pois ela combina 

o problema prático de chegar a um consenso com o teórico, isto é, com a tarefa de alcançar a 

justificação. Em relação a isso, Galston, então, pede que suponhamos que o pluralismo seja a 

mais adequada forma para dar conta da moralidade e que o liberalismo é semelhante em relação 

á teoria política. Seria estranho se eles não fossem coerentes entre si. 

O pluralismo poderia ser relacionado com os outros modos de política do que liberal, 

e o liberalismo pode ter espaço para visões morais além do pluralismo. Mas, o pluralismo moral 

não deve afirmar algo que o liberalismo nega, ou vice-versa, pois embora a razoabilidade e a 

verdade sejam diferentes, isso não é argumento contra a relevância da verdade para justificação. 
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Nesses termos, para Galston, a tese de Larmore é sustentável apenas quando não exista a lacuna 

entre o que é razoável e o que é verdade. No entanto, conforme Larmore, é mais provável que 

se valorize o pluralismo como uma verdade contestada e um objeto de desacordo razoável do 

que para ser um princípio orientador para o liberalismo. 

Sendo assim, para Larmore, é importante admitir a diferença entre o pluralismo e a 

discordância razoável, porquanto este último tem uma relação com a base política do 

liberalismo, enquanto o pluralismo não possui. O problema, de acordo com Larmore, é que 

muitos teóricos confundem o fato do desacordo razoável com a noção de pluralismo. Nessa 

perspectiva, Larmore define o pluralismo como a convicção de que, no final, o bem humano 

não é um, mas muitos, suas diferentes formas são irredutíveis a qualquer base única como, por 

exemplo, ao prazer.“Once we consider pluralism as fundamentally a doctrine about the multiple 

sources of value, we can see that value conflict can have a special significance for the pluralist, 

not because of its prevalence, but because of its frequent difficulty, and this because of its 

ultimate explanation” (LARMORE, 1994, p. 65). 

Nessa perspectiva, o pluralismo difere do fato do desacordo razoável, pois o pluralismo 

é um acordo sobre o valor independente e igual de diferentes ideais. Nesse sentido, a expectativa 

de desacordo razoável é, na verdade, uma visão mais perturbadora do que o pluralismo. Em 

outras palavras, isso significa que o reconhecimento de que, em questões de suma importância, 

a razão não é provável para unir algo, mas tende a afastá-lo. Assim, Bernard Williams (1981), 

Charles Larmore (1987), John Kekes (1993), Michael Stocker (1990 and 1997), David Wiggins 

(1997) “have all argued that there are at least some genuinely irresolvable conflicts between 

values, and that to expect a rational resolution is a mistake” (Cf. MASON, 2018).  

Nessa perspectiva, segundo Larmore, uma concepção de liberalismo, que tem o 

pluralismo como preocupação fundamental, é uma doutrina muito controversa, porquanto ao 

confundir o fato de desacordo razoável com a noção de pluralismo, os teóricos falham em 

abordar a realidade do conflito da moral moderna e impedem a possibilidade de desenvolver 

uma concepção de justiça que conceda o grau apropriado de respeito a todos os indivíduos.  

Portanto, o liberalismo não deve ter como base uma aceitação do pluralismo, mas isso 

não é porque o pluralismo é uma forma de erro do qual o liberalismo faria melhor para se 

libertar. Pelo contrário, o pluralismo é algo que deveríamos aceitar. No entanto, isso é uma 

verdade sem relevância para o liberalismo, e, de fato, é uma doutrina em cuja verdade ou 

falsidade o liberalismo não precisa se pronunciar. A associação equivocada entre liberalismo e 
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pluralismo ocorre porque o pluralismo não foi adequadamente distinguido de uma ideia que se 

encontra no cerne de auto compreensão do pensamento liberal. (Cf. YOUNG, 2002, 53). 

Nessa perspectiva, Larmore acredita que a associação do pluralismo com o liberalismo 

é mal concebida, porquanto a concepção do pluralismo é moderna. Ela pertence a uma visão de 

mundo desencantada que se vê como tendo abandonado o conforto de encontrar na harmonia 

do cosmos ou na ordem providencial de Deus do mundo a última fonte de valor. “Larmore has 

been the principal champion of the concept of political liberalism, producing a noteworthy 

quantity of analysis directly devoted to developing a viable conception of political liberalism” 

(YOUNG, 2012, p.68). A alegação de Larmore é que o conceito de desacordo razoável e o ideal 

correspondente de tolerância não fazem sentido sob uma visão monista da boa vida.  

2. Rawls e a concepção de pessoa 

Aqui é conveniente ressaltar que, na teoria da justiça como equidade, Rawls não fala, 

explicitamente, da palavra homem. Talvez por que não queira que sua teoria seja confundida 

com algo metafísico. No entanto, no lugar do termo homem, ele utiliza a palavra pessoa. Tal 

ideia é determinante para quem deseja entender a teoria rawlsiana e seu liberalismo, mais 

precisamente, a ideia de liberdade em Rawls, a qual encontra-se, diretamente, relacionada com 

a questão de Benjamin Constant intitulada “Liberdade dos antigos e dos modernos” que, por 

sua vez, leva a polêmica entre comunitaristas e liberais. 

Nessa perspectiva, para Rawls, a concepção de pessoa é relativa ao que é racional, 

razoável e político. Ela idealizada como algo em que: 

1° - os indivíduos concebem a si mesmo e aos outros como alguém que tem uma 

concepção do bem e, enquanto cidadão, ele pode rever e mudar a sua concepção por 

causa de motivos razoáveis e racionais, por este motivo a sua identidade pública de 

pessoa livre não é afetada. A identidade não-institucional ou moral, na qual os 

compromissos políticos e não-políticos especificam a identidade moral e mostram o 

estilo de vida da pessoa, não é considerada imutável; embora em uma sociedade bem-

ordenada os compromissos e valores políticos mais gerais são aproximadamente os 

mesmos. 

2° - os cidadãos se consideram no direito de fazer reivindicações às instituições e estas 

podem promover suas concepções do bem. 

3° - os cidadãos são percebidos como alguém que é capaz de assumir responsabilidade 

pelo aquilo que reivindica, isto é, eles são considerados razoáveis. 
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Sendo assim, a justiça como equidade tem uma concepção política de pessoa como 

cidadão livre, igual, razoável e racional, que tem um senso de justiça como, também, uma 

concepção do bem. Por este motivo, os cidadãos são capazes de uma cooperação social. Assim, 

uma concepção política da pessoa articula a ideia da responsabilidade pelas reivindicações 

levando a ideia de a sociedade ser um sistema equitativo de cooperação. 

Neste sentido, não se pode supor na teoria rawlsiana a concepção de pessoa como algo 

metafísico e Rawls afirma: 

Para se entender o que se quer dizer com a descrição de uma concepção de pessoa no 

sentido político, considere que os cidadãos são representados (...) na condição de 

pessoas livres (...) A representação da sua liberdade parece ser uma das origens da 

ideia de que se está pressupondo uma doutrina metafísica. 

 

No entanto, a concepção de liberdade rawlsiana depende da visão política de pessoa, 

onde nesta está implícita: (i) as ideias de sociedade bem ordenada como um sistema justo de 

cooperação; (ii) a ideia de cidadãos livres e iguais que podem chegar a um acordo pelo consenso 

sobreposto. A concepção política de pessoa tem como características as faculdades morais: a 

capacidade de ter um sentido da justiça e a capacidade de ter uma concepção de bem. A 

capacidade de ter um sentido da justiça é relativa à razoabilidade das pessoas; enquanto que a 

capacidade de ter uma concepção do bem se refere à racionalidade das mesmas. Por este motivo, 

as pessoas escolhem, em posição original, os princípios de justiça como os mais razoáveis e 

racionais, onde as partes são agentes racionais da construção; pessoas artificiais que são 

idealizadas como um recurso de representação; como procedimento metodológico para 

caracterizar a situação das partes na posição original. 

3. A Posição Original como recurso heurístico 

A posição original rawlsiana é um recurso heurístico de inspiração kantiana. Ela é 

análoga ao imperativo categórico. O recurso heurístico que Rawls faz da posição original é um 

procedimento abstrato, imparcial, hipotético que faz parte das condições de elegibilidade dos 

princípios de justiça. O que se escolhe na posição original é a estrutura básica da sociedade; as 

formas pelas quais as instituições sociais se articulam e como garantem direitos e deveres 

essenciais. As estruturas básicas, que as partes em posição original devem escolher, são os 

princípios. Eles são genéricos na forma, de aplicação universal, publicamente reconhecidos e 

justos. 

Em posição original as partes têm a preocupação de elegerem princípios defensáveis 

que têm a característica da imparcialidade; a qual é denominada por Rawls de equidade 

(fairness). As partes, na teoria de Rawls, são seres mutuamente desinteressados que têm como 
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objetivo perseguir os fins, especificando os meios para alcançá-los. Este artifício rawlsiano é 

definido como procedimentalismo puro; aquele mecanismo onde os procedimentos justos 

garantem os resultados, também, justos. Durante o percurso da sua obra, ele mantém o recurso 

ao procedimentalismo puro, embora com mudanças e revisões em relação ao conteúdo do 

mesmo. Isso significa que em Uma Teoria da Justiça os princípios de justiça são tomados como 

imperativos categóricos e, em suas obras posteriores, apesar de mantê-los, esses são 

corroborados pela concepção de pessoa e de sociedade. Esse modelo procedimental, formal, de 

articulação entre regras (procedimentos) e práticas (instituições) aproxima a teoria rawlsiana da 

filosofia prática de Kant.  

Nessa perspectiva, ele tem uma forte base kantiana, porquanto em posição original as 

partes, análogas aos ‘eus noumênicos’, escolhem de uma forma autônoma, racional e razoáveis 

os princípios da justiça sem fazer recurso algum aos seus desejos particulares. 

Em suas obras posteriores, Rawls retoma a concepção de pessoa autônoma como um 

fim procedimental a ser modelado por uma situação contratual de justiça política. Em O 

Liberalismo Político, por exemplo, Rawls vê nas sociedades plurais e democráticas elementos 

de uma cultura pública, preocupando-se com o desenvolvimento de uma concepção política de 

justiça apoiada em um consenso sobreposto. Assim, há diferenças entre a concepção de pessoa 

vista em Uma Teoria da Justiça e àquela que consta nos escritos posteriores e, 

consequentemente, existem mudanças procedimentais substanciais. Em Uma Teoria da Justiça, 

a concepção de pessoa recebe uma forte interpretação kantiana, gerando, assim, uma 

interpretação metafísica para a mesma. Em O Liberalismo Político, Rawls vê o cidadão 

conforme uma perspectiva política, independentemente de uma doutrina moral compreensiva. 

Para conseguir tal fato, Rawls reformula a concepção de pessoa, tendo como característica a 

questão do político. No entanto a ideia da concepção de pessoa é, apenas, um ideal razoável, 

onde este reflete ideais implícitos na cultura política pública das sociedades democráticas. 

Assim, Ralws limita o alcance do ideal da autonomia da pessoa. 

4. A autonomia da pessoa segundo Rawls 

Pode-se, plausivelmente, afirmar que a ideia de autonomia, utilizada por John Rawls, 

teve algumas modificações e expansões, alterando, desta forma, o significado do conjunto da 

obra desse citado autor. 
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Inicialmente em TJ, Rawls adota a ideia de autonomia kantiana. O problema moral de 

Kant reside em sua proposta de uma moral não heterônoma ou imposta e sim uma moral 

autônoma, autoimposta, onde a pessoa humana é um fim em si mesmo.  

Neste sentido, em TJ, Rawls, ainda, segue o modelo de autonomia kantiano fazendo 

da posição original um recurso procedimental, colocando as partes como representantes dos 

cidadãos da sociedade, onde estes ignoram o lugar reservado para eles, isto é, o contexto social 

e particular. Os parceiros, em posição original restritos pelo o véu de ignorância, somente em 

virtude disto, são caracterizados como autônomos e completamente livres para formarem as 

suas convicções morais. 

Em TJ, Rawls afirma que agir de forma autônoma é agir segundo princípios que 

aceitaríamos na qualidade de seres racionais, livres e iguais. (...) A Posição Original define essa 

perspectiva (...) consideramos a escolha dos princípios desembaraçados das singularidades das 

circunstâncias concretas. 

Neste livro, é acentuado o caráter racional para que os cidadãos tenham autonomia e, 

para não se ter uma concepção heterônoma, há uma preocupação em não se imiscuir a escolha 

dos princípios com circunstâncias concretas, pois os juízos particulares não devem ser levados 

em consideração e, sendo assim, a autonomia dos cidadãos não é violada como, também, nela 

não pode ser considerado algo como uma “... mera colisão de vontades que se auto justificam”. 

Deste modo, Rawls afirma que da interpretação que ele faz da concepção de justiça 

kantiana deriva o princípio de liberdade e a sua prioridade.  Neste sentido, ele diz que a força 

da doutrina kantiana se deve aos seguintes aspectos: 

1°- na ideia de que os princípios morais são objetos de uma escolha racional, onde eles 

definem a lei moral que os homens objetivam para reger sua conduta em uma comunidade ética; 

2°- a legislação moral deve ser acatada caracterizando os homens como seres racionais, 

livres e iguais, isto é, uma pessoa age de modo autônomo quando escolhe princípios que 

denotem a sua natureza de livre, racional e igual; 

Assim, Rawls afirma que a justiça como equidade é uma teoria de interpretação da 

doutrina kantiana nos seguintes aspectos 

1°- o véu de ignorância priva as pessoas de obterem uma escolha dos princípios de 

forma heterônoma; 

2°- as pessoas escolhendo e agindo conforme os princípios de justiça de forma 

autônoma, elas expressam a sua própria natureza; 



GONDIM; TENDAI; BASTOS, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

16 
 

3°- os princípios de justiça se apresentam como imperativos categóricos, onde as partes 

não agem de forma heterônoma, deixando ser levadas por desejos particulares, mas, pelo 

contrário, desejam apenas aquilo que é racional, geral, independente dos outros desejos e 

aplicado a qualquer um, isto é, desejam os bens primários; 

4°- o desinteresse mútuo, pois este permite que a escolha dos princípios seja livre. 

Rawls, no entanto, diz que ampliou a noção kantiana de autonomia. Segundo ele, a 

parte que falta no argumento de Kant é aquela que diz respeito ao conceito de expressão. A 

posição original aponta argumentos que dizem quais princípios seriam escolhidos por pessoas 

racionais, livres e iguais. Assim sendo, a posição original é um nôumeno perante o mundo, onde 

as partes expressariam sua liberdade de escolha como membros de uma sociedade e ela não 

seriam um artifício nem transcendente nem transcendental. 

Desta forma, há um afastamento de Rawls em relação a Kant, porquanto na teoria 

rawlsiana a escolha em posição original é coletiva, isto é, os princípios devem ser aceitáveis 

para outros eus, já que todas as partes são racionais e livres, por isto devem ter o direito igual 

de voz em relação aos princípios públicos da comunidade adotados. Outro aspecto do 

distanciamento, é que na justiça como equidade, as partes sabem que estão sujeitas às condições 

da vida humana, porque elas estão situadas no mundo com outros homens onde todos enfrentam 

determinadas limitações. Neste sentido, a liberdade humana deve levar em consideração essas 

restrições e, assim, os dualismos kantianos são remodelados, fazendo da justiça como equidade 

uma teoria que considera, também, os dados empíricos com a pressuposição de que as partes 

sabem que estão sujeitas às condições da vida humana, onde a liberdade humana deve ser 

regulada. 

Considerações finais 

Quanto à definição de liberalismo, entre Rawls e Larmore há muitas semelhanças. 

Quando, por exemplo o autor do texto Political Liberalism: Its Motivations and Goals critica o 

pluralismo, isso significa: 

Se a esperança do liberalismo é idealizar uma forma de vida política que as pessoas 

podem encontrar fundamentos para endossar, apesar de diferenças doutrinárias deste 

tipo, então o liberalismo faria bem em não tomar o pluralismo de valor uma de suas 

premissas cardinais” (LARMORE, 2008. p. 142). 

Em outras palavras, o que Larmore critica não é o pluralismo razoável, mas aquele 

denominado de valor (value pluralism) de Isaiah Berlin, o qual é uma doutrina sobre a natureza 

do bem que tende a afirmar que não se pode atingir a um consenso frente as mais diversas visões 

de mundo. Assim sendo, o pluralismo é um acordo sobre o valor independente e igual de 
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diferentes ideais. Assim, para Larmore, o pluralismo de valor não pode ser associado ao 

liberalismo político, porquanto as teorias à moda de Isaiah Berlin têm uma visão de mundo 

desencantada e não vê como encontrar a harmonia social. Onde o bem humano não é um, mas 

muitos, suas diferentes formas são irredutíveis a qualquer base única como, por exemplo, ao 

prazer. 

Nessa Perspectiva, Rawls e Larmore concordam, pois, na teoria rawlsiana não se tem 

valores, irredutivelmente, plurais. Sendo assim, a tendência das partes, em Posição Original, é 

atingirem um consenso sobreposto mediante um pluralismo razoável. Em contrapartida, na 

teoria de Larmore, embora ambos combinem em relação à definição de liberalismo, quanto ao 

consenso rawlsiano, a situação muda. Para Larmore, é enfatizado um desacordo, porém 

razoável, onde, por meio dele, pode-se vislumbrar uma concepção de justiça que tem a 

possibilidade de assegurar a estabilidade necessária para estabelecer e sustentar um Estado 

liberal. 

No entanto, o desacordo razoável não pode ser definido como pluralismo razoável, 

porquanto a visão de alguém é justificada se suas premissas, também, sejam justificadas. Assim, 

precisamos de justificativas apenas quando surge algum conflito existente em um contexto de 

crenças dadas. É interessante considerar que os nossos pontos de vista não  são melhores 

apoiados pela experiência e reflexão do que as de outras pessoas. Assim sendo,  o desacordo é 

inevitável, porquanto diferentes concepções da boa vida envolvem diferentes propósitos e 

significados. 

Nessa perspectiva, a discordância razoável pode, plausivelmente, não fazer sentido. 

No entanto, a discordância será razoável quando as visões razoáveis são justificadas, embora 

não precisam ser verdadeiras, elas podem ter razões para ser aceitas. É por isso que o desacordo 

é razoável, porquanto cada pessoa mantém posições justificadas, onde os diferentes lados 

julgam que há uma resposta correta à questão que os divide. Então, ter uma razão, 

presumidamente, significa que ela, realmente, exista, embora tal razão possa existir, somente, 

em sua própria perspectiva. 

A solução, porém, é a questão da justificação dos pontos de vistas razoáveis. Eles são 

justificados, embora não precisem ser todos verdadeiros. Logo, na teoria de Larmore, as pessoas 

representadas são pessoas razoáveis, exercendo boa-fé, tendem a chegar a um processo de 

discussão, mesmo com opiniões contrárias. Presumivelmente, se duas pessoas discordarem, 

elas podem chegar a um acordo. O desacordo razoável é uma condição temporária. Isso 

significa dizer que as pessoas podem recuar e retratar suas visões anteriores. No entanto, o que 



GONDIM; TENDAI; BASTOS, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

18 
 

nos propomos aqui é apontar a definição de liberalismo em Larmore que comunga com a 

rawlsiana. 

Em outras palavras, Larmore  vê o liberalismo como uma doutrina política  neutra 

frente aos conflitos referentes à boa vida. Assim sendo, o  liberalismo é autônomo em relação 

às concepções abrangentes, porém não o é  em relação à moralidade, porquanto ele considera o 

princípio do  igual respeito a base moral do liberalismo.Nessa perspectiva, diferentemente de 

Rawls,  os julgamentos sempre produzirão discordância entre pessoas  razoáveis, racionais e 

livres. Porém isso sempre produzirá desacordos razoáveis. Portanto deve-se justificar os 

princípios políticos de uma forma razoável. 

A obra magna de John Rawls publicada em 1971, Uma Teoria da Justiça, inovou o 

contexto de discussão sobre a teoria moral e política contemporânea fazendo emergir muitas 

polêmicas e críticas sobre ela, tais como, por exemplo, a dos comunitaristas que podem ser 

sintetizadas em cinco teses: 

1) uma concepção abstrata de pessoa que é consequência da posição original sob o véu 

da ignorância; 2) princípios universais (deontológicos) com a pretensão de aplicação em todas 

as sociedades, criando uma supremacia dos direitos individuais em relação aos direitos 

coletivos; 3) não possui uma teoria da sociedade em função de seu contratualismo, trazendo 

como consequência uma atomização do social, em que a pessoa é considerada enquanto átomo 

isolado; 4) utiliza a ideia de um Estado neutro em relação aos valores morais, garantindo apenas 

a autonomia privada (liberdade dos modernos) e não a autonomia pública (liberdade dos 

antigos), estando circunscrita a um subjetivismo ético liberal; 5) é uma teoria deontológica e 

procedimental, estabelecendo uma prioridade absoluta do justo em relação ao bem. 

No entanto, como amostragem, embora as críticas comunitaristas a Rawls sejam 

diversas, nós vamos nos ater em Alasdair MacIntyre, em sua obra Depois da Virtude. Nessa 

obra, é explícita a consideração do individualismo corrosivo na teoria política intitulada de 

Liberalismo. Tal fato é visto, por ele, com maior veemência na teoria de Rawls cuja a influência 

kantiana encontra-se ao alcance dos olhos, principalmente na tese da autonomia e do imperativo 

categórico, porquanto o universalismo que tal procedimento ocasiona é, para MacIntyre, algo 

inconcebível, porque o homem é um ser condicionado pelas circunstâncias, relacionado, 

intrinsecamente, à tradição e a comunidade na qual faz parte. Não há como separá-lo disso e 

criar um homem universal. MacIntyre aponta a importância da comunidade para a vida moral 

das pessoas. E, com base nisso, há, por parte, uma inaceitabilidade frente a universalidade e a 

neutralidade, segundo ele, propagada pelo liberalismo político. 
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Quanto a isso, aí reside a constatação de que no pensamento rawlsiano não há espaços 

para a neutralidade, porque no momento da construção e deliberação dos princípios de justiça 

a característica da neutralidade não se sustenta tendo vista que, em tal momento, as pessoas 

carregam consigo qualidades e valores que são exteriores ao método aplicado como exemplo, 

a ênfase na liberdade individual e na igualdade de todos os cidadãos. Isso, visto nos dois 

princípios de justiça rawlsianos, faz com que a justiça como equidade efetue uma articulação 

entre a liberdade individual e a coletiva explicitamente vista nas duas faculdades morais 

contidas na concepção de pessoa da teoria rawlsiana, isto é, na ideia de racionalidade e na 

concepção de razoabilidade. Portanto, dessa maneira, Rawls, contrariamente a que Alasdair 

MacIntyre acredita, elabora uma articulação entre o público e o privado inserindo, assim, na 

justiça como equidade tanto a tradição antiga de liberdade quanto a moderna. 

Para tanto, vê-se que na teoria rawlsiana, contrário ao que os comunitaristas acusam, 

a utilização do conceito normativo de pessoa e o procedimentalismo da posição original, isso 

tudo mostra que Rawls considera a neutralidade como algo impraticável, porquanto, no 

momento da deliberação dos princípios de justiça estão presentes fatores extrapolíticos. 

Contudo, pelos motivos acima elencados, constata-se que, embora não neutro, o procedimento 

na justiça como equidade é imparcial. Porquanto, para Rawls, os agentes são livres às restrições 

que apontam para a liberdade deles e, embora considere a cultura política pública, ao mesmo 

tempo mantém que para uma concepção política da justiça ser aceita, esta deve estar de acordo 

com as convicções bem ponderadas depois de uma cuidadosa reflexão.  

Dessa forma, embora seja de real importância o engajamento dos cidadãos na vida 

política, isso deve ser feito mediante uma escolha deles próprios. Com isso, o que Rawls afirma 

é uma conjugação entre liberdade e igualdade, pois a justiça como equidade não aceita nenhum 

acordo que viole as liberdades básicas, assegurando, então, que há um direito natural à 

liberdade. Portanto, Rawls garante a imparcialidade na justiça como equidade ao afirmar um 

consenso pluralista entre pessoas razoáveis e racionais, que não abrem mão de suas concepções 

de bem, mas não as impõem e, por meio de um processo de construção, atingem a um consenso 

sobreposto. 

Dessa forma, aí reside a constatação de que no momento da construção e deliberação 

dos princípios de justiça a característica da neutralidade não se sustenta tendo vista que, em tal 

momento, as pessoas carregam consigo qualidades e valores como, por exemplo, a ênfase na 

liberdade individual e na igualdade de todos os cidadãos. Isso, visto nos dois princípios de 

justiça rawlsianos, faz com que a justiça como equidade efetue uma articulação entre a liberdade 
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individual e a coletiva explicitamente vista nas duas faculdades morais contidas na concepção 

de pessoa da teoria rawlsiana, isto é, na ideia de racionalidade e na concepção de razoabilidade.  

Contudo, pelos motivos acima elencados, constata-se que, embora não neutro, o 

procedimento na justiça como equidade é imparcial. Porquanto, para Rawls, os agentes são 

livres às restrições que apontam para a liberdade deles e, embora considere a cultura política 

pública, ao mesmo tempo mantém que para uma concepção política da justiça ser aceita, esta 

deve estar de acordo com convicções bem ponderadas depois de uma cuidadosa reflexão. Dessa 

forma, embora seja de real importância o engajamento dos cidadãos na vida política, isso deve 

ser feito mediante uma escolha deles próprios.  

Com isto, o que Rawls afirma é uma conjugação entre liberdade e igualdade, pois o 

liberalismo contido na justiça como equidade não aceita nenhum acordo que viole as liberdades 

básicas, assegurando, então, que há um direito natural à liberdade. Assim sendo, Rawls protege 

a autonomia individual e a defesa das liberdades deve ser à base de toda justiça. Portanto, Rawls 

com seu liberalismo, garante a imparcialidade na justiça como equidade ao afirmar um consenso 

pluralista entre pessoas razoáveis e racionais, que não abrem mão de suas concepções de bem, 

mas não as impõem e, por meio de um processo de construção, atingem a um consenso 

sobreposto, onde as são razoáveis e racionais contrariando às críticas que afirmam que no 

procedimentalismo rawlsiano, apenas, a razoabilidade é levada em consideração. Quanto ao 

universalismo, tal observação pode ser coadunada em Uma Teoria da Justiça, quando Rawls 

imaginava que os princípios de justiça seriam válidos para todo o tipo de sociedade. Em O 

Liberalismo Político, ele os aplica, somente, nas sociedades razoáveis. Portanto, nota-se que as 

críticas a Raws feitas pelos comunitaristas, em O Liberalismo Político ficam com mais 

dificuldades de aceitação.  
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Confinamento e desigualdade social: vidas em sequestro e o impossível no 

reinventar de si mesmo em tempos de pandemia 

Dr.Rogério Rodrigues1 

Resumo: O objetivo deste ensaio é analisar as relações que se estabelecem entre o 

confinamento para se evitar o contágio pelo novo coronavírus e a desigualdade social que se 

amplia em tempos de pandemia. O referido período de confinamento se iniciou no Brasil em 

16 de março de 2020 na cidade de São Paulo, que se apresentou como lugar do epicentro da 

pandemia em nosso país. O método utilizado para referida análise tem como proposição 

investigativa a Filosofia da Educação no sentido de desbanalizar o discurso comum e 

ressignificar as consequências desta situação nos processos formativos em que tivemos que a 

realizar o impossível em nos reinventar como sujeito confinado, principalmente, no sentido de 

pensar como existir em sociedade trancado entre quatro paredes. Conclui-se que ocorre a 

necessidade de se pensar os processos formativos na superação das contradições que se 

ampliam com o confinamento social e, principalmente, torna-se importante romper com a 

prevalência do individualismo em tempos de confinamento que afeta, diretamente, a construção 

da sociedade amplamente democrática. Superar a questão vírus na pandemia trata-se, também, 

em ampliar as igualdades de acesso aos bens comuns materiais e a transmissão da cultura numa 

perspectiva de igualdade para todos.  

Palavras-chave: Desigualdade Social, Pandemia, Sociedade, Educação. 

Abstract: The purpose of this essay is to analyze the relationships that are established between 

confinement to avoid contagion by the new coronavirus and the social inequality that is growing 

in times of pandemic. The said period of confinement began in Brazil on March 16, 2020 in the 

city of São Paulo, which presented itself as the epicenter of the pandemic in our country. The 

method used for this analysis has as its investigative proposition the Philosophy of Education 

in the sense of deranging the common discourse and reframing the consequences of this 

situation in the formative processes in which we had to do the impossible in reinventing 

ourselves as a confined subject, mainly in the sense think how to exist in society locked between 

four walls. It is concluded that there is a need to think about the training processes in 

overcoming the contradictions that expand with social confinement and, mainly, it becomes 

important to break with the prevalence of individualism in times of confinement that directly 

affects the construction of broadly democratic society. Overcoming the virus issue in the 

pandemic is also about expanding the equal access to material common goods and the 

transmission of culture in a perspective of equality for all. 

Keywords: Social Inequality, Pandemic, Society, Education. 

Em tempo de vida normal, pude, em diversas vezes, visitar o museu de zoologia da 

Universidade de São Paulo (USP), que fica no bairro do Ipiranga na cidade de São Paulo. Nesse 
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local, há a coleção de diversos objetos e, principalmente, peças de fósseis, que permitem a 

oportunidade de pensar a existência e a extinção, por diversos motivos, de diversas espécies de 

animais que habitaram o nosso planeta no passado. Entre essa diversidade de espécies de 

animais extintos, os dinossauros se tornam verdadeira fascinação em decorrência do tamanho e 

forma de vida.  

O interesse no referido assunto ficava em como os dinossauros, em sua predominância, 

grande variedade, tamanhos e força, há aproximadamente 65 milhões de anos, entraram em 

extinção por causas naturais? Há a suposição de que um asteroide em torno de 10 km de 

diâmetro colidiu com a terra e alterou todas as condições de vida, dificultando a existência de 

diversas espécies de animais pela falta de alimento na quebra da cadeia alimentar.  

A partir dessa ocorrência catastrófica para alguns animais e ao se passarem alguns 

milhões de anos, houve o processo evolutivo para aqueles que sobreviveram e, em algum 

momento da pré-história, ocorreu a passagem de um animal que fala, usa as mãos, constrói 

instrumentos e pensa. Nas condições distintas dos outros animais, estamos nos referindo, 

diretamente, ao surgimento da espécie humana.  

Agora, no momento atual, em plena modernidade, na era industrial do século XXI, a 

extinção de diversas espécies de plantas e animais ainda ocorrem, mas nem tanto por causas 

naturais, e sim por ação direta do homem que altera, por completo, o ecossistema, produzindo 

um desequilíbrio que coloca em risco sobrevivências de animais e plantas. 

O planeta Terra vive um período de intensas transformações técnico-científicas, em 

contrapartida das quais engendram-se fenômenos de desequilíbrios ecológicos que, se não 

forem remediados, no limite, ameaçam a vida em sua superfície. Paralelamente a tais 

perturbações, os modos de vida humanos individuais e coletivos evoluem no sentido de uma 

progressiva deterioração. As redes de parentesco tendem a se reduzir ao mínimo, a vida 

doméstica vem sendo gangrenada pelo consumo da mídia, a vida conjugal e familiar se encontra 

frequentemente “ossificada” por uma espécie de padronização dos comportamentos, as relações 

de vizinhança estão geralmente reduzidas a sua mais pobre expressão. (GUATTARI, 2009, p. 

7-8). 

Pode-se constatar que a ação do homem no ambiente o altera por completo e torna 

insustentável a vida para um conjunto de espécies. O maior fator de alteração são os 

desmatamentos e os resíduos de poluentes de gases e resíduos. No contexto dessas alterações 

no ambiente, surge como reação outra circunstância que ameaça, diretamente, a espécie 

predominante atual e que, em vez de 10 km de diâmetro, possui uma dimensão inversa em 
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tamanho microscópico. Entretanto, apesar do tamanho microscópico, a nova ameaça produz 

uma doença infectocontagiosa para a qual não há medicamentos preventivos e terapêuticos.  

Isso nos faz pensar, mais uma vez, que outras diversas formas de catástrofe podem 

colocar em risco a vida em nosso planeta. Torna-se oportuno dizer que a atual situação danosa 

atinge, diretamente, somente a espécie humana, primordialmente, a população de baixa renda, 

que não tem condições materiais para se defender do microorganismo com protocolos de 

segurança. Quando se diz protocolo é que, para muitos, não existe a possibilidade de ter o 

mínimo necessário, como, por exemplo, água limpa e sabão em casa para a obrigatoriedade de 

lavar as mãos. Estamos diante de um perigo que nos atinge, justamente, por ser algo 

microscópio o denominado coronavírus e que tem o 

[...] tamanho, o qual pode variar de 10 a 300 nm. Dessa forma, são considerados os 

menores microrganismos existentes, podendo ser visualizados apenas através da 

microscopia eletrônica. Para fins de comparação, lembramos que as bactérias e as 

hemácias possuem, em média, 10 a 15 vezes o tamanho dos vírus, o que possibilita a 
identificação destes por meio da microscopia ótica. (STEPHENS, 2013, p. 1261). 

Durante esse potencial ameaça microscópica à vida da espécie humana, o novo vírus 

se espalhou pelo planeta e causou a assustadora contaminação na espécie humana, que se 

apresenta em casos graves na síndrome respiratória aguda (covid-19). Para evitar esse contágio, 

houve o período de confinamento que se iniciou no Brasil, mais propriamente, em 16 de março 

de 2020 na cidade de São Paulo como lugar do epicentro da pandemia em nosso país. Portanto, 

em decorrência do novo coronavírus, tivemos que estabelecer, também, um novo modo de vida 

no intenso isolamento social que durou vários meses, mais precisamente, no momento atual da 

escrita deste ensaio, em cento oitenta e três dias e sabemos que muitos outros dias virão neste 

ficar em casa.  

Ficar em casa para evitar a contaminação pelo vírus se configurou como uma tática de 

sobrevivência em que a privação da vida pública se misturou diretamente como prova de 

resistência emocional e adaptação ao espaço físico. A sensação é de que estávamos passando 

por um tsunami invisível de ordem microscópica que veio para destruir vidas e empregos de 

milhares de pessoas. Diria que foi devastador, principalmente, para grande parte de 

trabalhadores da informalidade, que ficou completamente sem renda e teve que aderir ao slogan 

de “ficar em casa”. Isso se tornou um modo imperativo ficcionista para muitos, pois, para 

grande parte da população, significa apertar-se em quartos pequenos e sem alimento.  

O que se pode concluir deste primeiro momento é que a pandemia não é democrática, 

pois ela atinge de modo diferente as pessoas em decorrência da classe social. Na cidade de São 

Paulo, em estudo, pode-se verificar que as diferenças sociais também se apresentaram nas 
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mortes, pois os dados indicaram que, em 65% dos óbitos, a renda familiar seria de até três mil 

reais e, em 1% dos óbitos, a renda familiar estava acima de dezenove mil reais (ASSIS & 

MORENO). 

Para alguns sujeitos, ficar em casa pode ser diversão no pleno conforto do espaço e, 

para outro, pode-se apresentar como verdadeiro sacrifício no pequeno espaço em que se mistura 

o medo e a necessidade que resultam na tragédia em que os números de mortos já passam a 

ordem numérica de cento e trinta mil e o número de infectados a já passam dos quatro milhões 

(SEM AUTOR, 2020b).  

Esses números não param de aumentar a cada dia e parecem anestesiar a nossa 

capacidade de reflexão e passamos nos acostumar com a ideia de doença e morte como algo 

comum em nossas vidas, como parte de nosso cotidiano em que se instaura a banalidade na 

perda do valor de nossas existências.  

Para alguns, o isolamento social em casa constitui o sentimento da perplexidade de 

como se torna possível ficar trancado em pequeno espaço por um período de tempo 

indeterminado, uma vez que a gestão da crise sanitária no Brasil não constitui, em nenhum 

momento, o controle da pandemia (SEM AUTOR, 2020a).  

Ao contrário de ações preventivas, tivemos uma dedicada exposição, por parte de 

alguns sujeitos, que coloca em evidência a falta de exemplos, mais propriamente, um modelo 

de conduta pessoal de como espalhar o vírus para todos. Lembrando que, também, para maior 

parte da população, essa crise sanitária coloca em evidência as diferenças sociais e amplia a 

dificuldade de acesso às condições básicas de existência. No caso do adoecimento para esses 

desfavorecidos, trata-se do acesso a equipamento de assistência, pois o caso grave da Covid-19 

requer o entubar o sujeito para respirar por aparelho.  

Todos os gestores públicos fizeram as contas do leito de unidade de terapia intensiva 

(UTI) e diversos cálculos para se evitar o colapso no sistema de saúde. O primeiro caso, no 

Brasil, deu-se em 03 de fevereiro de 2020, a partir do qual se decretou o estado de emergência 

em saúde pública (PINHEIRO & RUPRECHT, 2020). A forma trágica da pandemia, que foi 

interpretada como “gripezinha”, veio realizar o anúncio da morte daqueles que são os 

suscetíveis ao agravamento da doença, pois os discursos a apresentam como 

[...] simples gripe, o que é falso de acordo com estudos existentes. Ainda não é 

possível atestar a taxa de mortalidade do novo coronavírus, mas cientistas apontam 

que há uma maior letalidade em comparação à gripe comum. A Universidade de Bern, 

por exemplo, estimou que o Covid-19 apresenta letalidade de 1,6%. Já a taxa de 

mortalidade da gripe comum é de 0,1%, conforme mostra o CDC, órgão de prevenção 

de doenças dos EUA. Já a gripe H1N1, que teve um surto em 2009, apresentou taxas 

entre 0,01% a 0,08% (SEM AUTOR, 2020c). 
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A negação da pandemia se manifestou na ação de alguns sujeitos pelos espaços 

públicos: aglomeração sem uso de máscara; o uso incorreto dela, pendurada na orelha ou no 

queixo; a desautorização do isolamento social como forma de combate ao processo de 

contaminação; a minimização dos efeitos da Covid-19; a exigência do uso de medicamento sem 

comprovação científica; a ausência do ministro Saúde por alguns meses; enfim, o Brasil 

caminhou para a maior crise sanitária da história. 

O efeito dessa tragédia foi que, por diversos meses, vivemos um pico da pandemia em 

forma de platô que indica a total falência no controle da pandemia. A cada 24 horas, o número 

de mortos e contaminados se ampliou e, em decorrência desses números, no Brasil, de ficar em 

casa é, de fato, uma necessidade para evitar o contágio, mais propriamente, quebrar a corrente 

de contaminação.  

A rotina da casa se apresentou impregnada de regras e colocou em evidência a 

necessidade da invenção do novo normal, mas não foi nada normal ficar num espaço limitado 

a quatro paredes, que impede a livre circulação do corpo pelo espaço não público.  

Ocorreu somente o medo do contato com o outro, que seria algo peculiar da sociedade 

moderna atual e que se ampliou para o medo do contágio com o vírus, pois o que, comumente, 

ocorre, na modernidade, é a radicalização da sociedade do indivíduo.  

A grande novidade é que, agora, o outro indivíduo, além de estranho, foi acrescentado 

que pode ser, também, o portador do vírus. A regra básica seria evitar a aglomeração e, 

primordialmente, o espaço onde os sujeitos, ao se apertarem uns com os outros, se liberem de 

sua individualidade, uma vez que: 

Somente na massa é possível ao homem libertar-se do temor do contato. Tem-se aí a 

única situação na qual esse temor transforma-se no seu oposto. E é da massa densa 

que se precisa para tanto, aquela na qual um corpo comprime-se contra o outro, densa 

inclusive em sua constituição psíquica, de modo que não atentamos para quem é que 

nos “comprime” (CANETTI, 1995, p. 14). 

Agora, o medo do contato tem a instância microscópica de que o inimigo é invisível e 

pode estar em qualquer lugar. Isso produz a condição de ficar em casa, mais propriamente, sem 

poder sair de casa, inclusive para encontrar o outro.  

Que as pessoas comecem cada vez mais a ver o outro como um perigo, que se afastem 

e não se reúnam nunca, que temam um ao outro como uma possível morte de si. O sonho da 

disciplina higienista, reprogramado e ampliado com a ajuda de sofisticada tecnologia políticas 

de controle não-presencial. Uma aguda crise de presença vendida como solução, um 

esvaziamento brutal da existência e da alteridade como modo de vida. Nada mais desejável pelo 

capitalismo contemporâneo e de acordo com a sua suposta normalidade. E mais do que 
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desejável, essa crise existencial é o que produziu e produz nos últimos 50 anos. Individualismo 

egoico reinante, relações generalizadamente mediadas por telas de aparelhos algorítmicos, 

medo de tudo aquilo que pode ser contagioso, medo mesmo de estar e se sentir vivo 

(JOURDAN & AUGUSTO, 2020, p. 102). 

Neste contexto, tivemos que nos reinventar como sujeito confinado no sentido de 

pensar como existir em sociedade trancado entre quatro paredes. A primeira conclusão sobre 

ficar trancado em casa é que as diferenças sociais também diferem no modo de confinamento, 

pois alguns, empossados de suas riquezas, postavam, nas redes sociais, suas casas com extenso 

jardim com piscina. Para a grande maioria, por outro lado, tornou-se mais evidente a falta do 

espaço para ampla circulação. Nesse contexto, pode-se constatar a importância dos detalhes do 

nosso cotidiano, como, por exemplo, a importância do pé direito na altura das paredes, a 

possibilidade de sair à rua e encontrar o outro, a condição de olhar o céu, sentir o calor do sol, 

enfim, viver. Isso tornou o sentimento da realização de vidas em sequestro e o impossível no 

reinventar de si mesmo em tempos de pandemia. Conclui-se que ocorre a necessidade de se 

pensar os processos formativos na superação das contradições que se ampliam com o 

confinamento social e, principalmente, torna-se importante romper com a prevalência do 

individualismo que afeta diretamente a construção da sociedade amplamente democrática. 

Superar a questão vírus trata-se, também, de ampliar as igualdades de acesso ao bem comum 

material e a transmissão da cultura numa perspectiva de igualdade para todos. Se isso vier a 

ocorrer no sentido de questionarmos as desigualdades sociais perante as dificuldades impostas 

pelo confinamento, teremos obtido um ganho com essa experiência trágica que se impôs sobre 

a sociedade brasileira no transcorrer da pandemia. Entretanto, se o novo normal se impuser 

como um rearranjo no estilo de vida em que se ampliam, cada vez mais, as diferenças sociais, 

isso será a caracterização de que, no nosso modelo de sociedade, efetivamente, a vida não tem 

valor. Esse desprezo pela vida se condiz como uma verdadeira marca do nosso 

subdesenvolvimento e que torna as nossas vidas um sequestro e um impossível reinventar de si 

mesmo em tempos de pandemia. 
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A Teoria da Descrição e uma reflexão sobre as motivações filosóficas da tese 

da rigidez dos nomes próprios: um argumento favorável a Russel 

Dr. Lucas Ribeiro Vollet1 

Resumo: Nesse artigo escolhemos dar voz ao conflito entre Bertrand Russel e Saul Kripke, 

enunciado como uma disputa entre a teoria das descrições e a tese da rigidez, pela seguinte 

perspectiva: (1) sugeriremos a convergência dessas duas facções de interpretação do conteúdo 

proposicional no seguinte objetivo: isolar ou eliminar a contribuição semântica de termos cuja 

carga inferencial-conotativa é sensível ao contexto modal-temporal; (2) Distinguiremos a 

estratégia de Russel e a de Kripke sugerindo essa linha interpretativa: a teoria dos símbolos 

incompletos (Russel) mantém a previsibilidade semântica ou o papel proposicional secundário 

dos termos contextualmente eliminados, enquanto a teoria da rigidez (Kripke) apenas elimina 

a ambiguidade sem lhe conceder um papel contextual; (3) Argumentaremos que a teoria de 

Kripke conserva um apelo intuitivo apenas se consideramos a sensibilidade de nossas 

proposições ao contexto (modal-temporal) como algo de supérfluo, ou como problemas 

epistêmicos indiferentes à questão da necessidade. Mas era exatamente esse aspecto epistêmico 

da questão da necessidade que Russel queria exprimir e que ele achou filosoficamente 

interessante para uma teoria do significado; (4) Argumentaremos que a rigidez da referência é 

uma nova estratégia essencialista para designar a inalterabilidade referencial de identificações 

proposicionais. Nesse aspecto, ela revive uma antiga tese, mas o preço é apagar conquistas da 

filosofia analítica e do empirismo do último século: a de aprender a contextualizar o problema 

referencial à identidade de funções ou ficções lógicas. A teoria da substituição de termos 

conotativos por funções pode não ser a última palavra na solução ao problema da identidade – 

mas ainda é a mais preparada para lidar com problemas de indeterminação interpretativa, 

tradução e para dar uma caracterização lógica para a incomensurabilidade entre teorias 

científicas. 

Palavras-chave: teoria das descrições, rigidez, essencialismo. 

Abstract: We chose to enunciate the dispute between Russel’s theory of descriptions and 

Kripke’s thesis about rigidity from the following perspective: (1) We will suggest the 

convergence of these two factions of interpretation of the propositional content in this point: 

they both suggest to isolate or eliminate the semantic contribution of terms whose inferential-

connotative charge is sensitive to the modal-temporal context. (2). We will distinguish Russel's 

and Kripke's strategy by suggesting this interpretive line: the theory of incomplete symbols 

(Russel) maintains semantic predictability or the secondary propositional role of contextually 

eliminated terms, while the theory of rigidity (Kripke) only eliminates ambiguity without giving 

it a contextual role. (3). We will argue that Kripke's theory retains an intuitive appeal only if 

we consider the sensitivity of our propositions to the context (modal-temporal) as something 

superfluous, or as epistemic problems indifferent to the question of necessity. But it was 

precisely this epistemic aspect of the question of necessity that Russel wanted to express and 

that he finded philosophically interesting for a theory of meaning. (4). We will argue that the 

rigidity of the reference is a new essentialist strategy to designate the referential inalterability 

                                                             
1 Possui graduação em filosofia pela Universidade Federal de Santa Catarina (2008), mestrado em Filosofia pela 

Universidade Federal de Santa Catarina (2011), e doutorado em Filosofia (2016) pela mesma Universidade, 

atuando principalmente no seguinte tema: juízo, razão prática, validade, ciência. 



VOLLET, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

30 
 

of propositional identifications. In this respect, it revives an old thesis, but the price is to erase 

conquests of analytical philosophy and empiricism of the last century: that of learning how to 

contextualize the reference problem to the identity of logical functions or fictions. The theory 

of substituting connotative terms for functions may not be the last word in the solution to the 

problem of identity - but it is still the best prepared ontology to deal with problems of 

interpretive indeterminacy, translation and incommensurability between scientific theories. 

Keywords: theory of description, rigidity, essentialism. 

Russel e a importância de On Denoting 

Toda tradição tem seus clássicos. Quando On Denoting foi publicado na Mind em 

1905, sob as garantias de Bertrand Russel (1872 – 1970) e seus argumentos para amenizar a 

relutância dos editores, um novo modo de filosofia foi inaugurado. F. P. Ramsey chamou-o de 

“um modelo do filosofar". E o próprio autor antecipou o que sabia sobre o alcance de um 

questionamento dos problemas da filosofia pelo ponto de vista dos mistérios da proposição, ou 

da sua expressão gramatical e física: as sentenças. Uma frase subestimada no interior do texto 

revela o apreço de Russel pelos enigmas, como espécies de substitutos, para a lógica, dos testes 

empíricos na ciência positiva. As consequências dessa frase floresceram. A filosofia analítica, 

como viria a ser chamada a escola concentrada na profissionalização da suspeita de que “as 

dificuldades concernentes à denotação são todas consequências de uma análise errônea das 

proposições” (1978, p. 4), fez dos enigmas da expressão simbólica a sua fonte de alimento 

intelectual. Em On Denoting, o autor escolhe como tema as expressões denotativas, não apenas 

porque “a interpretação de tais expressões é um assunto de considerável dificuldade” (1978, p. 

3), mas porque a natureza dessas dificuldades transmite atenção para uma teoria geral 

responsavelmente lógica sobre a significação.  

O artigo começa dando conhecer ao leitor o que o autor entende por expressões 

denotativas. Os exemplos variam entre denotações ambíguas (um homem), definidas (o atual 

Rei da Inglaterra) e expressões denotativas sem objeto (o atual Rei da França). A dificuldade 

começa por aquela que o autor vê em todo conhecimento que não é “de trato”, entendendo essa 

expressão como o gênero de conhecimento que temos de imediato e independente de descrição. 

É a natureza desse conhecimento que o intriga, e a questão sobre se é um conhecimento lógico 

ou de outra espécie (pragmático, causal, psicológico) é parte fundamental das dúvidas que o 

moveram em outros escritos. Uma expressão como ‘a revolução do sol ao redor da Terra’ tem 

uma carga não acessível por um conhecimento de trato: “podemos afirmar um determinado 

número de proposições acerca dele; mas não temos conhecimento de trato (...) que é conhecido 

por nós apenas como descrição” (1978, p. 3). O artigo de Russel é elaborado com o propósito 
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de solucionar questões que surgem com essa divisão. Como o nosso artigo tem seus próprios 

propósitos, iremos generalizar o tipo de problema contido em conhecimentos que não são 

adquiridos “de trato” com uma expressão que será útil até nossa conclusão. Chamaremos essa 

de carga teórica que, por sua vez, envolve uma carga conotativa. Em nossa hipótese de leitura, 

Bertrand Russel acredita que toda carga teórica presente em uma sentença envolve algum 

dispositivo de inteligência lógica (e poderíamos acrescentar: semântica); ou deveria envolver, 

se não fossem obstáculos persistentes que a linguagem opõe ao raciocínio.   

Um passo que podemos adiantar também é o seguinte. Russel lamenta a estrutura da 

gramática ordinária para abordar o problema. Quando faz isso, o filósofo demonstra sua 

reprovação à limitação da linguagem vulgar para dar expressão explícita ao tipo de inteligência 

lógica presente em um signo que, para adquirir significado, precisa ser inferido: como ‘a 

revolução da Terra ao redor do sol’. Se lembrarmos que, em nossa leitura, esse tipo de 

inteligência lógica tem de ter desembaraço técnico para lidar com a carga teórica das 

expressões, podemos colher a seguinte conclusão: Russel pertence a um grupo de pensadores 

preocupados com o comportamento da forma verifuncional geral das proposições em contextos 

com grande carga teórica, ou, o que é o mesmo: contextos em que os termos estão associados a 

possíveis inferências não explícitas no seu conteúdo denotativo. Para usar um termo comum 

nos escritos de Stuart Mill, chamemos de carga conotativa ao peso teórico excessivo de 

expressões como essa. O problema sobre a conexão lógico-semântica que conectaria a 

denotação às suas características conotativas não pode entrar na sentença como um problema 

independente ou secundário sem um custo. 

Tradicionalmente, a Teoria das Descrições parece concluir bem menos do que isso. Há 

uma espécie de consenso sobre o valor do argumento, mas raramente a sua conexão com 

objetivos filosóficos mais profundos de Russel é assinalada de maneira direta. A teoria ganhou 

reputação pela capacidade de inspirar essa ilusão, de estar aberta à leitura como uma solução 

técnica direta e enxuta, com um potencial filosófico aberto. Um procedimento comum na 

literatura filosófica é apresentar o argumento como parte de uma herança mais ampla, que foi 

capitalizada filosoficamente por Wittgenstein e o positivismo lógico. Essas escolas mantiveram 

a legenda da análise como um projeto de liberar a forma lógica escondida da proposição. Mas 

isso pode ser desencaminhador. Se não observarmos com mais atenção a característica da 

discussão em que Russel se incluía, e formos direto ao emprego de sua tese por Wittgenstein, 

não saberemos como reagir às críticas mais recentes que a sua tese recebeu de teóricos da 
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referência direta. A leitura, nesse artigo, irá resgatar os elementos da teoria da descrição que 

dialogam com uma teoria dos nomes próprios. 

Naturalmente, Russel tem também uma tese técnica: para ele, símbolos que podem ser 

substituídos por suas descrições tem um teor conotativo, cujas repercussões inferenciais devem 

ser passíveis de serem expressas em outra sentença ou no âmbito restrito e secundário da 

sentença principal. A sua tese da descrição se coordena com a tese sobre a incompletude destes 

símbolos. Nesse primeiro objetivo, paralelo à teoria de Frege que condiciona o sentido de 

expressões ao contexto da proposição, Russel acrescenta outro: reduzir essa contribuição 

específica de expressões que simbolizam incompletamente a uma que possa ser logicamente 

responsável. Essa expressão é propositalmente moralista, porque ela pretende invocar o peso 

normativo de juízo envolvido no projeto de Russel: o pensador acredita estar distinguindo entre 

uma concepção lógica correta, capaz de dar transparência às condições de verdade das 

sentenças, e uma concepção lógica incorreta, que simboliza as condições de verdade da 

sentença em contextos restritos como o causal, ou o psicológico. Os últimos contextos são os 

que precisam ser inferidos e, portanto, entram nas condições de verdade da sentença com um 

peso semântico carregado; o problema da carga pode ser enunciado assim. Ela faz a expressão 

depender de mais do que o contexto proposicional, ou, o que é outro aspecto desse efeito: a 

expressão recondiciona a dependência proposicional. Ser uma expressão logicamente ou 

semanticamente responsável, pode ser entendido no seguinte sentido primário: a sentença em 

que entram os símbolos incompletos deve ser apta a funcionar verifuncionalmente. Isto é, a sua 

verdade ou falsidade não pode ser pressuposta ou dogmaticamente inferida, mas deve poder ser 

avaliada mecanicamente pelo mapeamento de valor a suas instâncias. Para os símbolos 

incompletos, isso significa que sua contribuição tem de evitar a contaminação da sentença 

principal com sua carga teórica. E é para teorizar o problema em que está envolvida uma 

sentença com carga teórica que Russel usa as funções proposicionais. 

A teoria das funções de verdade é exposta no início do artigo, junto com a promessa 

de discutir na sequência as teses de Frege e Meinong, argumentar a seu próprio favor e, enfim, 

explorar as consequências filosóficas do que expôs. Usaremos, em vez do texto, a exposição de 

Ayer: 

Russel parte do conceito de uma função proposicional que é sempre verdadeira, isto é, 

que é verdadeira para todos os valores das variáveis. “(...) Dizer, por exemplo, que um ser 

humano caminhou sobre a lua é dizer que a função proposicional ‘x caminhou sobre a lua’ 
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encerra, algumas vezes, o valor verdadeiro, ou, em outras palavras, verdadeiro para pelo menos 

um valor de x” (Ayer, 1972, p. 56).  

Durante o texto de On Denoting, Russel usa o problema da existência como 

paradigmático para representar o problema das denotações com carga teórica não 

semanticamente domesticada. O texto coloca em perspectiva a incapacidade de decidir se o 

predicado “careca” se aplica ou não ao Rei da França porque: “se enumerarmos as coisas que 

são carecas, e em seguida as coisas que não são carecas, não encontraremos o Rei da França em 

nenhuma lista” (1980, p. 8). Mas pode-se estender a questão para as outras. Isso pois entidades 

inexistentes são apenas o exemplo mais paradigmático ou intuitivo daquela espécie de 

identidade referencial que é dita “não depender” de condições extensionais: as intensões, 

objetos de atitudes intencionais e proposicionais, etc. Tudo o que é referencial por mera 

“construção da identidade”, portanto, cai nesse problema. Pois atribuições de semelhança, 

diferença, realidade ou causalidade são igualmente problematizações não diretamente 

relacionadas a como as instâncias se inserem em uma relação de verificação ou falseamento da 

sentença. Elas têm muita carga. Uma maneira simples de representar esse desafio é assim: a 

expressão incompleta não ajuda a determinar a contribuição unívoca dos verificadores possíveis 

para a verdade ou falsidade da sentença. Não há transparência semântica sobre como a 

“identidade entre a e b” fundamenta o apoio a uma sentença e recusa apoio a outra. Essa 

afirmação, apesar o alto grau de intricamento filosófico, pode ser elucidada com um exemplo 

simples: a diferença entre a e b pode ser logicamente expressa apenas como um aspecto segundo 

o qual a e b não tem instâncias comuns. Mas isso só pode ser verificado indutivamente, o que 

aqui significa simplesmente isso: não logicamente. Podemos usar a regra da responsabilidade 

lógica sempre que nos deparamos com a recusa de Russel a permitir princípios de inferência 

não demonstrativos – indutivos, sintéticos, psicológicos – como contribuição semântica às 

sentenças. 

Como não há como prever verifuncionalmente essa diferença entre a e b, Russel sugere 

que as reduzamos ao que de fato poderia contribuir semanticamente para a sentença; e isso o 

leva a sugerir que a interpretemos como variações concomitantes de classes de possíveis objetos 

ou regras que mostrem algo em comum entre instâncias incongruentes. Se falamos da diferença 

entre o Taj Mahal e o Cristo redentor, nosso objetivo lógico é marcar um traço geral que regula 

a divergência entre qualquer fatia de concreto ou tijolo que instancie um ou o outro. Russel dita 

uma lei de responsabilidade lógica que enuncia que o predicado “a diferença entre” classifica 

conceitos, funções, traços gerais ou “variações concomitantes”. Esse nível de conhecimento 
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lógico não é impossível, mas está irremediavelmente em uma ordem de complexidade que 

justifica o título de “incompleto” aos símbolos que o exprimem. 

Reduzindo a questão da identidade à de funções, como diria Ayer: “segue-se, daí, que 

os tipos de objetos que se diz existirem dependerão dos tipos de funções proposicionais que 

poderão ser satisfeitas. E essa é a fonte da afortunada máxima do professor Quine: ‘Ser é ser o 

valor de uma variável’” (Ayer, 1972, p. 58). Assim podemos responder às dificuldades criadas 

pela carga teórica das sentenças e o conteúdo conotativo dos termos referenciais.  

Designação rígida e Escopo: a convergência dos objetivos dessas facções de debate 

lógico-semântico contemporâneo 

Os últimos passos da filosofia da lógica, especialmente aquela parte interessada em 

dar critérios para interpretar o conteúdo semântico das sentenças, resgataram uma atenção 

concentrada a uma teoria rival a de Russel, que pode ser rastreada a Stuart Mill, sobre os nomes 

próprios. É a Teoria da Referência Direta. Em oposição a essa, Russel propôs uma alternativa 

que se conservou popular pelos enigmas que resolvia. Na Filosofia do Atomismo Lógico: 

“Quando usamos a palavra Sócrates, estamos na verdade usando uma descrição” (1978, p. 72) 

É menos raro hoje que os artigos sobre o tema já não iniciem enunciando a teoria de Russel 

como paradigmática. Uma nova tendência já a trata como a desafiante. Vamos enunciar 

novamente o problema para explorar os meios como ele se manifesta nessa nova discussão. 

Kripke e os novos essencialistas partem da premissa de que aquilo que torna uma 

proposição necessária, ou verdadeira, ou falsa, não pode ser um fato de compatibilidade ou 

incompatibilidade psicológica ou epistêmica entre a proposição e o mundo. Por isso mesmo não 

é logicamente inteligente definir as condições de verdade de uma proposição considerando 

apenas os elementos que a confirmam. A independência do sentido à confirmação tem de ser 

enunciado como uma propriedade modal, que assinala à proposição um valor de verdade em 

qualquer mundo possível. O pouco caso com as descrições nasce daqui. Descrições são 

estratégias referenciais ligadas ao conhecimento da proposição, e por isso não podem resistir à 

mudança de contexto modal sem corromper o valor de verdade da sentença. Se descrições 

fossem admitidas como substitutos sinonímicos da referência, tornaríamos a sentença inteira 

em que eles entram sensíveis a alterações modais e contrafatuais: isto é, a verdade ou falsidade 

da sentença mudaria se acrescentássemos operadores tempo-modais a elas. Nesse caso 

admitiríamos a desconcertante perspectiva de que nossa avaliação da necessidade ou da 

possibilidade fosse ajudada ou alterada por como respondemos perguntas sobre o que uma 

pessoa sabe ou deixa de saber a priori ou a posteriori histórica, físico-químico ou teoricamente 
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sobre Sócrates, violando uma condição que Platinga enunciou perfeitamente: “a questão sobre 

se a conjectura de Goldbach é auto evidente (...) é distinta da questão sobre se é uma verdade 

necessária” (1982, p. 5). 

A dificuldade enunciada acima sugere que há certo conhecimento contrafactual sobre 

Sócrates que é expresso em qualquer proposição sobre ele, e que é em virtude desse conteúdo 

que proposições falsas e necessárias sobre ele podem nos ensinar algo de padronizado sobre o 

seu papel semântico. Quando enunciamos proposições, essas de fato pressupõem que sua 

verdade não depende apenas de uma compatibilidade empírica ou fatual, e tampouco que sua 

falsidade dependeria da compatibilidade empírica e fatual com uma realidade inexistente; o que 

procuramos é uma dependência, sim, mas uma que é, em natureza, lógica. Essa dependência 

que a proposição falsa tem de um fundamento positivo pode ser construída em uma proposição 

oposta. É na medida em que pode funcionar como argumento de oposição a essa última que 

dizemos ter um conteúdo semântico determinado, isto é, na medida em que pode 

semanticamente funcionar em uma inferência que o nega. 

Russel não negligenciou o problema de determinar o conteúdo semântico – o potencial 

argumentativo e inferencial – de proposições falsas. Teve a presença de espírito também de 

reconhecer o enigma quando usamos termos sensíveis a alteração modal ou temporal: “somos 

tentados a achar que há duas pessoas, (...) e que acontece serem essas pessoas a mesma” (Russel, 

1978, p. 109). A sua solução foi traduzir o termo referencial por uma variável que escapa ao 

escopo da previsão tempo-modal. O autor de On Denoting constrói sua tese sobre os nomes 

próprios ambíguos: “trata-se de um nome próprio ambíguo, mas da mesma forma um nome 

próprio, (...). A importância dos nomes próprios, no sentido em que estou falando, está no 

sentido da lógica, não no da vida cotidiana” (Russel, 1978, p. 72). Não iremos desenvolver a 

tese sobre os dêiticos (isto, aquilo) e sua tese da familiaridade; usaremos uma estratégia a nosso 

ver mais efetiva de exposição: mostrar o que o autor acredita ter mais “sentido lógico” na 

ambiguidade dos nomes próprios. 

Russel acredita que quando estudamos o valor lógico de uma sentença, não pode entrar 

na avaliação elementos conotativos não explicados. Portanto, para ele é natural pensar nos 

nomes próprios-lógicos como elementos destituídos de conotação; porém, como não podemos 

entrar em contato direto com substâncias complexas com partes espaço-temporais, o autor 

prefere essa estratégia, que durou mais do que suas outras teses sobre familiaridade: a de que 

os particulares autosubsistentes que entram em nossas proposições, entram nelas com uma 

ambiguidade lógica fundamental. Isto é, podem variar largamente com o contexto modal, 
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temporal e etc. Logicamente, portanto, nos referimos a esses entes como uma espécie de 

complexo de possibilidades lógicas. Agora, para não admitirmos a opinião exótica de que um 

mesmo discurso pode ter duas proposições em vez de uma, falando de dois objetos usando o 

mesmo conteúdo semântico, usamos a estratégia seguinte: fazemos a distinção de conteúdo 

mudando o seu escopo. Agimos como quem se autocondiciona dizendo: nem tudo o que vale 

para o objeto-no-tempo t, vale para ele no tempo-t¹. Reprogramamos o conteúdo preditivo da 

sentença para que ela possa preservar o conteúdo semântico em múltiplos contextos tempo-

modais. Russel propõe estratégias de paráfrase-técnicas em que a identidade referencial é 

colocada fora do escopo restrito da sentença, e exprime assim uma contribuição argumentativa 

heterodoxa, secundária ou incompleta. Assim podemos escapar à objeção de que “esse Iate não 

é maior do que é" quando enunciamos que ele poderia ser maior. Como o Iate não é um 

componente da sentença, mas uma função ou conceito, não precisamos que ele exista de fato 

para determinar as condições em que ele seria maior. O inconveniente é, claro, o preço pago: 

nossa ontologia será composta por meras instâncias de variáveis. 

Para evitar esse último inconveniente, podemos resgatar um aspecto das teorias 

ingênuas sobre a referência: diremos que não há elementos conotativos nos nomes usados como 

sujeito gramatical. E com isso não precisamos nos preocupar com como o tempo, a relação e a 

possibilidade contrafatual mudariam o conteúdo proposicional das sentenças. Simplesmente, a 

questão não entra para os nomes próprios. Outra vantagem da abordagem modal é que ela evita 

que uma mesma proposição seja recondicionada, ou contextualizada pelo recurso ao escopo. 

Ela acredita que para atender à exigência de unidade relativa de seu valor semântico, a 

proposição tem de ter uma referência não ambígua. O apelo da teoria é intuitivo. Termos 

flexíveis, naturalmente, não obedecem à prescrição modal-temporal do operador como um 

termo neutro com relação ao tempo. Essa desvantagem que expressões flexíveis tem contra os 

nomes próprios é evidente. O surpreendente é que os lógicos modais tenham optado por extirpar 

as descrições, e não o status verifuncional da lógica modal. Mas essa escolha é um sintoma 

muito mais geral da época.   

Tudo isso é bastante intuitivo. Talvez intuitivo demais. É uma antiga ambição da 

proposição retratar uma fatia da realidade que só pode apoiar ou retirar apoio dela uma única 

vez. As estórias e mitologias envolvendo essa esperança na força de des-relativizar que a 

proposição teria são antigas e profusas. Como a realidade é notável por mudar, a proposição se 

dá a tarefa de ser ajustável às mudanças, usando recursos semânticos que não são senão as 

garantias institucionais da linguagem para funcionar de modo regular. Isso é uma ambição mais 
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viável em proposições sobre o passado. Se dissermos que Aristóteles era o professor de 

Alexandre, padronizamos nossas expectativas pela regra de que as evidências que apoiam essa 

proposição não possam construir um estado de coisas que a refute. Mas, obviamente, se a 

proposição contivesse codificada uma informação sobre o tempo ou o modo em que ela pode 

ser lida como verdadeira – por exemplo, se “Aristóteles” fosse o personagem de uma ficção ou 

um mundo possível – essas evidências não se comportariam de modo unificado em seu apoio 

ou não. Por puro instinto defensivo, uma vez que a proposição existe para registrar um padrão 

argumentativo, tentamos elaborar o que queremos dizer com o mínimo de ruído, poluição, ou 

carga inferencial: enunciamos o problema da proposição com o máximo de independência 

tempo-modal. E os nomes próprios aqui, se auto convidam. Em proposições sobre o futuro isso 

se complica, pois então entramos no velho problema da indução: como ajustar o conteúdo 

proposicional à predição de verdade sem ter de recondicionar a proposição inicial com um 

conteúdo suplementar? Em todo caso, o que um kripkeano pode ter antecipado é isso: a 

substituição de nomes por descrições parece complicar nossa vida desnecessariamente, porque 

sugere uma escolha lógico-semântica voluntariamente derrotista. Sacrificamos a unidade global 

da proposição e acrescentamos ao problema sobre se ela é ou não verdadeira – que deveria ser 

resolvido somente por suas evidências a favor e contra – esse problema adicional sobre o 

“escopo”, isto é, sobre nossa escolha do tipo de paráfrase capaz de tirar a descrição do escopo 

de operadores de identificação ontológica.  

A escolha entre uma estratégia de escopo e uma de designação rígida foi largamente 

discutida. Micheal Dummet mostrou ceticismo a respeito da capacidade da designação rígida 

resolver todos os problemas que uma solução de parafrasear para fora do escopo solucionam. 

Nós diríamos mais: que não está claro como os problemas coincidem. Alguém procurando 

paráfrases para ensinar alguém a corrigir uma proposição geralmente está lidando com 

problema pedagógicos sobre a padronização do valor sentencial que um adepto da teoria da 

rigidez sequer considera. De fato, exprimimos uma intuição lógica legítima quando nos 

engajamos em paráfrases, que a designação rígida não é capaz de exprimir: exprimimos nosso 

conhecimento relativo a limitações tempo-modais que se refletem na carga semântica 

incompleta – ou dependente de contexto – de certos símbolos. Mas ainda não iremos abordar 

esse assunto. Cumpre observar, por enquanto, que nas discussões recentes que colocam em 

confronto a estratégia Russel-fregeana contra a modal-kripkeana, poucas vezes se faz notar algo 

importante. Para nós, isso é importante ao ponto em que a discussão perde o sentido, se não o 

lembrarmos. Esse é o fato de que os objetivos iniciais dos contendores são muito parecidos, e 
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os problemas que eles desejam evitar também. Russel elaborou sua teoria das descrições não 

por uma opinião técnica isolada e abstrata sobre a “identificação” de entidades através de 

recursos descritivos. Essa é a parte superficial de sua teoria. Ela é somente parte de sua teoria 

dos símbolos incompletos, que pretendia alcançar o resultado completamente revolucionário, 

para a época, de esquematizar um instrumento de eliminação de carga semântica indesejada 

(dependente de contexto) de símbolos incompletos em uma sentença. O seu projeto era, 

portanto, como o de Kripke, evitar o excesso de carga inferencial que um termo como 

“professor de Alexandre” podia ter ao ser usado em uma sentença sobre Aristóteles, e evitar, 

assim como Kripke, que a avaliação de sentenças sobre Aristóteles pudesse ser mapeada como 

necessária, apenas porque escolhemos descrições mais ou menos obviamente e a priori ligadas 

aos nossos pressupostos semânticos. A dificuldade mais premente em entrar nessa discussão, 

contemporaneamente, é entrar nela esquecendo essa convergência de objetivos.  

Se lembrarmos disso, desaparece muito da intuitividade que tem sido invocada sempre 

a favor de Kripke. Porque veremos então que o problema está longe de ser intuitivo: 

compreende uma dificuldade contra a qual o senso comum pode se imaginar imune, mas que o 

desafia sempre quando precisa enunciar proposições um pouco mais científicas: isto é, sempre 

quando a referência de suas proposições precisa ser conservada no tempo e em circunstâncias 

contrafatuais. Não parece que o senso comum irá superar essas dificuldades simplesmente por 

recurso aos nomes próprios, assim como um mal cientista não evitará a contradição quando faz 

induções pobres usando artifícios técnicos para superar as limitações preditivas. Um problema 

que a filosofia nunca achou trivial é o da persistência da referência, e se tentarmos codificar 

essa persistência através de índices, como o ladrão das mil e uma noites pintando a casa alvo 

de vermelho, ficaremos vulneráveis a, como na história, sermos frustrados pela feiticeira que 

pinta as outras casas com a mesma cor. 

A apreciação semântica da ambiguidade: uma crítica a Kripke e ao recurso da rigidez 

semântica 

Assim que se percebe que Russel queria o mesmo que Kripke, se torna muito menos 

atraente o apelo à intuitividade do último. Pois então restituímos o problema a sua escala 

radical, e assim extirpada da ilusão de trivialidade dada pelo apelo aos nomes próprios, nos 

deparamos com o problema geral da persistência temporal e modal da referência no seu lugar: 

como um problema de que não podemos nos furtar através de artifícios técnicos fáceis. Os 

nomes de fato eliminam a ambiguidade de maneira fácil. A pergunta que precisamos fazer é: 

seria isso conveniente? Exploraremos a seguir a tese de que a sensibilidade semântica à 
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ambiguidade não é supérflua, e mostra uma capacidade dessa linguagem para operar ajustes 

inteligentes em suas teses sobre a analiticidade ou a necessidade. 

Dummet percebeu, no capítulo sobre Kripke de Interpretation of Frege’s Philosophy, 

que “contra a grande conveniência notacional do mecanismo da rigidez a contrapartida é a sua 

falta de flexibilidade. Ao considerar um termo como designador rígido, nós excluímos a 

possibilidade da ambiguidade” (1981, p. 484). A teoria semântica que constrói um lugar para 

termos ambíguos desapareceria, e em seu lugar teríamos termos rígidos e uma semântica cega 

aos sintomas saudáveis da flexibilidade de alguns símbolos. Junto com a ambiguidade, 

desaparece a flexibilidade que permite à ciência se antecipar e controlar a repercussão 

semântica sistemática de uma re-classificação dos planetas que deixa de fora Plutão. Não 

poderíamos re-discutir classificações naturais que precisam de revisão, e proposições 

hipotéticas sobre o que seria Plutão, se não fosse um planeta, não teriam qualquer caracterização 

semântica: seriam meros contrassensos epistêmicos. O recurso à rigidez canoniza esse 

dogmatismo, ao dificultar ou cancelar a caracterização semântica – isto é, predição da 

contribuição referencial – de divergências de sentido entre “estrela da manhã” e “estrela da 

tarde”.  Em outras palavras, perderíamos capacidade de prever ou controlar semanticamente os 

modos especificamente distintos como esses termos afetam as proposições em que eles entram.  

Isso sugere que a ambiguidade é importante. Ela não ocorre por acaso no interior de 

um espaço semântico; fala algo sobre as limitações interpretativas de uma época, contexto ou 

ciência. Do ponto de vista abstrato, algo é ambíguo por dois motivos: 1. É sensível ao contexto 

(contrafatual, temporal, etc) e 2. Ainda não há recursos semânticos para codificar 

inferencialmente ou preditivamente o seu comportamento sensível ao contexto. Tentador é 

propor a codificação ad hoc, através de nomes próprios, para suprir a última dificuldade. Mas, 

antes de tudo, isso só faria a semântica perder sensibilidade a questões empíricas e indutivas 

como a das re-classificações e revisões de antigas teorias. E, em segundo lugar, isso seria um 

gênero de solução similar ao uso de artifícios para diminuir os efeitos das crises silenciando os 

seus sintomas.  É o sintoma de uma incógnita, um x, que ainda não pode se tornar o problema 

principal de nossa sentença e, portanto, cumpre transformá-lo em um problema secundário, que 

não é sensível diretamente ao potencial total – a maximização modal ou temporal – da 

proposição de que ele é componente. Caracterizá-lo como um “x” que responde ao contexto por 

intermédio de uma característica conotativa, como a “estrela-da-manhacidade” é, portanto, mais 

do que um artifício: é uma maneira de conservar a flexibilidade necessária à inteligência, 

quando especula sobre circunstâncias contrafatuais.  
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A natureza da proposição:  o alcance semântico da inalterabilidade proposicional 

Entramos em um desafio que convida o antigo problema do essencialismo, ou da 

identidade da referência consigo a despeito do tempo, espaço, relação e situação; a propriedade 

que não poderia ser subtraída ao objeto denotado sem que ele deixasse de ser ele mesmo. Que 

existam problemas relacionados à identidade que envolvem a previsão do quanto um objeto 

pode perder de suas características sem deixar de ser ele mesmo, é uma forma típica de 

representar metafisicamente a dificuldade da referência resistir a situações contrafatuais. 

Conhecer a essência de Aristóteles seria, se de alguma maneira isso é informativo, conhecer 

algo similar à estrutura mínima da realidade que sustenta a presença de Aristóteles, isto é, aquilo 

que permite inferir a presença de Aristóteles mesmo em situações muito diferentes das que ele 

viveu no nosso mundo. Isso envolve, naturalmente, aquela espécie de conhecimento da 

identidade que não pode ser ensinado pela experiência, posto que a experiência codifica a 

identidade de Aristóteles para a situação de referência atual e contingente, mas, para falar como 

Kant, não ensina que não poderia ser de outro modo. Russel tentou solucionar o caso ao mesmo 

tempo evitando o essencialismo e qualquer outra teoria sobre Aristóteles baseada em condições 

causais ou categorias de síntese. Ele preferiu a solução de eliminá-lo do discurso, como uma 

abreviação de aspectos estruturais da realidade que nós só conhecemos em um sentido muito 

abstrato e geral, e que entra nas nossas proposições ao modo de uma variável quantificada. Por 

que Kripke, defendendo a identidade de Aristóteles consigo mesmo, preferiu uma teoria em que 

essa essência seria conhecida de forma menos abstrata e geral? A resposta é difícil, 

especialmente porque nunca ficou completamente determinado que a solução de Kripke tem 

ascendência sobre a de Russel. Mas na introdução póstuma a Naming e Necessity, o autor dá 

sinais sobre sua escolha. 

A resposta adequada sobre a preferência de Kripke, a nosso ver, está em sua 

perspectiva geral sobre o alcance semântico da unidade proposicional para esgotar as condições 

da solução possíveis para sua verdade. O autor tem uma resistência sintomática a soluções que 

rompam ou dilacerem a proposição em muitas condições, muitas vezes heterogêneas. Podemos 

associar isso à sua personalidade essencialista. Há algo no essencialista: ele não gosta de ter de 

dividir a solução de um problema de verdade ou falsidade com códigos de interpretação não 

padronizados na própria proposição – no caso, códigos sensíveis à alteração tempo-modal. É a 

sua teoria mais fundamental sobre o papel da proposição que determinou sua escolha 

definitivamente. O autor assere distintamente que uma leitura correta da proposição 

“Aristóteles era amistoso a cães” não pode ser completamente inteligível se conhecemos apenas 
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as condições fatuais contingentes que caracteriza essa amistosidade. O que isso afirma é que 

não somos ensinados sobre o estado de coisas – a proposição – que faz a sentença correlata 

verdadeira se não fossemos capazes de reconhecer a verdade da sentença em situações 

diferentes das atuais. Essa tese é, em certa medida, exótica: pois supõe que as teorias históricas 

sobre a identidade de Aristóteles poderiam ser substituídas por um conhecimento de outro tipo, 

ainda indeterminado, sobre a aristotelicidade essencial. Mas a tese de Kripke resiste porque é 

claro que aquilo que codifica a identidade entre Aristóteles e a amistosidade a cães, apesar de 

contingente em natureza – porque simboliza uma condição de identidade que depende de 

condições bastante particulares – tem uma espécie de rigidez que perpetua a referência unívoca 

de Aristóteles em todos os mundos possíveis em que estudamos sua amistosidade ou não 

amistosidade a cães.  

O que permanece simples e logicamente mínimo em um aprendizado sobre a verdade 

da sentença, se o problema fosse achá-lo, envolveria conhecer como ela seria verificada mesmo 

em outras circunstâncias, pois com isso unificamos os fundamentos que a apoiam em oposição 

aos que não a apoiam. E é razoável dizer que quem conhece o modo de verificar ou provar a 

sentença conhece também algo diferente: o que se expressa no comportamento semântico como 

a rigidez da designação. Não importa se esse conhecimento é adquirido a posteriori, o 

importante é que ele não pode estar fora de nosso conhecimento geral das sentenças envolvendo 

Aristóteles.  Kripke acredita que o problema da rigidez está associado ao problema da 

proposição, e a sua oposição a Russel está relacionada, portanto, a uma leitura peculiar da teoria 

das descrições: segunda a qual, ao Russel sacrificar a rigidez dos nomes, ele também abdicaria 

da capacidade de conhecer o que faz uma sentença sobre Aristóteles verdadeira:  

Contrafatualmente, as condições de Russel podem variar amplamente daqueles 

supostas pela tese da rigidez. Com respeito à situação contrafatual onde alguém diferente de 

Aristóteles teria sido o último grande filósofo da antiguidade, o critério de Russel faria com que 

a amistosidade a cães de outra pessoa fosse o problema relevante para a correção de (I) (2001, 

p. 7).  

O artifício técnico de Kripke é introduzido como se fosse o resgate filosófico de uma 

noção implicitamente intuitiva. No nosso falar cotidiano, usamos nomes próprios pois eles 

representam o artifício da rigidez intuitivamente. Mas a suposta intuitividade não deve servir 

aqui de salvo conduto. Antes de tudo, é verdade que a teria de Russel sacrifica junto com a 

rigidez dos nomes – a sua tradução por símbolos incompletos – a capacidade de reconhecer o 

problema relevante para a verdade de “Aristóteles é amistoso a cães”? A resposta mais direta 
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é: não. Antes de tudo, lembremos que sua atenção ao problema não era superficial: “a essência 

da proposição consiste em que ela pode corresponder de duas maneiras aos fatos, os quais 

podemos chamar a maneira verdadeira e a falsa” (1978, p. 78). A paráfrase de Russel mostra 

um esforço de revisão linguística com características técnicas intrincadas que causaram ao 

próprio autor um grau considerável de desconforto e autoconsciência, como o último parágrafo 

do seu texto deixa claro: “pedirei ao leitor para não se precaver contra a perspectiva (...) até que 

tenha tentado construir uma teoria própria sobre o assunto. (...) qualquer que seja a teoria 

verdadeira, ela não pode ter a simplicidade esperada de antemão” (1978, p. 14). Mas se Russel 

não pode manter a rigidez tempo-modal esperada por um essencialista, na sua teoria a 

identidade da variável “x” é abstrata o suficiente para evitar que circunstâncias empíricas e 

contingentes sejam tomadas como determinantes na avaliação das proposições em que ela entra. 

Não precisamos nos preocupar, por exemplo, que a ausência ocasional de Reis da França 

verifique a falsidade da proposição “Rei da França é careca”. Para ele: “não existem fatos falsos, 

de maneira que não podemos obter um fato para cada proposição, mas apenas para cada par de 

proposições” (1978, p. 14). Com isso podemos perceber que o autor não estava desavisado 

sobre o problema lógico. Uma proposição não pode esperar que aquilo que a fundamenta seja 

completamente indiferente à proposição que se opõe a ela; pelo contrário, o mesmo fato que a 

fundamenta, tem de refutar o seu par oposto. Agora, um kripikiano pode se perguntar: como 

Russel espera prever a referência transmundana da proposição, se ele não tem uma explicação 

para a natureza modal da proposição? A resposta mostra a radicalidade da diferença entre os 

autores. Enquanto Kripke pensa poder dar uma referência direta e metafísica à essa complexa 

possibilidade, Russel está mais próximo a uma tese empirista, de que somente pela indução 

podemos ser ensinados sobre possibilidades contrafatuais. Não temos que nos preocupar que 

outra referência será tomada no lugar de Aristóteles, apenas porque o substituímos por 

descrições definidas, e essas por símbolos incompletos. Para ele, “em toda proposição que 

podemos apreender (...)todos os constituintes são entidades das quais temos conhecimento de 

trato imediato” (1978, p. 14), mas isso não significa que uma proposição não nos ensina nada 

sobre o que poderia ter sido, mas sim que ela não pode fazê-lo por referência direta e sem os 

instrumentos indutivos da ciência empírica. 

Conclusão: Duas concepções filosóficas sobre a Lógica 

Ora, a leitura ortodoxa é o de que a teoria das descrições de Russel pretendia enunciar 

uma solução a um vício da gramática ordinária. Quando usamos termos que não restringem de 
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maneira absoluta as condições de verdade da sentença, isto é, que não demarcam exatamente o 

que teria de ser diferente para que ela fosse falsa, como termos denotadores ambíguos, a solução 

seria subtraí-los do escopo da nossa proposição e considerá-los como problemas secundários. 

Kripke discorda. A forma de nossas enunciações que incluem nomes próprios representa um 

anseio por rigidez que traduz nossa capacidade de designar valores de verdade absoluto a 

sentenças, mesmo se essas sentenças forem recondicionadas por termos modais ou pela 

curiosidade de George IV. Não vejo outra maneira de enunciar quem vence esse conflito, senão 

declarando o empate. 

Esse empate pode ser resolvido, mas não sem reconhecer que temos na arena um 

conflito entre duas maneiras discrepantes de considerar a lógica e sua relação com o mundo. 

Em Russel, proposições tem ambiguidades teóricas que se relacionam com o mundo ao modo 

de ficções traduzíveis por funções. Essas ambiguidades mostram desafios interpretativos ou de 

tradução que remetem à questão da análise, mas que poderiam ser reproduzidos fora da filosofia 

analítica pela questão relativa às dificuldades de correlacionar isomorficamente sentenças que 

contém carga teórica (modal, temporal, citacional, etc) distintas. A verifuncionalidade é um 

aspecto semântico das sentenças restrita ao seu contexto consensual específico e por isso a 

interpretação tende a pedir mais justificação quando surge um problema modal, temporal ou 

quotacional que, associado a ela, a retira do contexto. Não é uma contravenção lógica que uma 

proposição precise de explicação adjacente, desde que isso tenha uma base lógica reconhecível. 

A concepção de lógica iniciada por Russel nos trouxe essa concepção de nossa vida 

proposicional: uma que está de alguma forma relacionada não apenas à produção de 

proposições, mas à capacidade de análise, que mostra a estrutura em que essas proposições 

podem requerer um apoio da unidade homogêneo: “a lógica se relaciona com o mundo real tão 

dedicadamente quanto a zoologia, embora tenha em vista seus traços mais abstratos e gerais” 

(Russel, in: Ayer, 1972, p. 54). Em casos em que nossas designações de referência são signos 

que simbolizam incompletamente, Russel não vê outra solução senão observar como elas 

contribuem para um problema mais geral (de segunda ordem), e o resultado é que não 

estaríamos interessados em checar se o Rei da França é careca; parece supérfluo observar se as 

teorias (conceitos, funções) sobre o Rei da França coincidem nos aspectos relativos à estrutura 

capilar, mas é esse aspecto do problema que nos permite trabalhar a codificação empírica da 

identidade da referência: e fazer ciência, ao modo moderno.  

O que sugere uma discrepância não reconciliável entre essa visão e a de Kripke é que 

o último visualiza a proposição como algo em essência completa em relação a suas 
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interpretações possíveis. Ele não se assusta com questões de ambiguidade, e parece imaginar 

que nossa atividade lógica intuitiva envolve a mais perfeita eliminação de confusões 

epistêmicas relativas a como descobrimos uma referência: 

Para falar das ‘condições de verdade’ de uma sentença como (I), isso deve ser visto 

como a expressão de uma única proposição – de outra maneira as suas condições de verdade 

mesmo com relação ao mundo atual seriam indeterminadas. Assim palavras ambíguas (...) 

precisam ser lidas em um modo determinado (...), termos indexicais precisam ter assinalados 

referências determinadas, ambiguidades sintáticas precisam ser resolvidas, e precisa ser fixado 

se ‘Aristóteles’ nomeia o filósofo ou o magnata de navios. (Kripke, p. 9) 

Com essa caracterização Kripke dribla décadas de recomendação profissional baseada 

em questões de análise; e faz parecer que a solução aos problemas estruturais que podem surgir 

quando um termo é ambíguo ou nada denota poderiam ser resolvidos, confortavelmente, 

apelando para o contexto semântico unitário da proposição. É inevitável supor que Kripke 

parece pensar que a eliminação da ambiguidade é feita na própria enunciação proposicional do 

senso comum, como se o uso de nomes como sujeitos gramaticais nos envolvesse com uma tese 

intensional ou sobre mundos possíveis (extensional) ampla sobre a essência do objeto em 

discussão: a aristotelicidade estaria acima de suas instâncias fatuais. Mas a tese de que 

procuramos solucionar o modo de compreensão contrafatual do objeto ao mesmo tempo que 

solucionamos problemas sobre ele codificados em proposições simples, envolve muita ambição 

não falada. Entre elas, envolve a ambição de que uma sentença comum como “Aristóteles é 

amistoso a cães” codifica um conhecimento lógico estrutural sobre os Aristóteles possíveis. 

Para Dummet, “Kripke falha em perguntar para que propósito precisamos considerar o valor de 

verdade de uma sentença com respeito a situações contrafatuais” (Dummet, 1981, p. 582). Se 

tomarmos a palavra escrita em On Denoting, esse propósito é científico, no sentido útil à ciência 

empírica não metafísica: “coisas tais como a matéria (no sentido em que a matéria ocorre na 

física) (...) as conhecemos como aquilo que tem mais tais ou quais propriedades” (Russel, 1978, 

p. 14). Acreditamos que essa crítica atinge o ponto nevrálgico. Pois o aparecimento de questões 

de segunda-ordem sobre Aristóteles, que podem se manifestar em teses históricas, funções e 

conceitos de Aristóteles, ou mesmo na redução atômica-física de Aristóteles a seus 

componentes físico-fenomenais, reflete o aparecimento de questões que não podem ser 

solucionadas verifuncionalmente ou por um recurso mecânico. Estamos, nesse caso, explorando 

no uso do “seria” o modo como projetamos simulações em que Aristóteles figuraria. Isso já não 
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é um conhecimento superficial da proposição. Exige compreender mais do que a proposição. 

Como diz Dummet:  

se o fracasso em ter um domínio das condições de verdade de  sentenças com relação 

a mundos possíveis é manifestado somente na inabilidade de capturar o conteúdo de 

sentenças nas quais aquela sentença ocorre como constituinte, então é exatamente isso 

o que ele não entende; fazer quaisquer afirmações mais chocantes [sobre o que faltou 

à compreensão da sentença] é só brincar com palavras (1981, p. 582).  

 

Referências bibliográficas: 

AYER, A.J. As Ideias de Bertrand Russel. São Paulo: Editora Cultrix, 1972. 

DUMMET, M. The Interpretation of Frege’s Philosophy. Harvard University Press: 1981 

FREGE, Gottlob. Lógica e Filosofia da Linguagem; org. trad. Paulo Alcoforado. São Paulo, 

Edusp, 2009.  

KRIPKE, C.I. Naming and Necessity. Harvard Press, 2001.  

MILL. S. Sistema de Lógica. Textos Escolhidos. Abril Cultural, 1979. 

PLATINGA, A. The Nature of Necessity. Oxford: Clarendon Press. 1974. 

QUINE, W.V.O. Dois Dogmas do Empirismo. Ensaios. São Paulo: Abril Cultural, 1980. 

RUSSEL, Da Denotação, Lógica e Conhecimento, São Paulo: Abril Cultural, 1978. 

RAKAVISKY, J. The Modal Argument against Nominal Description Theory. 2016.  

 



COSTA, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

46 
 

Livre-arbítrio e Direito Penal: uma crítica spinozana  

Dr. Rodrigo de Souza Costa 1 

Resumo: É de se notar que uma das estruturas fundantes da reprovação penal é o conceito de 

culpabilidade. Se forem explorados os seus fundamentos, será verificado que a noção de livre-

arbítrio faz parte integrante desse juízo de reprovação de modo a permitir que seja coibida a 

escolha livre e consciente contrária ao Direito realizada por aquele que possui a necessária 

capacidade para a concretização de tal seleção. Ao trazer uma estruturação filosófica que não 

compreende noções como a de livre-arbítrio, Spinoza permite pensar-se um fundamento de 

reprovação longe de tais pressupostos sendo de grande valia sua noção de civilidade (pietas), 

sendo a sanção jurídica um mecanismo capaz de incentivar a constituição de práticas dispostas 

à construção da noção de comum. 

Palavras-Chave: Spinoza, Livre-arbítrio, Civilidade, Culpabilidade.  

Abstract: It should be noted that one of the founding structures of criminal reproach is the 

concept of culpability. If its foundations are explored, it will be verified that the notion of free 

will is an integral part of this disapproval judgment in order to allow that the free and conscious 

choice contrary to the Law made by those who have the necessary capacity to carry out such 

selection can be restraint. By bringing a philosophical structure that does not contains notions 

such as free will, Spinoza allows one to think of a ground of disapproval far from such 

assumptions, and his notion of civility (pietas) is of great value, so as the legal sanction can be 

faced as a mechanism capable of encouraging the constitution of practices ready to build the 

notion of common. 

Keywords: Spinoza, Free will, Civility, Culpability. 

1. Direito Penal, culpabilidade e livre–arbítrio 

Das estruturas que são apontadas como integrantes do conceito de crime, talvez aquela 

que acabe por adquirir maior relevância para o Direito Penal seja a culpabilidade. Estabelecida 

há pouco mais de uma centena de anos como um juízo de reprovação realizado sobre o agente, 

por meio do fato2 , é a partir dela que se costuma extrair o fundamento da sanção penal.  

Por sua vez, a culpabilidade se estrutura a partir de três elementos: a imputabilidade, o 

potencial conhecimento da ilicitude do fato e a exigibilidade de conduta diversa.  

Por imputabilidade entende–se a possibilidade de alguém ser submetido a uma sanção 

penal3 . Como requisitos integradores dessa imputabilidade se costuma elencar a maturidade, 

verificada por meio de uma presunção legal que estabelece uma idade específica4 para que esta 

seja adquirida e a sanidade, cuja ausência impede a responsabilidade do indivíduo que portar 

                                                             
1 Professor adjunto de Direito Penal da Universidade Federal Fluminense. Doutor em Direito pela Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. 
2 ZAFFARONI e PIERANGELI. Eugênio Raúl & José Henrique. Manual de Direito Penal Brasileiro. V. 1. Parte 

Geral 6ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 517 e sgs. 
3 Idem., p. 535 e sgs. 
4 Em regra, estabelece–se um limite de idade como forma de estabelecer–se essa presunção. No Brasil a idade 

eleita é a de 18 anos. (Artigo 27 do Código Penal Brasileiro e Artigo 228 da Constituição Federal Brasileira). 
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uma patologia psiquiátrica que o impeça de entender o caráter ilícito dos fatos ou de 

determinar–se de acordo com esse entendimento, como marcos para compreensão deste 

instituto5 . 

O potencial conhecimento da ilicitude seria a possibilidade que o indivíduo teria de 

entender o caráter ilícito desse fato, mesmo que ele não exerça esse conhecimento no caso 

concreto6.  

Por exigibilidade de conduta diversa tem–se um juízo realizado sobre a conduta do 

agente que tende a definir se, naquelas circunstâncias, era possível ao indivíduo ter um 

comportamento conforme o Direito, ou seja, ter escolhido um caminho diferente daquele que 

ele enfim tomou7. 

Por esse breve relato, é fácil notar que a estrutura do Direito Penal até hoje utilizada 

tem por fundamento essencial a noção moderna de livre–arbítrio. Tendo o conceito de 

culpabilidade no centro da questão, percebe–se a dependência que a concepção atual de Direito, 

e mais especificamente de Direito Penal, têm dessa matriz teórica.  

Percebe–se, inicialmente, que os critérios escolhidos para a determinação das pessoas 

que podem ou não ser submetidas ao juízo de reprovação penal, chamados de critérios de 

imputabilidade, findam por escolher aquelas que, supostamente são capazes de realizar escolhas 

livres e conscientes e, para tanto, possuem sanidade mental e maturidade.  

Essas mesmas pessoas, por força dessa conjunção, têm de ter a possibilidade de 

entender o que é certo e o que é errado, uma vez que, se não conseguem compreender que uma 

conduta é ilícita, não podem ser reprovadas.  

Tudo isso deságua na noção de que o indivíduo só pode ser reprovado por conta da má 

escolha por ele realizada de concretizar um comportamento contrário ao Direito, quando lhe 

era possível não fazer isso. É aqui que se encontra o ponto essencial para se compreender de 

que maneira a noção de livre–arbítrio se faz tão importante, como capacidade de realização de 

uma escolha livre e consciente por parte do indivíduo, conhecedor de todas as causas.  

A pergunta que ora se coloca é inevitável: se o Direito Penal está impregnado da noção 

de livre–arbítrio, que funciona como fundamento para a reprovação jurídica, é possível pensar–

se numa alternativa jurídica que não se baseie nessa noção? É viável buscar–se na obra 

                                                             
5 Artigo 26 do Código Penal Brasileiro. 
6 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. Vol I. 10 ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 
7 DIAS, Jorge de Figueiredo. Direito Penal. Parte geral. Tomo I. São Paulo: Revista dos Tribunais; Coimbra: 

Coimbra Editora, 2007. 
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spinozana inspiração para a formatação de uma proposta de Direito fora dos limites do livre–

arbítrio?  

2. Um Direito Penal sem livre–arbítrio? 

Inicialmente, socorrendo–se Spinoza, é necessário que antes da formulação de outra 

proposta de sanção jurídica, deve–se afirmar a necessidade do Direito como pressuposto. Este 

só seria dispensável no caso de todos os homens se portarem de acordo com a razão, mas, como 

na prática os homens agem mais com base em afetos do que na razão, torna–se necessário o 

Direito: 

Ora, se os homens fossem por natureza constituídos de modo que não desejassem 

senão o que ensina a reta razão, certamente a sociedade não necessitaria de nenhuma 

lei, bastando apenas fornecer aos homens os verdadeiros ensinamentos morais para 

que espontaneamente e de inteira e livre vontade, fizessem aquilo que 

verdadeiramente interessa. Quão diferente, porém, é a constituição da natureza 

humana! Todos procuram, de fato, o que lhe é útil, mas quase nunca segundo os 

preceitos da reta razão; pelo contrário, a maioria das vezes desejam as coisas e 

consideram–nas úteis unicamente por capricho e por paixão, sem olhar para o futuro 

nem para razões de nenhuma outra espécie. Daí que nenhuma sociedade pode subsistir 

sem o poder e a força, nem consequentemente, sem leis que moderem e coíbam o 
desejo e os desenfreados impulsos dos homens (SPINOZA, Baruch. Tratado 

Teológico–Político, p. 85)8. 

Na esquematização proposta por Spinoza, o Direito pode aparecer como uma das 

instituições que podem ser fundadas como forma de se permitir a consagração da liberdade. 

Percebe–se que é possível uma captura radicalmente democrática do Direito, e do Direito Penal, 

iniciando–se esse movimento pela modificação da base sobre a qual está assentada a sua sanção. 

Assim, ter–se–ia a instituição do Direito como um dos mecanismos de contra poder 

possíveis para a garantia da democracia, permitindo–se assim as condições essenciais para que 

o processo de liberação da multidão possa ocorrer. Visa–se a garantia das condições que podem 

possibilitar a liberação da multidão, mas não apenas a evitação da violação dessas 

circunstâncias e sim a sua propagação.  

Lembre–se que, pela condução da razão, o homem é levado a procurar o bem comum e, 

por óbvio, não fará o mal ao outro homem. Desta forma, a prática criminal certamente não se 

dá com o indivíduo conduzindo–se pela razão, e sim implicado por um afeto negativo. Talvez 

esteja aqui a chave para se entender de que maneira poder–se–ia justificar a sanção. Como a 

atuação do homem é, em regra, regida pelos afetos e, apenas um afeto mais forte e em sentido 

                                                             
8 Há quem veja semelhança na abordagem spinozana e aquela formulada por Freud, na particular necessidade de 

contenção/ordenação dos afetos SEMERARI, Giuseppe. L’Ontologia della sicurezza in Spinoza. Spinoza nel 350º 

anniversario della nascita. Atti Del Congresso (Urbino 4-8 ottobre 1982). Org. Emilia Giancotti. Napoli: 

Bibliopolis, 1985, p. 117. Veja–se FREUD, Sigmund. O mal-estar na civilização. Trad. José Octávio de Aguiar 

Abreu. Rio de Janeiro: Imago editora, 1997. 
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contrário é capaz de arrefecer a influência de outro afeto, tem–se que o Direito deveria 

promover a propagação de afetos contrários aqueles tidos como negativos. A partir do momento 

em que o indivíduo mergulhado nessa dinâmica impotente é levado a praticar o que o código 

jurídico traduz como crime, surge a resposta estatal para que, com base num mecanismo capaz 

de incentivar práticas constitutivas, gere–se um afeto mais forte e em sentido contrário ao aqui 

produzido.  

Com isso, necessita–se recorrer ao conceito de civilidade (pietas) para se compreender 

como isso pode ocorrer. Na obra de Spinoza a constituição do Estado se dá por meio da 

produção de práticas, ritos que forjarão as condições por meio das quais se pretende estabelecer 

o Estado podendo–se que afirmar que a política spinozana é uma prática constituinte, inata ao 

humano.  

Como os homens em regra portam–se mais de acordo com os afetos do que com a 

razão, cabe ao Estado promover práticas, ao mesmo tempo em que é fundado por elas, mesmo 

que estas incidam no campo afetivo, que contribuam para a concretização da liberdade. Essas 

práticas são mencionadas na obra do filósofo a partir da noção de civilidade. Na obra spinozana 

a pietas pode ser entendida como civilidade, ou seja, parâmetros de conduta, que implicam num 

certo agenciamento público, próprios do processo de construção da política spinozana, 

fundamentais para a constituição do comum, essencial para a concretização da comunidade 

política. Isso é fácil de entender uma vez que se recorda que a política spinozana é uma política 

de ação, constitutiva e não meramente ideativa. São práticas que levam à conformação 

democrática, a uma atuação sob a condução da razão, “o desejo de fazer o bem, que surge por 

vivermos sob a condução da razão”9. 

Assim, a civilidade finda por constituir–se em um conjunto de práticas que levam o 

indivíduo à construção do comum, por meio da promoção de afetos positivos, podendo o Direito 

ser encarado sob essa perspectiva.  

Desta maneira, o Direito, por meio da sanção jurídica, pode ser um desses instrumentos 

por meio dos quais se pode incentivar essa sorte de práticas. 

A partir daí, tem–se por certo que uma mudança radical em termos de sanção penal 

necessariamente deve ocorrer. O ponto de partida é o estabelecimento do fim do monopólio da 

pena privativa de liberdade. Se o ser humano age, em regra, movido por afetos e que, dentro da 

dinâmica afetiva, apenas um afeto contrário e mais forte consegue colocar fim à dinâmica 

                                                             
9 SPINOZA, Baruch. Ética, Parte IV, Proposição XXXVII, Escólio 1. 
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afetiva. Desta forma, torna–se fundamental que se disponibilize ao julgador a maior quantidade 

de alternativas possíveis para que este possa adequa–las ao caso concreto.  

Some–se a isso a afirmação de Spinoza de que 

há tantas espécies de alegria e tristeza e de desejo e, consequentemente, tantas espécies 

de cada um dos afetos que desses são compostos (tal como a flutuação de ânimo) ou 

derivados (tais como o amor, o ódio, a esperança, o medo, etc.), quantas são as 

espécies de objetos pelas quais somos afetados (SPINOZA, Baruch. Ética, Parte III, 

Prop. LVI).  
Daí conclui–se que os afetos que podem levar à produção de um ato delituoso podem 

ser os mais variados, sendo certo que, tanto a cominação quanto a aplicação da pena devem 

abarcar o maior leque possível de alternativas para que possa ser contrariado o afeto responsável 

pela produção daquele evento.  

Com isso, quanto maior o número de possibilidades de pena previstas para uma 

determinada situação tipificada como criminosa, maiores são as chances de a pena permitir o 

aumento da potência individual.  

Poder–se–ia alegar que, em tese, como a pena privativa de liberdade representa a forma 

mais grave de intervenção do Estado na vida do indivíduo, esta seria capaz de produzir o afeto 

mais fortemente contrário a qualquer outro que, porventura pudesse levar ao cometimento do 

delito.  

Tal entendimento não pode prosperar por algumas razões. Inicialmente o próprio 

Spinoza aduz que, apesar de não existir sociedade que possa existir sem o poder ou sem a força, 

“nunca um poder violento se aguentou por muito tempo; um poder moderado, ao contrário é 

duradouro”10. Desta forma, o respeito à intervenção mínima deve ser mantido, evitando–se 

tanto quanto possível a privação da liberdade, já que “as leis, qualquer que seja o regime, terão 

de ser definidas de forma que os homens sintam–se constrangidos, ao tanto pelo medo como 

pela esperança de algum bem que desejem acima de tudo”11. 

Por óbvio parece interessante que a pena privativa de liberdade fique reservada apenas 

para as mais graves hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, entendendo–se, entretanto, 

que ainda não vai se dela prescindir. Esta afirmação possibilita, como se verá adiante, repensar–

se, também, a sua execução, o que implicaria, também, numa profunda reforma. 

Não se pode negar as dificuldades que o encarceramento puro e simples pode gerar ao 

indivíduo, mas também fica claro que a noção de liberdade pode ser entendida como algo muito 

maior do que a possibilidade de ir e vir. Por essa razão é que se pode falar num indivíduo fora 

                                                             
10 SPINOZA, Baruch. Tratado Teológico–Político, p. 86. 
11 Idem. 
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dos muros da prisão que não seja livre. Assim como a paz não é a mera ausência de guerra, se 

o indivíduo possui sua liberdade de ir e vir garantida, mas não exerce outra gama de direitos 

tão importantes quanto essa parcela de liberdade, entende– se que não se pode afirmar que ele 

seja livre.  

Entretanto, o simples fato de retirar a liberdade de alguém, pelo menos em tese, não 

parece ser útil para fazer com que se promova a liberdade. Retomando os ensinamentos a que 

se recorreu acima, deve–se recordar que um dos objetivos da obra spinozana é a fuga da 

passividade, o que gera a formatação política por meio da promoção de práticas constituintes.  

Pensando–se desta maneira, pode–se imaginar a privação da liberdade associada a uma 

série de medidas capazes de promover a saída do condenado desse regime de passividade, o 

engendramento de atividades que possam permitir ao apenado rotinas de empoderamento e 

constituição do comum. Daí algumas alternativas parecem surgir: a educação, o trabalho e a 

manutenção do direito de votar do preso, hipóteses que poderiam provocar uma mudança 

estratégica importante na participação e na integração deste na vida comunitária. É claro que 

estes se constituem temas por demais amplos, mas, para que sejam melhor desenvolvidos, 

devem ser objeto de outro trabalho. 
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Martin Heidegger – Ser e Tempo II, Parágrafos 72 a 75 - Breves Comentários 

Nilo Vale1 

Resumo: Embora sendo pouco conhecido nos meios acadêmicos, tanto da Psicanálise quanto 

da Psiquiatria, Heidegger oferece a ambos uma enorme colaboração com os seus pensamentos 

que oferecem uma visão do sujeito no seu “modo se ser”, particularmente para essas disciplinas 

aqui citadas. A título de exemplo temos a essência do modo humano de “ser”, o Ser aí com a 

existência nele mesmo, como também, a diferenciação da vivência da morte e a experiência da 

morte. O Ser estar no mundo, isto nos remete um tanto a Albert Einstein em sua célebre obra 

Como Vejo o Mundo, ou seja, como me disposto diante do mundo. Na Psicanálise, como na 

psiquiatria, na “pulsão” de morte o suicida não busca um acabamento da sua existência, mas 

sim uma “saída” do problema, um afastamento da questão que lhe aflige naquele instante, o 

vigir da questão. Por fim, cabe a nós Professores de Filosofia pesquisar mais o assunto e passar 

para os seus alunos, principalmente aqueles que ministram aulas fora das de formação em 

Filosofia. 

Abstract: Althoug litttle known in academic circles, both in psiycoanalysis and Psychatry, 

Heidegger offers both na enormou colaboration with theirtroughts that offer a view of the 

subject in his “way of the subject in his “way of being”, the Being there with the existence in 

himself, as also, the diferentiation of the experience of  death and experience of death. Being in 

the world reminds us somewaht of Albrt Einstein in his famous work How I See the World, that 

is, how I AM prepared for the wold. In Psychoanalysis, as well as in Psychiatry, in the “drive” 

of death, the suicidal person does not seek na end to his existence, but tather na “way out” of 

problem, or a departure from the issue that afflicts him at that moment, the  issue that afflicts 

him at that moment, the vigilance of the issue. Finally, it is up to us Philosophy Teachers to 

research the subject further and pass it on to their students, especially those Who teach classes 

outside of Philosofical training.   

                                                             
1 Economista Formado pela Faculdade de Economia e Finanças do Estado do Rio de Janeiro – 1973. Agosto de 

1993- convidado a participar, pela FCE, do Projeto “Ocupação das Encostas da cidade do Rio de Janeiro” – 

UERJ/FAPERJ/Prefeitura do Município do Rio de Janeiro – tendo participado como Coordenador da Pesquisa de 

Campo no Morro dos Macacos. Convidado a ministrar aulas de Introdução à Economia I e II, Economia Brasileira 

e Métodos quantitativos. Ministrou aulas de Economia para Oficiais Intendentes da Marinha do Brasil no CIAW 

- Centro de Instruções Almirante Wandenkolk no Convênio UERJ (FAF – Faculdade de Administração e 

Finanças). Elaboração e montagem do curso de Gerenciamento de Projetos, Coordenador Adjunto; FCE/CPUERJ. 

O curso encontra-se ativo, aguardando apenas a passagem da pandemia. IFCH – Mestrado em Filosofia com a 

Dissertação: Karl Marx, uma Contribuição Econômica Filosófica – 1999. Orientado pelo Professor José Sotero 

Caio. Graduação em Filosofia com a Monografia em Karl Korsch, orientado pelo Professor Olinto Pegoraro. 

Convidado pelo Professor Paulo Pavão a ministrar aulas de Filosofia, na UDA Psiquiatria aos alunos residentes 

em Psiquiatria. Coordenador Geral do Projeto de Atendimento de Referência aos Menores em Conflito com a Lei 

no convênio UERJ/DEGASE – Departamento Geral de Ações Sócio Educativas. Primeira formação Psicanalista 

em 2008 e participação na montagem do Curso de Extensão em Psicanálise/Psicoterapia Individual (com 

atendimento em serviço). Também atuando como Professor. Segunda formação em Psicanálise: EBPMF – Escola 

Brasileira de Psicanálise Movimento Freudiano. Terceira formação e Membro da Escola: Corpo Freudiano, Escola 

de Psicanálise. 



VALE, Ensaios Filosóficos, Volume XXII – Dezembro 2020 

53 
 

Introdução 

Ser e Tempo (Sein und Zeit), obra produzida por Martin Heidegger em 1927, que tem 

como objetivo determinar o sentido do ser (ontologia, mediante a análise fenomenológica das 

diferentes modalidades de nossa presença no mundo de nosso Dsein: “ser aí,” “existência,” ou 

“presença”). O sentimento original da existência o homem percebe na angústia, pela qual se 

compreende como ser para a morte. Ao refletir sobre sua condição de Dasein, esbarra com a 

contingência de seu nascimento (passado) e com a inelutabilidade da morte (futuro). O resultado 

é o sentimento autêntico da finitude, real condição humana. 

Dentro dos nossos entendimentos, procuramos demonstrar como vimos nas questões 

desses parágrafos do Ser e Tempo II - Quinto Capítulo – Temporalidade e Historicidade, onde 

o autor procura elucidar a questão do Ser, que é a questão mais fundente e mostrar também um 

caminho do sentido originário do pré-conceito, ou seja, o princípio do conceito. 

Queremos colocar ainda as dificuldades que encontramos na elaboração deste texto, 

pois se trata de uma leitura extremamente densa e que o autor utiliza vários recursos e 

profundidades, e que, em muitas das vezes não se conseguir alcançar com os nossos poucos 

conhecimentos sobre o autor por ser um pensador muito extenso e com questões extremamente 

profundas. Mesmo assim procuraremos mostrar aqui a relevância dos seus trabalhos, que dentre 

outras questões, seria a de como nos colocamos diante do mundo, como nos abrimos para o 

acontecer e como lançarmo-nos para as possibilidades. Heidegger expõe as questões da 

Temporalidade e Historicidade e que nos chama a atenção a respeito de que “o homem é o que 

põe em questão de si mesmo e este ente é essência, que é o ecxistir”. 

Segundo ele, a morte não é um acabamento para aquele que morre e sim para aquele 

que fica no mundo. Enfim são questões que se pode apenas descrever sumariamente, pois estas 

exigem que sejam estudadas com maiores cuidados e com muita profundidade. Por fim, 

gostaríamos de ressaltar que expusemos apenas os parágrafos 72 a 75, por questões até do nosso 

propósito de não ser extenso, até por ser apenas um artigo. 

Parágrafo 72 - A exposição ontológico-existencial do problema da história. 

Heidegger trabalha no Da Sein, o nascimento e a morte. Ele menciona também como 

fica a questão do entre nascimento e morte. O entre dar-se-á também através do tempo. 

O conceito de Da Sein é um ser para a morte, sendo o Da Sein, o lançar-se aí, ele é o 

lançamento da possibilidade pura porque somos lançados aí, assim então somos para o aí. Deste 

modo, pode-se haver uma impossibilidade de ser impossibilidade, e que há a diferença entre 

experiência da morte e vivência da morte. 
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Então, abrir-se para é a historicidade. Assim, desde o nascimento, Da Sein, está-se 

para morrer, porque a qualquer momento se pode deixar de ser. Deste modo, a vivência da 

morte passa a ser a vivência de um modo de ser. Assim a vivência da morte só podemos ter nós 

mesmos. A experiência da morte passa a ser a do acabamento do outro. Por esta razão, a 

vivência da morte não é a vivência de um acabamento. O acabamento é para a experiência 

porque o outro está no mundo que eu estou e a saída deste mundo é um acabamento para mim. 

Porque quem morre não acabou, porque não tem a experiência de um acabamento. Pois, na 

vivência ele permanece. Há a possibilidade de muitos aís, o autor deixa essa questão em aberto. 

Dentro destes seus escritos ele diz que só se escreve uma história quando não se sabe 

o seu final, é isso que ele quer dizer que se perde o sentido saber-se do final antes de se começa, 

esse, assim entendemos, é o grande mistério da vida. 

O fato de ser um ser para a morte é abrir-se para uma nova possibilidade, porque todos 

nós desde que nascemos já somos uma possibilidade. A morte é apenas o “fim” da pre-sença e 

o outro “fim” é o princípio de outro nascimento, ou seja, o acabamento não é um acabamento 

e sim um novo começo. No primeiro ato do nascimento já implica o fim, ser para o fim significa 

historicidade, ocupar-se de preocupar-se, fundar entidade. Ser aí significa construir um mundo 

próprio, nós somos aí desde o nascimento. Isto significa também compreender, captar o mundo 

próprio do outro; em cada ato do outro está todo ele, em cada parte do aí está um todo. O 

preocupo-me ocupo com o pré, com que está por vir, a antecipação de algo que ainda virá. 

Assim dizendo, não podemos viver o passado e sim o presente, o agora; o passado já 

foi vivido o futuro está por vir, por esta razão, não são ou ainda não são reais; por conseguinte, 

não podemos fazer uma análise ontológica da extensão da pre-sença entre nascimento e morte, 

porque a pre-sença não existe como soma de realidades das vivências do aqui-agora que 

aconteceu e desapareceu uma após outra; afastando-nos de uma vivência para outra, estamos 

nos afastando da vivência presente, nos afastamos de algo para nos ocupar com outro algo; 

quando nos lançamos, nos lançamos para uma condição própria; fugimos a cada momento, por 

esta razão, nós sempre seremos fugas constantes. Como diz Heidegger: 

Esse após o outro também não chega a preencher aos poucos uma moldura. Pois como 

seria possível dar-se simplesmente uma moldura, de vez que só é ‘real’ a vivência 

‘Atual’ e que estão faltando os limites da moldura, quais sejam, nascimento e morte, 

entendidos como o que passou e o que está em advento da realidade? (HEIDEGGER, 

Martin; Ser e Tempo II, p. 178). 

Tal como se a história, que inexiste sem ter o seu fim. Como a pre-sença é agora, ou 

seja, realidade momentânea, ela não pode preencher sem um trajeto da vida, nem mesmo aquele 
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momento já passado, a pre-sença é ela mesma e sendo ela mesma já existe o “entre” que já 

remete o nascimento e morte. E, diz Heidegger: 

(...) a pre-sença só existe nascendo e é nascendo que ela já morre, no sentido de ser-

para-a-morte. Estes dois “fins” e o seu “entre” são apenas na medida em que a pre-

sença existe de fato, e são na única maneira possível, isto é, com base no ser da pre-

sença enquanto cura. Na unidade do estar-lançado e do ser-para-a-morte, em sua fuga 

(sair a cada momento, nós somos fugas constantes) (HEIDEGGER, Martin; Ser e 
Tempo II, p. 179). 

No pensamento estamos sempre fugindo de qualquer limitação. Existir é fuga e 

antecipação, é que nascimento e morte formam um “contexto” do todo do caráter de pre-sença. 

Enquanto cura (zelo), a pre-sença é o “entre”. Enquanto eu me ocupo eu fujo e me antecipo e 

neste movimento cuido de... e construir uma unidade, porque eu sou uma unidade possível. Nós 

construímos o nosso mundo próprio, estamos sempre podendo ser de alguma maneira. Por isso, 

sempre podendo ser algo, e não se dá em cima daquilo que foi dado e sim sobre aquilo que 

sempre podemos ser; como diz Heidegger: “ela se determina pela ex-tensão da pre-sença”. Ele 

chama de acontecer da pre-sença a ex-tensão da pre-sença “e o acontecer da pre-sença é a 

movimentação específica deste estender-se na ex-tensão. No caso, o acontecer é aquilo que nos 

foi possível ver; nós somos um acontecer. Somos uma unidade possível. A partir do momento 

em que abrimos a estrutura do acontecer, bem como as suas condições existenciais e temporais 

de possibilidades de uma compreensão ontológica da historicidade. Por outro lado, a 

historicidade é que nos dá conta do acontecer, daquilo em que implica a realidade. Já a história 

é a objetivação da historicidade; a possibilidade pode ou não acontecer, porque não é causa, por 

esta razão, o existir é uma possibilidade, nós somos possibilidades pura. Há uma 

impossibilidade de ser aí. Assim, o que nos interessa é como acontece a história; para que haja 

história tem que haver uma unidade possível - tem que se saber até onde é possível ser. Por 

exemplo: um suicida quer sair para uma outra situação e não a busca do acabamento, quer 

mudar, fugir para uma outra condição. Já o existir é abrir-se para, desentranhar-se de, ir à busca 

de novas possibilidades; isto também nos diz que não somos e sim estamos, ou melhor, estamos 

sempre afeitos às mutações, transformações, em busca de possibilidades; por outro lado, não 

acabamos e sim nos transformamos, nos transportamos para novas situações; o acabamento, ou 

o fim, não é um fim e sim um outro começo. Assim como o nascimento é o início para a morte 

e esta morte é o início para um outro nascimento. 

Voltando então à análise dessa movimentação e permanência nos agora, ou seja, 

mudança nos agora, nos deparamos com a questão do tempo; o tempo é sempre próprio, não 

existe um tempo geral, assim sendo, esse tempo é o aí, o agora que nos conduz a uma 

consciência da consistência do si-mesmo, “determinado como o quem da pre-sença”, como diz 
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Heidegger, a pre-sença só é de fato real na existência. E diz mais: “a autoconsciência é um 

modo de ser na pre-sença, fundando-se, por conseguinte, numa temporalização específica, da 

temporalidade. A análise do acontecer conduz aos problemas de uma investigação temática da 

temporalização como tal”. Como o tempo é próprio e não geral, vemos que um fato histórico 

tem o seu lugar específico, o seu agora, este fato não se pode repetir; um fato cívico e podemos 

repeti-lo a toda hora, uma experiência científica também, mas para sabermos um fato histórico 

é necessário que penetremos na temporalidade (que, segundo Heidegger): “o futuro não é 

posterior ao passado e este não é anterior ao presente. A temporalidade se temporaliza como 

futuro-que-vai-ao-passado-vindo-ao-presente” e somente a partir desse desenraizamento é que 

se poderá verificar qual a maneira que a história poderá tornar-se possível objeto da 

historiografia, ou melhor, partir das fronteiras últimas para se verificar o realmente acontecido, 

ou realmente existido, cujos domínios não são atingidos pela história científica. Já a 

historicidade deve esclarecer, a partir da temporalidade, o caráter que é histórico dentro do 

tempo originário, que é o tempo que funda todo o existir e para se atingir a essência se torna 

necessário estabelecer um método de fundamentação da ciência histórica para que se tenha uma 

constituição rigorosa na investigação, ou seja, um retorno às coisas mesmas ou aos fenômenos 

do efetivamente ocorrido, guiados por métodos rigorosos em busca do originário, daquilo 

efetivamente ocorrido dentro de um tempo não cronológico. 

Segundo ainda Heidegger, “uma caracterização dos conceitos vulgares de história 

orienta a investigação no âmbito dos momentos que são comumente considerados essenciais à 

história. Aqui se deve elucidar o que, originariamente, se chama histórico; com isso se 

determina o lugar da inserção para se expor o problema ontológico da historicidade”. Isto 

significa dizer que se torna necessário trabalhar este entre passado-presente-futuro, ou mais 

ainda, nascimento -------entre------morte, pois este é o ponto de partida para a elucidação dos 

fatos ocorridos efetivamente, sem o qual, não teríamos forças argumentativas necessárias para 

defender a existência ou a ocorrência do fato real na existência, ou seja, a sua pre-sença. A 

partir de então, se obtém o fio condutor para a efetivação de uma análise da consistência do 

sentido próprio da construção existencial da historicidade, que segundo Heidegger “o projeto 

existencial da historicidade da pre-sença só chega a desentranhar o que já está entranhado na 

temporalização da temporalidade”, ou seja, só chega a desvendar aquilo que está vedado no aí 

agora, no sentido passageiro; e, como diz ele, “correspondendo ao enraizamento da 

historicidade na cura, a pre-sença sempre existe, como algo historicamente próprio ou 

impróprio”. O que significa dizer que corresponde à fixação da historicidade em uma 
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consistência de algo que pode ser verdadeiro ou não do fato real da existência. E diz mais que 

a cotidianidade para analisar a pre-sença como historicidade se mostra imprópria da pre-sença, 

ou seja, a cotidianidade por ser mutativa implica em habitualidade de mudanças. 

A história é apresentada a partir da exposição e o entendimento dos fatos e mediante 

isto, nascem as condições de possibilidades. Os fatos históricos vêm a partir destas exposições, 

ou seja, os fatos, na medida em que são expostos e interpretados, nascem as possibilidades das 

possibilidades, ou mais, a permissão para o acontecer. No entanto, à medida que se abrem as 

possibilidades, criam-se novas possibilidades de interpretação da historicidade existencial, 

melhor ainda, a historicidade da pre-sença. Somente a partir dessa abertura para a interpretação 

é que se pode traçar um caminho que nos leve ao entendimento da historicidade da pre-sença. 

Como diz Heidegger: “a análise da historicidade da pre-sença busca mostrar que esse ente não 

é temporal porque se encontra na história, mas, ao contrário que ele só existe e só pode existir 

historicamente porque, no fundo do seu ser, é temporal”. Isto quer dizer que este ente é temporal 

porque é possibilidade e a possibilidade se dá de acordo como nos postamos diante do mundo, 

por esta razão, este ente não é ele está, ele pode acontecer ou não. E por isto, segundo 

Heidegger: “a pre-sença deve ser chamada de ‘temporal’ também no sentido de ser e estar no 

‘tempo’. Mesmo sem uma construção historiográfica dos fatos, a pre-sença, de fato precisa de 

se valer de calendário e de relógio". Isto significa dizer que essa pre-sença é “temporal” porque 

esse tempo é cronológico, não o tempo em si mesmo, o tempo natural (tempo = o tempo quanto 

dura a natureza para fazer alguma coisa - não mensurável por nós. P.ex. o tempo o quanto leva 

a natureza para “fazer” alguma coisa). 

Parágrafo 73 - A compreensão vulgar da história e o acontecer da pre-sença 

Como diz Heidegger: “a primeira meta é encontrar o lugar em que se deve inserir a 

questão originária sobre a essência da história”. Isto quer dizer que a construção verdadeira da 

história, ou seja, na sua originalidade, porque o termo história é ambíguo; a história é constituída 

de relatos, análises, pesquisas, etc., utilizando artifícios dos historiadores, porque a história pode 

significar tanto a realidade histórica como a ciência histórica. História dos entes com o passado 

pode não ser aquele que foi na realidade, pode ser um relato ou interpretação de fatos; já a 

realidade histórica é aquilo que já se passou; p. ex.: quando dizemos que não podemos escapar 

da história é quando se está ainda surtindo efeito, as condições ocorridas naquele passado ainda 

persistem; ex.: ainda persistem os efeitos dos bombardeios nucleares em Iroshima e Nagasaki; 

um efeito histórico e outro físico ou biológico; ou mesmo como exemplifica Heidegger: “as 

ruínas de um templo grego. Com ele, um” pedaço do passado “ainda está” presente “. Diz mais, 
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o que” tem história “encontra-se inserido num devir”. O que significa dizer que: o que tem 

história está sujeito a passagens - por gerações, destruições, alterações, pelos aumentos ou 

diminuições, movimentos, etc. - a potencialização, do acontecer, das possibilidades de ser, etc., 

tudo isto está inserido em acontecimentos, determinando-se em passado, presente e futuro, 

como diz Heidegger: o que desse modo “tem uma história” pode, ao mesmo tempo, “fazer” 

história. É “fazendo época” que, no “presente”, se determina um “futuro”. Ou seja, é na 

determinação do sentido a ser traçado é que se projeta para um “futuro”, esse “futuro” é “feito” 

a partir de como nos colocamos diante deste “presente”. Isto significa dizer ainda, que a história 

é formada mediante estas passagens que causam as transformações desses entes, bem como a 

sua cultura; a vivência diante desse acontecer nos coloca diante das possibilidades de ser. 

Por fim, diz Heidegger: “vale ainda como ‘histórico’ o que é legado na tradição, quer 

seja conhecido histograficamente ou admitido como evidente ou ainda velado em sua 

proveniência”. Isto significa dizer que: vale como histórico o que é dado à tradição, aquilo que 

já vem conhecido e que nos é passado, velado ou evidente de sua origem; é aquilo que nos é 

revelado como sendo verdade e que ainda influi na nossa história. 

O que vemos neste parágrafo é a questão de se analisar o que é presente e passado. Isto 

seria dizer que o passado enquanto está presente ele ainda permanece como presente? A nosso 

ver, tudo aquilo que ainda “está presente” ele ainda é presente e não um passado, pelo simples 

fato de ser passado, mais ainda, influir no presente, ao passo que ele sendo passado e não influir 

no presente ele então é passado. Esse passado que vigorou como diz Heidegger: “em sentido 

rigorosamente ontológico, a pre-sença, que não mais existe, não passou, porém, vigora por ter 

sido pre-sente. As antigüidades ainda simplesmente dadas possuem um caráter” passado “e 

histórico, com base em sua pertinência instrumental e proveniência de um mundo que vigorou 

numa pre-sença que vigora por ter sido pre-sente”. 

Finalizando, dentro da análise heideggeriana, o ente não fica “mais histórico” levando-

o a um passado mais distante, a fim de evidenciá-lo, por ser o mais antigo, por isso seria o mais 

propriamente histórico. Como ele diz: “o intervalo temporal” entre o agora e o hoje não tem, 

por isso, nenhuma importância constitutiva e primária para a historicidade deste ente 

propriamente histórico. Não porque ele não esteja “no tempo, melhor dizendo, sem tempo, mas 

porque ele existe de maneira tão originalmente temporal, que, de acordo com a sua essência 

ontológica, jamais pode ser algo simplesmente dado “no tempo”, que vem e passa“. Isto vem 

dizer que o ente independe do tempo, estar ou não no tempo, mas sim devido à sua essência 

ontológica, é o que determina o seu sentido histórico. 
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Parágrafo 74 – Mostra como se articula “ser para a morte” e “Destino” 

“A pre-sença de fato sempre possui a sua história, e pode possuí-la porque o ser deste 

ente se constitui de historicidade”. Isto significa dizer que o ser da pre-sença é a sua 

consistência, do caráter de tudo aquilo que é reconhecido como tendo realmente acontecido ou 

realmente existido em seu passado. Temos ainda como exemplo, a condição da existência 

humana que, embora comprometida com o tempo, e solidária com o passado histórico, define-

se por sua projeção livre no futuro. A análise da historicidade da realidade humana tenta mostrar 

que este existente não é “temporal” pelo fato de encontrar-se na história, mas ao contrário, se 

ele não existe e não pode existir senão historicamente, porque ele é temporal no fundo do seu 

ser. E diz Heidegger: “a interpretação da historicidade da pre-sença se comprova, portanto, 

apenas como uma elaboração mais concreta da temporalidade”.  Isto significa dizer que esta 

temporalidade sai de dentro dela mesma na medida em que a autoconsciência só se dá através 

da experiência interna do tempo. Como ele diz: “o futuro não é posterior ao passado e este não 

é anterior ao presente. A temporalidade se temporaliza como futuro-que-vai-ao-passado-vindo-

ao-presente”. 

“Determinou-se a deci-são como o projetar-se silencioso e prestes a angustiar-se para 

o ser e estar em débito em sentido próprio”. A de-cisão, abrir-se para se determina a partir da 

abertura para as possibilidades do acontecer; o acontecer acontece quando se abre para a 

possibilidade. A consistência do ser se determina na temporalidade. Por isso, diz Heidegger: “é 

no ambiente da temporalidade que devemos buscar um acontecer (possibilidade) que determine 

a existência como histórica”. Isto quer dizer ainda, que é com a abertura, o abrir-se às 

possibilidades que se tem a existência da história; a história é possível a partir do acontecer no 

projetar-se para. 

Só é autêntico quem vivencia para a morte, a sua compreensão originária. Existir é ser 

lançado aí, se abre até o fim e existe até à sua propriedade, ou ser ele mesmo. 

O ser histórico é um ser que se assume para o seu tempo. Nós podemos nos assumir 

com a queda de nós mesmos. Ou mais, nós temos que ter a capacidade de nos reavaliarmos e 

nos erguermos, mudar o sentido da nossa história, porque nós temos que descobrir a nossa 

capacidade de tirar para fora as possibilidades fatuais da nossa existência. Segundo ainda 

Heidegger: “o projetar-se antecipador para a possibilidade insuperável da existência, ou seja, 

para a morte, apenas garante a totalidade e a propriedade da de-cisão”. No entanto, esse projetar-

se para, também nos garante a possibilidade da consistência. Por outro lado, a antecipação da 

morte nos impossibilita o acontecer. O mundo nos oferece inúmeras possibilidades; simplificar 
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a possibilidade de bem-estar é esquivar-se da angústia e é exatamente por esta angústia que se 

tem o caminho para a busca das novas possibilidades. Por outro lado, é neste embate, luta, é 

que se tem o caminho para a busca das novas possibilidades. É neste embate que nos 

constituímos em ser humano. O destino é o assumir-se no seu ser mais próprio. Quando se é 

para o seu tempo se é para um ser histórico. Como condição ontológica, de sua possibilidade, 

segundo Heidegger: “o destino exige para seu ser a constituição da cura, isto é, a temporalidade. 

Somente na medida em que a morte, débito, consciência, liberdade e finitude convivem como 

na cura, de modo igualmente originário, no ser de um ente, é que ele pode existir no modo do 

destino, ou seja, é que ele pode, no fundo de sua existência, ser histórico”. Como nos é indicado, 

sendo o ente em seu ser sendo essencialmente de possibilidades, do acontecer, ele está livre 

para a morte, e com isto, dentro dessas possibilidades, ele poderá estar livre para o seu relançar 

no aí, possibilitando a possibilidade do acontecer, o estar-lançado para o “seu tempo”, tornando, 

então, “possível o seu destino, isto é, a historicidade em sentido próprio”. 

A constituição fundamental da historicidade do ser-situado de fato sempre possui a sua 

“história”, e pode possuí-la porque o ser deste ente se constitui de historicidade. Isto significa 

dizer que o ser do ser-situado é a sua consistência, do caráter de tudo aquilo que é reconhecido 

como tendo realmente acontecido ou realmente existido em seu passado. Temos ainda como 

exemplo, a condição da existência humana que, embora comprometida com o tempo e solidária 

com o passado histórico, define-se por sua projeção livre no futuro: a análise da historicidade 

da realidade humana tenta mostrar que este existente não é “temporal” pelo fato de encontrar-

se na história, mas ao contrário, se ele não existe e não pode existir senão historicamente, porque 

ele é temporal no fundo do seu ser  

E diz Heidegger: “a interpretação da historicidade da pre-sença se comprova, 

portanto, pensa como elaboração mais concreta da temporalidade”.2 

Isto significa dizer que esta temporalidade sai de dentro dela mesma na medida em que 

a autoconsciência só se dá através da experiência interna do tempo. Como ainda na citação de 

Heidegger: “Determinou-se a de-cisão como projetar-se silencioso e prestes a angustiar-se para 

o ser e estar em débito em sentido próprio”.3 

A de-cisão abrir-se para se determinar a partir da abertura para as possibilidades do 

acontecer; o acontecer acontece quando se abre para a possibilidade. A consistência do ser se 

determina na temporalidade. Por esta razão, em Heidegger ele diz que “é no ambiente da 

                                                             
2 Ibid. p. 188. 
3 Ibid. p. 188. 
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temporalidade que devemos buscar um acontecer (possibilidade) que determine a existência 

como histórica”. Isto vem a nos dizer ainda, que é com a abertura, o abrir-se às possibilidades 

que se tem a existência da história; a história é possível a partir do acontecer no projetar-se para. 

O ser histórico é um ser que se assume para o seu tempo. Nós podemos nos assumir 

com a queda de nós mesmos. Ou mais ainda, nós temos que ter a capacidade de nos reavaliarmos 

e nos erguermos, mudar o sentido da nossa história, porque nós temos que descobrir a nossa 

capacidade de tirar para fora as possibilidades fatuais da nossa existência. O que para 

Heidegger: “O projetar-se antecipador para a possibilidade insuperável da existência, ou seja, 

para a morte, apenas garante a totalidade e a propriedade da de-cisão”.4 

No entanto, esse projetar-se para, também garante a possibilidade da consistência. Por 

outro lado, a antecipação da morte nos impossibilita o acontecer. 

O destino é o assumir-se no seu ser mais próprio. Quando se é para o seu tempo, se é 

para um ser histórico. Como condição ontológica, de sua possibilidade, que, segundo 

Heidegger: 

O destino exige para seu ser a constituição da cura, isto é, a temporalidade. Somente 

na medida em que a morte, débito, consciência, liberdade e finitude convivem, como 

na cura, de modo igualmente originário, no ser de um ente, é que ele pode, existir no 

modo do destino, ou seja, é que ele pode, no fundo de sua existência, ser histórico.5 

Como nos é indicado, sendo o ente em seu ser essencialmente de possibilidades, do 

acontecer, ele está livre para a morte, e, com isto, dentro dessas possibilidades, ele poderá estar 

livre para o seu relançar no aí, possibilitando a possibilidade do acontecer, o estar lançado para 

o “seu tempo”, tornando, então, “possível o seu destino, isto é, a historicidade em sentido 

próprio”. 

Quando Heidegger afirma que o ser-situado somente pode sofrer golpes do destino, é 

porque ele é o destino, porque dentro das possibilidades das possibilidades ele é quem “fez” 

(ou se fez) o seu próprio destino, porque esta foi a sua possibilidade de ser. Ou mais ainda, a 

possibilidade de ser-no-mundo, abre-se uma gama de “opções”, e faz com que ele fique passivo 

a todas as condições circunstanciais daquilo que ele fez de (ou para) o seu destino. E com isto, 

não “haveria” o acaso, pois este seria simplesmente aquilo que estaria “fora” da sua “escolha”.  

Heidegger diz mais que não “é pelo choque de circunstâncias e dados que emerge o 

destino”. Isto é, não é o sujeito que coloca as circunstâncias em confronto para decidir este ou 

aquele destino, porque não se pode fazer comparações antes de se decidir. Além do mais, as 

coisas estão aí e o sujeito é um ser passivo de todas as possibilidades, então, o seu destino é 

                                                             
4 Idem p. 191. 
5 Idem p.191. 
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“escolhido” de acordo com essas possibilidades que estão aí, assim sendo, o sujeito “escolhe” 

aquela que lhe venha a “oferecer melhores condições” para o seu destino. Segundo ainda 

Heidegger: “ainda mais do quem escolhe, também o in-de-ci-so é enredado pelas circunstâncias 

e dados, embora não possa ‘ter’ destino”. Isto vem a nos dizer que mesmo aquele que “escolhe” 

não decidir o seu destino já passa a tê-lo. 

O que temos também, é que a antecipação da morte, para o ser-situado, é praticar o 

domínio de si, é o apoderar-se de si mesmo, é a sua “auto apreensão”. Ainda temos, que a 

liberdade para a morte, que Heidegger denomina como “potência maior de sua liberdade 

finita”, é o se compreender para a morte, é ter para si a experiência de sua singularidade, é a 

supressão do simplesmente estar-no-mundo e a descoberta do poder-ser que é a sua liberdade 

finita; assim sendo, o ser-situado ao assumir-se na escolha do ter escolhido a “vivência”, o 

despojamento de suas forças para o enfim “estar entregue a si mesmo”, adquirindo a capacidade, 

conforme Heidegger, “de ver com clareza, os acasos da situação que se abriu”. Caso contrário, 

se o ser-situado não estiver em plena “liberdade de escolha” de um destino, ele passará, enfim, 

a existir “essencialmente como ser-no-mundo no ser com os outros”, assim sendo, o seu 

acontecer não será mais um acontecer próprio e sim um acontecer confundido com os demais 

aconteceres. Neste trecho quando Heidegger diz que: “É somente na participação e na luta que 

se libera o poder do envio comum”; assim, ele nos remete a Karl Marx que quando ele diz que 

o homem somente se liberta a partir do seu trabalho, pois o homem é livre em sua escolha, ou 

seja, o homem pode desviar-se do determinismo. Como em Heidegger, do simplesmente estar 

no mundo. Fazendo-se um paralelismo à filosofia da natureza em Marx, temos “Para o jovem 

Marx liberal, o universo resultante de átomos cuja variação de peso propicia a declinação, de 

átomos que são “livres” para se desviar do determinismo de seu trajeto de queda...”6 

Para Heidegger, enquanto o ser-situado permanece impotente, ou seja, entregue a si 

mesmo, o destino prevalece com a sua potência e o conduz, projeta-o para a morte, à sua 

singularidade maior, o limite da sua possibilidade e originalidade de ser. Estar sempre pronto a 

“enfrentar-se” e às intempéries do ser-estar-no-mundo. 

Finalmente, o que vemos em Heidegger, é que o destino se constitui naquilo que 

efetivamente se viveu na sua temporalidade porque para ele, a história não possui seu peso 

essencial nem no passado, nem no hoje e nem em seu nexo com o passado, porque o acontecer 

é o próprio da existência do indivíduo e esse acontecer é o porvir do ser-situado que está sempre 

                                                             
7 MARX, Karl: Diferença Entre as Filosofias da Natureza de Demócrito e Epicuro, Ed. Global, São Paulo, 

1979, p.9. 
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na condição das possibilidades. Assim sendo, o destino é o que determina, por antecipação, o 

que seria mais ou menos capaz de governar a história, ou ainda como em Heidegger, “a 

transmissão antecipadora no pré do instante, que reside na de-cisão”. Mais ainda, a 

personificação de tudo aquilo que seria capaz de governar o existente no universo. O 

determinismo, ou seja, a decretação do ser determinado ater-se à herança legada, que é o seu 

destino para a morte. O “entre” está entre o nascimento e a morte é o contexto da vida é uma 

sequência de vivências no tempo e esta sequência de vivências está na temporalidade e o existir 

é situar-se aí e morrer no silêncio. É necessário que se morra, porque nascendo já se está 

morrendo. 

A experiência da morte é que estamos aí a partir do mundo (ser é como estar junto no 

mesmo mundo). À medida que eu deixo de por para fora para ser o que eu sou, eu morro de 

mim mesmo. Quando deixo de por para fora este ser, eu estou morrendo de mim mesmo que é 

o mesmo que a morte na vivência é o próprio acabamento. 

Parágrafo 75 - A historicidade da pre-sença e a história do mundo. 

“A pre-sença se compreende a partir do vem ao encontro do mundo circundante e 

daquilo de que se ocupa numa circunvisão”. Esta compreensão não é um mero registro de si, 

que apenas acompanharia todos os comportamentos da pre-sença. “A compreensão significa o 

projetar-se em cada possibilidade de ser no mundo, isto é, existir como essa possibilidade“. 

Melhor dizendo, é a compreensão enquanto compreensão, seria o desvelar aquilo que está 

oculto dentro de nós mesmos, seria também desmistificação do acontecer sob o modo do 

destino, essa desmistificação se dá a partir do mundo circundante, daquilo que vem ao nosso 

encontro. Há essa interdependência entre o ser e o mundo, e, dentro dessa relação ser e mundo, 

há uma luta contra tudo aquilo que nos desumaniza. O que vem ao nosso encontro é aquilo que 

nós descobrimos no mundo. A história do mundo é a história do nosso mundo, é a história que 

criamos para esse nosso mundo; a partir da abertura para o acontecer, para as possibilidades, 

estamos traçando a história desse nosso mundo. Finalmente, ser objetivo ao nível da história é 

ser subjetivo, ou seja, é se colocar naquela vivência, ter objetividade na sua pesquisa, ou mais, 

procurar vivenciar aquilo que já viveu ou então aquilo que não viveu. 

Conclusão 

Ser e Tempo tenta elucidar a questão do Ser, é a questão mais fundente, ele mostra 

uma desconstrução (fazer um sentido originário - o pré-conceito - o início, o princípio do 

conceito). O Ser é tudo o que é; o é é o ente. Isto leva a impossibilidade de definir o ser - o Ser 
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é ente maior, ele viu o ser além do ente. O ente maior é o Ser. Ele à busca do que é o Ser. 

Começando pela identidade. Qual é a identidade? O ente é o homem. Existir é situar-se aí. O 

homem é que põe em questão de si mesmo. Este ente é essência que é o ecxistir. 

Existir é situar-se aí e morrer no silêncio. A temporalidade (temporalidade se 

temporaliza como futuro-que-vai-ao-passado-vindo-ao-presente) é o horizonte, saltar do 

momento presente, só o presente é a existência, mas o ecxistir se dá como um saltar no momento 

presente, essa ecxistência é um desdobrar, e, por ser uma possibilidade pura, permite para saltar 

para. Desdobro-me naquilo que posso ser, é a possibilidade pura, é o que constitui a 

possibilidade pura, é o que constitui a temporalidade. Nós somos a possibilidade pura. 

Segundo ele, desdobrar-se significa pôr-se para fora, é o próprio contexto da vida. 

Deixemos de lado o “entre”; o “entre” está entre o nascimento e a morte é o contexto 

da vida é uma seqüência de vivências no tempo. A seqüência de vivências se dá na 

temporalidade. 

É necessário que se morra, porque nascendo já se está morrendo. 

A experiência da morte é que estamos aí a partir do mundo (ser é como estar junto no 

mesmo mundo); “eu tenho a experiência do acabamento”. O fato da morte é o sentimento da 

perda. Aquele que morre não tem a experiência da morte e sim aquele que fica. A experiência 

da morte não se dá com a vivência da morte, pois não temos a vivência da morte do outro e sim 

a experiência. 

À medida que eu deixo de por para fora para ser o que sou, eu morro de mim mesmo. 

Quando deixo de por para fora este ser, eu estou morrendo de mim mesmo. 

Eu sou um ser único, não sou isso nem aquilo, mas poder ser, como pode no poder ser, 

me torno uma possibilidade de uma impossibilidade. 

À medida que se pode ser ou não ser ou não ser de mim mesmo, deixo de ser.  

A morte na vivência não é o acabamento, é morrer de mim mesmo, e, a partir do 

momento que se dá de si se prepara para a morte; não para o acabamento mas para um novo 

nascer. 

Para finalizar, em nosso entendimento, Heidegger faz uma reflexão sobre o sentido da 

história. Relaciona a história com a historicidade, se funda no fenômeno da temporalidade. 

Lançar-se aí é o tempo. Nascimento e morte são unidades possíveis  - nós somos 

possibilidades. 

Unidade possível é aquilo que ela pode ser a possibilidade de não ser, a 

impossibilidade. 
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A morte é um fato, a morte do outro nos dá como acabado, no entanto, a morte só é 

um acabamento à luz do mundo. Mas esse acabamento é para aquele que ficou nesse mundo, 

mas para quem morre não é um acabamento, mas sim um início de uma nova situação; o 

acabamento de um é início para outro. 

O mundo do ecxistir é o mundo de cada um. À medida que vivemos, constituímos o 

mundo de todos, à luz desse mundo; à luz desse mundo é que vemos o acabamento do outro, 

por esta razão, não convivendo neste mundo ele acaba para o mundo. 

Vivenciar-se é viver para a sua morte. A vivência da morte é para aquele que morre, 

não é o acabamento; por isso diz Heidegger: “o suicida não pretende o acabamento, mas sim 

uma mudança”. 
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A filosofia entre o estar só e a solidão 

Jean Carlos Duarte Pinto Coelho1 

Resumo: Ao analisar o fenômeno totalitário, Hannah Arendt define a solidão como a 

experiência que possibilita a sujeição da massa à ideologia. Para tanto, distingue a solidão de 

outras noções, como o isolamento e o estar só (ou solitude). Neste contexto, a filosofia é 

identificada a uma atividade que depende do estar só, da relação dois-em-um do pensamento, 

mas que pode facilmente sucumbir à solidão, “fabricando a verdade” e tornando-se inapta à 

compreensão da política. Pretende-se relacionar o estar só, a solidão e a filosofia, segundo o 

pensamento arendtiano, de modo a desdobrar os riscos de uma solidão filosófica e as 

possibilidades de um pensamento político. 

Palavras-chave: solidão, solitude, filosofia, política,  Hannah Arendt.  

Abstract: When analyzing the totalitarian phenomenon, Hannah Arendt defines loneliness as 

the experience that allows the subjection of the mass to ideology. For this, it distinguishes 

loneliness from other notions, such as isolation and being alone (or solitude). In this context, 

philosophy is identified with an activity that depends on being alone, on the two-in-one 

relationship of thought, but that can easily succumb to loneliness, "fabricating the truth" and 

becoming unfit to understand politics. It is intended to relate being alone, solitude and 

philosophy, according to Arendtian thought, in order to unfold the risks of a philosophical 

loneliness and the possibilities of political thought. 

Keywords: loneliness, solitude; philosophy; politics; Hannah Arendt.  

I. Totalitarismo e sociedade de massa 

Em Origens do totalitarismo (1951), Hannah Arendt, logo após se debruçar sobre os 

temas do antissemitismo e do imperialismo, aborda o totalitarismo como um regime que se 

apoia nas massas, possível onde elas se encontram. Assim as define: 

O termo massa só se aplica quando lidamos com pessoas que, simplesmente devido 

ao seu número, ou à sua indiferença, ou a uma mistura de ambos, não se podem 

integrar numa organização baseada no interesse comum, seja partido político, 

organização profissional ou sindicato de trabalhadores. (ARENDT, 1989, p. 361). 

Os indivíduos da massa são como átomos, apáticos e neutros politicamente, o que é 

fundamental para que suas próprias vidas estejam sempre à disposição dos movimentos 

totalitários. Estes aparecem como uma ordem apaziguadora ou uma fonte de integração que 

substitui o interesse político, embora não se trate de uma integração comunitária visto que 

qualquer tipo de confiança entre seus membros inexiste.  

A filósofa aborda o totalitarismo como uma novidade política, uma forma de governo 

que não pode ser equiparada à monarquia, à república ou à tirania. Sua essência é o terror: aceita 
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a existência de forças naturais ou históricas superiores, às quais é impossível escapar; cabe 

apenas caminhar com elas, acelerando seu movimento, ou seja, executando necessárias 

sentenças de morte. Apoiando-se na teoria dos regimes de Montesquieu, Arendt defende que a 

nova forma de governo possui um princípio de ação e baseia-se em uma experiência 

compartilhada. Por esse princípio, se entende uma fonte de inspiração a governantes e cidadãos 

e um critério para julgamento dos atos no campo público. No mundo totalitário, manifesta-se 

pela lógica do pensamento ideológico, ancorada em três aspectos: a explicação total (do 

passado, do presente e do futuro) pela ideia de movimento; a negação da experiência e da 

realidade e a aceitação de um sexto sentido que captaria a “realidade escondida”; e a adequação 

dos fatos a um processo de coerência lógica, imitação mental do movimento que constituiria a 

realidade.  

No entanto, salienta Arendt, um regime cuja essência é o terror não pode, a rigor, partir 

de um princípio “de ação”, dado que busca, precisamente, eliminar as capacidades de agir e de 

pensar. São vetadas as liberdades de ação e de pensamento; não há possibilidades de recomeço, 

iniciativa ou espontaneidade. Como um fundamento antipolítico, a ideologia - semelhante ao 

medo, nas tiranias autocráticas (mas ainda mais profunda, por eliminar qualquer espaço entre 

os homens) - representa, antes, um princípio “de execução”, “um preparo para que cada um se 

ajuste igualmente bem ao papel de carrasco e ao papel de vítima” (ARENDT, 1989, p. 520).  

A esse “princípio de execução” conecta-se um tipo de experiência básica intrínseca à 

condição humana, ou um fundamento existencial: a solidão. Para que se possa compreendê-la, 

é importante demarcar algumas distinções.  

II. Solidão, isolamento e estar só 

Solidão [loneliness] não é o mesmo que isolamento [isolation]2. O isolamento 

descreve a ausência da esfera política na vida dos sujeitos, da ação conjunta em prol de um 

objetivo comum e, portanto, da força que nasce do trabalho conjunto. Uma de suas 

características básicas é a impotência.  

Não obstante, isolar-se é necessário ao artista ou ao artesão (isto é, ao homo faber) em 

sua atividade de produzir ou fabricar (poiésis, ato de fazer coisas). Estabelece-se aqui o contato 

com o mundo como criação humana. Poiésis não equivale, porém, a mero trabalho. Neste, visa-

se apenas à sobrevivência; o sujeito é reduzido a um animal laborans, na medida em que sua 

                                                             
2 As traduções dos termos originais, entre colchetes, seguem aquelas de Roberto Raposo, em ARENT, H. Origens 

do totalitarismo. São Paulo: Companhia das Letras, 1989. 
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criatividade (ou capacidade de criar algo de si para o mundo) é desprezada. Assim, não há 

ligações efetivas com o mundo ou com os outros, mas vive-se apenas para a satisfação das 

necessidades de si como corpo ou organismo vivo. O trabalho não é simplesmente apolítico, 

diz Arendt, mas antipolítico; nele, o isolamento se transforma em solidão.  

Viver uma vida inteiramente privada significa, acima de tudo, estar privado de coisas 

essenciais a uma vida verdadeiramente humana: estar privado da realidade que advém 

do fato de ser visto e ouvido por outros, privado de uma relação “objetiva” com eles 

decorrente do fato de ligar-se e separar-se deles mediante um mundo comum de 

coisas, e privado da possibilidade de realizar algo mais permanente que a própria vida. 

(ARENDT, 2010, p. 71). 

A filósofa completa essa passagem dizendo que a modernidade alcançou a forma mais 

extrema e anti-humana da privação: a solidão. Tomada historicamente, a centralidade de tal 

experiência para o poder total, no século XX, está intimamente ligada à superfluidade e ao 

desarraigamento característico das massas modernas desde o início da Revolução Industrial. 

Explica:  

Não ter raízes significa não ter no mundo um lugar reconhecido e garantido pelos 

outros; ser supérfluo significa não pertencer ao mundo de forma alguma. O 

desarraigamento pode ser a condição preliminar da superfluidade, tal como o 

isolamento pode (mas não deve) ser a condição preliminar da solidão. (ARENDT, 

1989, p. 528). 
Aponta-se para o fato de que o totalitarismo, embora vise o isolamento, tal como as 

demais tiranias, se interessa, além delas, também pela vida privada. A solidão se refere à vida 

humana em sua totalidade, e não apenas em seu âmbito político.  

Tomada em sua essência, a experiência solitária é, por um lado, desesperadora e 

radical, enquanto contrária às necessidades básicas gerais: se não há o compartilhamento das 

coisas que são experimentadas ou a existência de um senso comum, não se pode confiar nem 

mesmo nos próprios sentidos. Por outro lado, é uma experiência fundamental a todos: a 

antecipação da morte ou a constatação da própria contingência e superfluidade em relação ao 

mundo compartilhado levam cada um a remeter-se ao próprio abandono. Em outras palavras, a 

experiência da vida e da morte se dá no desamparo solitário. Desse modo, afirma Arendt (2010, 

p. 268): “Do ponto de vista do mundo e do domínio público, a vida e a morte e tudo o que 

comprova uniformidade são experiências não mundanas, antipolíticas e verdadeiramente 

transcendentes”. 

Normalmente, as pessoas se sentem solitárias em meio a outras pessoas. Ou seja, a 

solidão também não é o mesmo que estar só (ou solitude) [solitude]. Epiteto, um filósofo 

escravo-forro de origem grega, já teria observado essa distinção (ainda que sua atenção 

estivesse voltada, sobretudo, a um segundo sentido de “estar só”, a saber, o de absoluta 
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independência [absolute independence]). Destaca o pensador que indivíduos em solitude, ou a 

sós, podem estar em companhia de si mesmos; o que não há na solidão. Um eu em companhia 

de outro eu, como um dois-em-um, é justamente o que caracteriza o pensamento: um diálogo 

interno, que mantém contato com o mundo das outras pessoas, na medida em que representadas 

no eu com que se dialoga. A solitude, complementa Arendt, também é um preparo para formas 

importantes de relacionamento, como a amizade e o amor, que ultrapassam a comunicação 

humana: se alguém suporta seu próprio eu, pode suportar a outra pessoa.  

Entretanto, o indivíduo em solitude precisa efetivamente de outras pessoas em sua 

companhia para que volte a ser um, saindo desse momento flutuante e se estabelecendo como 

alguém cuja identidade seja inconfundível com a de outro. Na ausência de companhia 

salvadora, o estar só leva à solidão, pois o eu próprio é perdido. 

Perde-se a confiança em si mesmo e no mundo: é o que torna excessivamente 

insuportável a solidão. Não há confiança em si como acompanhado por outro eu, dois-em-um, 

nem no mundo como fonte de experiências (simultaneamente, perde-se a capacidade de pensar 

e sentir); e, portanto, não há confiança no outro nem no senso comum. Apenas permanece a 

capacidade de raciocínio lógico, partindo-se de uma premissa evidente por si mesma e tirando-

se dela determinadas conclusões. De fato, o intelecto não “utiliza” mais o dado evidente, mas 

este “produz-se” por si mesmo. A logicidade é fechada em si e, desse modo, impede que se 

chegue a uma verdade, já que nada é revelado. É assim que o indivíduo de massa se sente seguro 

no totalitarismo: dado seu abandono, a consistência interna do discurso ideológico “lhe coloca 

no mundo”. 

III. A filosofia e a vida política. 

Em A vida do espírito (1977), diz Arendt: 

O fato de que o estar-só, enquanto dura a atividade de pensar, transforma a mera 

consciência de si – que provavelmente compartilhamos com os animais superiores – 

em uma dualidade é talvez a indicação mais convincente de que os homens existem 

essencialmente no plural. (ARENDT, 2009, p. 207). 

 As questões metafísicas são feitas quando se está consigo mesmo, potencialmente 

com todos os demais. Os filósofos, como interessados em tais questões, são aqueles que têm o 

estar a sós como modo de vida e condição de ofício, e, portanto, estão constantemente sujeitos 

a cair na solidão.   

O próprio fato de estar, nesse ínterim, afastado de sua individualidade lhe permite 

responder a questões intemporais que transcendem as questões levantadas, de várias 

formas, por todos os indivíduos. Mas nenhuma dessas questões é respondida [...] 

quando o homem como indivíduo foi abandonado até pelo eu e está perdido no caos 

das pessoas. (ARENDT, 2008a, p. 378). 
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Ainda que não seja este o propósito dos filósofos, é considerável o risco de se fecharem 

em sistemas lógicos que “produzam” ou “fabriquem” as “verdades” ao invés de alcançá-las. 

Arendt (2008a, p. 379) defende que a política (ou uma filosofia política) não pode ser confiada 

aos filósofos, já que, além de afastados da vida pública, tendem a abrir mão da pluralidade e da 

ação dos cidadãos em defesa de tiranias. A existência plural humana, manifesta no pensamento, 

seria por eles negada.  

Precisa-se ressaltar, entretanto, que essa posição sobre a filosofia precisará admitir 

exceções para que a relação com pensadores como Kant e Montesquieu e a atividade da própria 

filósofa não sejam comprometidas. 

Em Origens do totalitarismo, a passagem da solitude à solidão é exemplificada por 

meio de Georg Hegel e Karl Marx. O primeiro, ao defender a ideia de que “a filosofia é apenas 

para uns poucos” (ARENDT, 1989, p. 528), dizendo, logo antes de morrer, que ninguém o 

compreendera bem. Marx, por sustentar (tal como Charles Darwin) as ideologias apropriadas 

pelos governos totalitários - nazismo e stalinismo - baseadas, fundamentalmente, na 

interpretação dos seres como estágios de um processo ulterior ou de uma lei geral de 

movimento.  

Segundo Arendt, Nietzsche manifesta, em alguns de seus poemas (ao conceber 

Zaratustra), a experiência inversa, do solitário que passou a estar só. Embora isso indique a 

reversibilidade da passagem do filósofo à solidão, trata-se de movimento extremamente raro e 

difícil a qualquer um.  

Outros dois casos icônicos seriam Heidegger e Platão. A esse respeito, destaca-se a 

seguinte reflexão: 

[...] ainda que nossa morada se encontre no meio do mundo, não podemos sequer nos 

impedir de achar chocante, e talvez escandaloso, que tanto Platão como Heidegger, 

quando se engajaram nos afazeres humanos, tenham recorrido aos tiranos e ditadores. 
Talvez a causa não se encontre apenas a cada vez nas circunstâncias da época, e menos 

ainda numa pré-formação do caráter, mas antes no que os franceses chamam de 

deformação profissional.  Pois a tendência ao tirânico pode se constatar nas teorias de 

quase todos os grandes pensadores (Kant é a grande exceção). E se essa tendência não 

é constatável no que fizeram, é apenas porque muito poucos, mesmo entre eles, 

estavam dispostos, além “do poder de se espantar diante do simples”, a “aceitar esse 

espanto como morada”. (ARENDT, 1987, p. 230-1).  
A ideia de uma “morada” parece muito importante aqui. Para Arendt, a saída de 

Heidegger da morada do pensar para aquela dos afazeres humanos explica sua posição política 

de apoio ao Estado nazista: há um hiato entre o fazer filosófico heideggeriano e a pluralidade 

da vida política. No ensaio Heidegger, a raposa (1953), o pensador é associado a uma raposa 

desprotegida e ingênua. Esta vivia caindo em armadilhas feitas pelos homens; até que um dia 
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resolve se afastar do mundo das raposas e criar uma toca para si. Muito acostumada às 

armadilhas, mas, surpreendentemente, continuando a não diferenciá-las, cria uma para si como 

se fosse sua própria toca. Tentando ser astuta, arma para as outras raposas uma armadilha, a sua 

própria toca, mas estas não podem cair nela porque sua dona está lá dentro; as incentiva, então, 

com placas e decorações, a visitarem sua armadilha, mas ela era adequada apenas ao tamanho 

de sua criadora e ninguém caia nela. De todo modo, a anfitriã sente-se lisonjeada pelas visitas. 

Arendt conclui dizendo que ninguém conhece melhor uma armadilha que aquele que passa a 

vida toda em uma.  

Nessa fabulação, Heidegger é referido como alguém que não é capaz de escapar de 

“armadilhas”. Ao se afastar do mundo e criar sua própria morada, cai novamente naquilo que o 

ameaçava; ao tentar se vincular aos outros, continua preso à própria armadilha e morada. Arendt 

parece indicar a vida filosófica, em sua passagem à solidão, como a morada heideggeriana. 

Colocadas em xeque as relações consigo, com os outros e com o mundo, a verdade, ainda que 

desejada, torna-se ilusória e vazia, pois desconectada do pensamento e da experiência. Ao 

buscar adentrar na vida pública ou ativa, em que são necessárias a perspicácia e a astúcia, o 

filósofo solitário pode enganar aos outros, mas não sem enganar a si mesmo. 

Analogamente ao artista e ao artesão, o filósofo se transforma em homo faber, 

“fabricador da verdade”. Diferentemente deles, porém, o isolamento da filosofia é tal que, ao 

retornar ao mundo público, já não é capaz de com ele se harmonizar. Sua verdade não se revela 

na ação, seu sentido não se garante no tempo3. 

Em Verdade e Política (1967), semelhantemente, a pensadora alemã apresenta Platão 

como adepto a um modo de vida específico, o filosófico, historicamente oposto ao modo de 

vida do cidadão. As verdades racionais, estabilizadoras da realidade, defendidas por Platão e 

outros pensadores, põem-se contra as opiniões em fluxo presentes na cena pública. Na alegoria 

da caverna (A República), manifesta-se claramente o conflito entre aquele que conta a verdade 

e os que não desejam recebê-la. É como se esse contador tivesse se tornado uma espécie de 

estrangeiro no mundo, embora portando algo de que o mundo precisasse. Arendt critica 

exatamente a coincidência entre vida pública e atividade filosófica que Platão, ao defender uma 

sofocracia ou ideocracia, quer estabelecer. Segundo Pereira (2017, p. 24), 

[...] o vigor da imagem arendtiana de Platão, como recurso crítico à tradição da 

filosofia política repousa sobre a figura do Filósofo, que, na elevação a uma sabedoria 

suprema, conhece uma medida e, na trama, rompe a fronteira do risco para uma efetiva 

                                                             
3 Vale sublinhar a passagem citada acima: o sujeito privado está impossibilitado de “realizar algo mais permanente 

que a própria vida”.  
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desmedida da filosofia na intenção política de normatizar o espaço dos negócios 

humanos.  
Assim, na perspectiva arendtiana, o pensamento platônico traduz uma posição 

normativa prevalecente na tradição da filosofia política e representativa de uma “tirania da 

verdade” – posição que levou o pensador grego a se associar ao déspota de Siracura. Platão 

teria aberto mão da “morada política”, onde predomina a persuasão (que matou seu mestre 

Sócrates), refugiando-se na “morada do espanto filosófico”, solitária, ingênua e opressora. 

Uma possibilidade que surge à verdade filosófica de adentrar na vida pública, pondera 

Arendt, é pelo exemplo, tal como fez Sócrates. Uma espécie de persuasão e experiência 

fronteiriça, contudo, restrita às teorias morais.  

Mas há ainda um tipo de verdade que não diz respeito a teorias, e sim a fatos e eventos: 

a verdade fatual. Por um lado, tal como a verdade racional, ela se opõe à opinião, já que seu 

conteúdo possui um caráter coercitivo, que compele à aceitação. Ela é dotada de um aspecto 

despótico, irredutível ao consentimento dos cidadãos e competidor com o desejo 

monopolizador dos tiranos. Por outro lado, trata-se de uma verdade “política por natureza” 

(ARENDT, 2000, p. 295): não há opiniões se eventos e fatos não as preencherem, se 

testemunhos sobre o que aconteceu ou acontece não forem dados.  

As verdades fatuais, não obstante, podem ser suplantadas pelas mentiras - são a elas, 

antes de tudo, que os fatos verdadeiros se contrapõem. Isso é evidenciado pelos governos 

autoritários e totalitários, em suas tentativas de negar a realidade ou a história; nos casos mais 

radicais, buscam destruir o modo como as pessoas se orientam no mundo, inclusive a oposição 

mental entre o verdadeiro e o falso. Dessa maneira, colocam em xeque o passado e o presente 

como pontos de partida para o novo, isto é, põe em jogo a própria política. Contar a verdade, 

por conseguinte, torna-se uma ação contra a ação do mentiroso, constituidora de um embate 

político.  

Arendt sustenta, por fim, que se debruçar sobre o tema da verdade implica a adoção 

de um ponto de vista característico dos modos de existência só [being alone], exterior ao âmbito 

político. Neles estão incluídos a solitude do filósofo, o isolamento do artista e do cientista, o 

historiador e o juiz, em sua imparcialidade, e a testemunha e o relator dos fatos, em sua 

independência. A assunção desses modos de existência, possível a qualquer pessoa, é 

conciliável com a política e necessário a ela. Mas é mister destacar que se trata de uma assunção 

instável, temporária, que não se confunde com a de um “modo de vida”, marcado pela 

estabilidade (“morada”). Com esta distinção, Arendt parece viabilizar a filosofia política, ao 

mesmo tempo em que explicita o seu próprio ponto de vista ou de referência: defende a verdade, 
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mas sem abrir mão da cidade, sem aderir a um modo de vida filosófico, e apoiando-se, isto sim, 

em um modo de existência filosófico, de solitude, e não de solidão. Propõe a verdade em acordo 

com a cidade, descritora da vida ativa ou pública; e não a verdade segundo o filósofo, oriunda 

da vida contemplativa e prescritora da vida ativa.  

Afirma a pensadora em A Vida do Espírito (ARENDT, 2009, p. 214): “Uma vida sem 

pensamento é totalmente possível, mas ela fracassa em fazer desabrochar a sua própria essência 

– ela não é apenas sem sentido; ela não é totalmente viva. Homens que não pensam são como 

sonâmbulos”. A filosofia, como atividade do pensamento, manifesta uma vida plena, apoiada 

na pluralidade; a filosofia solitária, por sua vez, assim como o sonambulismo, está em sono 

quando parece acordada. Arendt aponta para os riscos de fixar-se numa morada solitária, de 

desconsiderar a atividade própria do pensar: perde-se a si mesmo, aos outros e ao mundo, e a 

suposta verdade não mais desvela, mas adequa a realidade, ameaçando a pluralidade inerente 

ao humano e à política. A filósofa ou o filósofo, porém, pode recorrer ao estar só como um 

modo de existência e dialogar com a vida pública. A verdade é uma baliza necessária e buscá-

la pode figurar uma ação política.  
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JOHN R. SEARLE E A QUESTÃO DA CONSCIÊNCIA: UM ESTUDO 

INTRODUTÓRIO A SUA PROBLEMÁTICA 

Andre Renan Batistella Noara1 

Resumo: O presente estudo tem como objetivo elaborar uma análise referente ao modo com o 

qual o Filósofo americano John Roger Searle (1935) concebe o problema da consciência. Para 

tanto, será investigado os movimentos teóricos desenvolvidos por Searle em relação à sua 

tentativa de desvinculação da concepção tradicional de determinados conceitos que, 

atualmente, se fazem centrais em Filosofia da Mente. Para tanto, as obras de Searle, abordadas 

para o desenvolvimento deste estudo, são, fundamentalmente, A Redescoberta da Mente (1997), 

publicada originalmente, em 1992, e O Mistério da Consciência (1998), publicada 

originalmente, em 1997. A metodologia abordada para o presente trabalho se dará da seguinte 

forma: primeiramente será analisado o modo com o qual as tradições filosófica-religiosa 

conceberam o conceito de ser humano. Em um segundo momento, observar-se-á as influências 

das tradições para os estudos em Filosofia da Mente. Por fim será investigado o modo com o 

qual Searle busca se desvincular das concepções tradicionais acerca desta problemática e quais 

são os argumentos que visam sustentar sua desvinculação. Acredita-se que o presente trabalho 

trará para o leitor uma melhor compreensão dos problemas centrais em Filosofia da Mente e 

uma introdução à filosofia searleana acerca desta problemática.  

Palavras-chave: Qualia, Ontologia, Fenômeno, Físico. Mental. 

Abstract: This study aims to elaborate an analysis about the way that the American philosopher 

John Roger Searle (1935) understands the idea of consciousness. Therefore, theoretical 

movements developed by Searle will be investigated trying to the attempt of the unlink from 

the traditional idea of some concepts which nowadays, are the center of the Minds Philosophy. 

So, Searle works used for the development of this study are basically The Rediscovery of the 

Mind (1997), originally from 1992, and The Mystery of Consciousness (1998), originally from 

1997. The methodology used in this work to reach its goals is: first, the analyses of the way the 

philosophic-religious traditions understand the concept of human being. Second, observe the 

influences of the traditions to the studies about Mind Philosophy. In the end, the investigation 

of how Searle tries to unlink the traditional concepts and what are the arguments to base this 

unlink. It is believed that this study will bring a better comprehension about the Mind 

Philosophy to the reader and an introduction to Searle Philosophy about this subject. 

Keywords: Qualia, Ontology, Phenomenon, Physic, Mental.  
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Campus Chapecó. E-mail: andre_noara@hotmail.com, mestrando no Programa de Pós-Graduação em Filosofia 

(PPGFIL) pela Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), Campus Chapecó, na linha de pesquisa 

"Conhecimento, Linguagem e Realidade". Licenciado em Filosofia pela Universidade Federal Da Fronteira Sul, 

Campus Erechim (ano de conclusão: 2018). Principais áreas de interesse: Filosofia da Mente, Lógica e Filosofia 

da Linguagem. 
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1. Introdução 

Cotidianamente ouvimos expressões como: “O problema dele não é físico, mas sim 

psicológico”, ou “Minha mente se esforça, mas meu corpo já não a obedece mais”, ou ainda 

“Como eu gostaria que meus pensamentos se materializassem!”. Provavelmente todos nós já 

ouvimos frases assim ou algo semelhante em nossa vida cotidiana. Um ponto interessante a ser 

destacado em frases desse tipo é que, apesar de distintas, ambas comungam de um mesmo 

pressuposto: o ser humano possui uma mente e ela não é física.  

Podemos afirmar que essa concepção segundo a qual a mente não é física, 

historicamente, é algo materializado em nosso modo de pensar. Essa asserção pode ser 

comprovada a partir dos escritos que herdamos dos antigos gregos, dos quais, pensados há mais 

de dois milênios, nos é possível extrair, claramente, tal concepção.  Esse modo de conceber 

mental e físico ─ enquanto categorias opostas ─ perpassou todo o período antigo, medieval, 

moderno, e ainda se faz presente na contemporaneidade.  

Contudo, essa concepção foi questionada na modernidade do seguinte modo: se mental 

e físico são opostos ─ um físico e outro não ─ como os mesmos interagem? Como um 

pensamento pode causar um movimento físico, por exemplo? Esse questionamento se 

constituiu enquanto o “problema mente-corpo”, e deu origem a um novo campo de estudo 

filosófico, posteriormente intitulado Filosofia da Mente. A partir de tal questionamento, 

iniciou-se uma busca incansável por respostas. Em meio a essa busca, formaram-se duas 

grandes correntes de pensamento em Filosofia da Mente: uma delas aceita a concepção 

tradicional, a qual afirma a existência de algo físico e algo mental no ser humano, buscando, 

assim, desenvolver respostas para o problema da interação mental-físico (dualismo); a outra 

visa reduzir o mental ao físico, visto que, desse modo, não é necessário responder ao problema 

da interação, pois há uma única substância, sendo esta a substância física (monismo)2. Contudo, 

ambas as correntes não conseguiram, até então, apresentar uma resposta incontestável para o 

problema. 

Devido às lacunas explicativas deixadas por monistas e dualistas acerca de tal 

problemática, surge uma nova perspectiva para o problema da interação. O filósofo americano 

John Rogers Searle (1935) busca desenvolver uma explicação para esse problema sem vincular-

se a nenhuma das correntes tradicionais. Para tanto, Searle se encontra em uma posição em que 

                                                             
2 Contudo, ao reduzir o mental ao físico, os monistas precisam negar os qualia e traduzi-los em padrões objetivos 

─ comportamento, funções, processos cerebrais. Essa redução corresponde à principal dificuldade dos monistas, 

visto que é necessário negar os fenômenos qualitativos e subjetivos do ser humano. Veremos este conceito de 

modo mais detido posteriormente.  
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precisa desfazer a concepção tradicionalmente aceita, na qual os termos “mental” e “físico” se 

opõem. Assim sendo, Searle trabalha uma ressignificação para esses termos. 

O objetivo geral do presente estudo será apresentar a perspectiva tradicionalmente 

aceita em relação ao conceito de ser humano e a forma com a qual esta perspectiva influenciou 

os estudos em Filosofia da Mente. Ainda enquanto objetivo deste estudo, será analisado o modo 

com o qual John Searle abandona as concepções tradicionais acerca dos termos “mental” e 

“físico” e lhes atribui um novo significado.  

Para tanto, o estudo se dará do seguinte modo: primeiramente, iremos analisar, 

brevemente, o modo com o qual o conceito de ser humano foi trabalhado pelas tradições 

filosófico-religiosa, nas quais se fazia presente uma concepção metafísica e dualística acerca 

do mesmo. Veremos também a influência das tradições para os estudos em Filosofia da Mente. 

Ainda em um primeiro momento, iremos analisar como se originou o problema da interação 

mente-corpo. 

Em um segundo momento, investigaremos o porquê da tamanha dificuldade no 

processo de busca por uma resposta incontestável para o problema mente-corpo, em Filosofia 

da Mente. Para tanto, analisaremos a definição do termo “qualia” e a importância de seu 

conceito para os estudiosos do campo da Filosofia da Mente.  

O próximo passo de nossa investigação se dará em um terceiro momento. Aqui será 

analisado o modo com o qual o conceito do termo “qualia” é tratado pelas correntes monista e 

dualista. Também apresentaremos certas deficiências teóricas de algumas das mais importantes 

ramificações derivadas do pensamento monista.  

O último ponto a ser explorado neste estudo se dará em torno da forma com a qual 

John Searle busca se afastar e criticar as correntes que até então se apresentavam enquanto 

dominantes no campo da Filosofia da Mente. Veremos que Searle, para se afastar das tradições, 

desenvolve uma ressignificação para os termos “mental” e “físico”. Veremos também que as 

críticas de Searle às correntes monista e dualista derivam, fundamentalmente, da aceitação 

tradicional dos termos “mental” e “físico”. Passamos agora nossa investigação ao primeiro 

ponto.  

2. A Herança filosófica e religiosa 

Como afirmou Immanuel Kant (1724-1804), em sua obra Crítica da Razão Pura 

(1787), o ser humano, naturalmente, tende às especulações metafísicas3. Desde a antiguidade 

                                                             
3 “De onde provém que a natureza pôs na nossa razão o impulso incansável de procurar esse caminho como um 

dos seus mais importantes desígnios [...]”. (KANT, prefácio da segunda edição, B XV). 
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já se pensava a respeito de questões metafísicas como, por exemplo, a imortalidade da alma e 

a existência de Deuses. Platão (428-347 a.C), um dos clássicos filósofos da antiguidade, em 

seus diálogos4, concebeu o ser humano a partir de uma perspectiva dualista, fundada na 

distinção corpo-alma. O modo com o qual Platão opera essa cisão entre alma e corpo é o que 

demonstra o caráter metafísico de sua filosofia, ao passo que, na concepção platônica,  

[...] a alma se assemelha ao que é divino, imortal, dotado da capacidade de pensar, ao 

que tem uma forma única, ao que é indissolúvel e possui sempre do mesmo modo 

identidade: o corpo, pelo contrário, equipara-se ao que é humano, mortal, multiforme, 

desprovido de inteligência, ao que está sujeito a decompor-se, ao que jamais 

permanece idêntico. [...] Uma vez que as coisas são assim, não é acaso uma pronta 
dissolução o que convém ao corpo, e à alma, ao contrário, uma absoluta 

indissolubilidade, ou pelo menos qualquer estado que disso se aproxime? (Fédon, 

80b).  

Assim sendo, poderíamos estruturar a filosofia platônica, acerca da alma, do seguinte 

modo: a forma com a qual o filósofo concebe o ser humano, a saber, enquanto um ser dotado 

de alma e corpo, é o que leva sua filosofia a defender, necessariamente, uma forma de dualismo. 

Ou seja, a divisão pensada por Platão, entre alma e corpo, condiciona sua teoria ao dualismo, 

visto que é impossível reduzir, dentro da perspectiva platônica, alma e corpo a uma unidade. 

Logo, é necessária a “emergência” de certo dualismo em sua filosofia. Já os argumentos que 

visam sustentar a imortalidade da alma e sua independência em relação ao corpo é o que 

estabelece o caráter metafísico de sua teoria. 

Outro exemplo de dualismo fundado no pensamento antigo, acerca de alma e corpo, 

encontra-se na filosofia de Aristóteles (384-322 a.C). A filosofia aristotélica também opera uma 

cisão entre corpo e alma. Em uma de suas obras, cujo título é Sobre a Alma, é possível 

percebermos certa dualidade na filosofia aristotélica. Resumidamente, poderíamos afirmar que 

Aristóteles5, visando desenvolver uma definição para a alma, concebe a substância enquanto 

um dos gêneros do ente. A substância, na perspectiva aristotélica, é um ato, e se dá de três 

modos: matéria, forma, ou o composto de matéria e forma. Todos os corpos naturais dotados 

de vida são constituídos pelo composto de matéria e forma; a matéria enquanto potência e a 

forma enquanto certo tipo de ato6, que determina a matéria. Relacionando com corpo e alma, o 

corpo estaria para a matéria dotada de potência, e a alma estaria para a forma enquanto ato.  

                                                             
4 Cumpre ressaltar que o Fédon se constitui no principal diálogo de Platão a tratar da imortalidade da alma.  
5 Cf. ARISTÓTELES. Sobre a Alma, II, 1, 412a. 
6 Contudo, Aristóteles ainda divide ato em dois sentidos: “[...] num, como o é o saber; no outro, como o é o 

exercício do saber. É evidente que a alma é acto no sentido em que o é o saber: é no ente em que a alma existe que 

existem quer o sono, quer a vigília, e esta é análoga ao exercício do saber, enquanto o sono é análogo à posse deste 

sem exercício.” (Sobre a Alma, II, 1, 412a). 
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Contudo, Aristóteles divide a alma em faculdades7: nutritiva; perceptiva; desiderativa; 

de deslocação e discursiva. As plantas possuiriam apenas a faculdade nutritiva ─ alma 

vegetativa. Os animais irracionais possuiriam a faculdade nutritiva, perceptiva e desiderativa ─ 

alma sensitiva. As faculdades perceptiva e desiderativa da alma são as que possibilitam a 

capacidade de locomoção e sensibilidade. Já o ser humano possuiria todas as faculdades da 

alma já citadas e também a faculdade discursiva ─ capacidade de pensar; o entendimento. Por 

possuir esta última faculdade, o ser humano seria um ser racional, com capacidades para pensar 

conceitos. 

A dualidade da filosofia aristotélica surge, mais especificamente, da divisão entre a 

faculdade responsável pelo entendimento e as demais faculdades. A faculdade do entendimento 

é pensada por Aristóteles8 enquanto a faculdade da alma que, diferente das demais, é imaterial, 

incorruptível, imortal. Ou seja, semelhante a Platão, a faculdade do entendimento independe do 

corpo para sua existência em si enquanto alma: “[...] a alma não será o corpo, porque o corpo 

não está entre as coisas que são ditas de um sujeito. O corpo antes é sujeito e matéria.” (Sobre 

a Alma, II, 1, 412a). Essa independência é o que demonstra a perspectiva dualística da filosofia 

de Aristóteles. A partir dessa independência, também podemos extrair a perspectiva metafísica 

da filosofia aristotélica, visto que a mesma defende a existência de algo imortal e desprovido 

de materialidade.  

Passado o período antigo, já na Idade Média, baseando-nos nas diversas teorias 

filosóficas que herdamos desse período9, é possível percebermos que as especulações 

metafísicas ainda se fazem presente. Essa tendência metafísica, possivelmente influenciada pela 

filosofia antiga, fundada em um viés filosófico-religioso, pode ser observada a partir do modo 

pelo qual grande parte dos filósofos desse período pensaram o conceito de ser humano, a saber, 

enquanto um ser dualístico, implicando, tal qual em Platão e Aristóteles, na distinção corpo-

alma. 

Esse modo de conceber o ser humano perpassou todo o período antigo e a Idade Média, 

e mostrou-se ainda presente na modernidade. Um dos pensadores do período moderno a 

conceber o ser humano dentro desta perspectiva dualista ─ corpo-alma ─ foi René Descartes 

(1596-1650). Ao dividir o ser humano enquanto um ser composto por duas substâncias distintas, 

                                                             
7 Cf. ARISTÓTELES. Sobre a Alma, II, 3, 414a 29-414b 6.  
8 Cf. ARISTÓTELES. Sobre a Alma, III, 5, 430a 18-26.  
9 Cito como referência, um dos pensadores desse período: Agostinho de Hipona ─ mais conhecido por nós 

enquanto Santo. Em sua obra Confissões, é possível percebermos a presença de uma concepção dualista. 
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uma pensante e outra extensa ─ res cogitans e res extensa ─ Descartes funda mais uma forma 

de dualismo10. 

O dualismo cartesiano se evidencia a partir da dualidade substancial pensada por ele 

acerca dos conceitos de res cogitans e res extensa em sua obra Meditações Sobre Filosofia 

Primeira (1641). A res cogitans é concebida por Descartes enquanto a coisa que pensa: uma 

substância imaterial, indivisível, incorruptível e imortal. Já a res extensa, Descartes a concebe 

enquanto a coisa extensa: uma substância dotada de matéria, passível de divisão, corruptível e 

mortal. A coisa pensante, na perspectiva cartesiana, é a substância que faz referência à alma. Já 

a coisa extensa, é a substância cujo referencial é o corpo.  

Assim sendo, nos é possível perceber o caráter dualístico da filosofia cartesiana, 

evidenciado pelo modo com o qual Descartes opera a divisão no ser humano entre a substância 

pensante e a substância corpórea. Outro fator importante a percebermos da filosofia de 

Descartes é o caráter metafísico de sua teoria: apesar de ambas as substâncias se encontrarem 

unidas enquanto corpo-alma, a perspectiva cartesiana afirma que a substância pensante 

independe da substância extensa para existir ─ o caráter de imortalidade e incorruptibilidade da 

alma é o que evidencia a perspectiva metafísica da filosofia cartesiana. 

O dualismo cartesiano deixou, em princípio, uma lacuna explicativa, tal qual, salvo as 

peculiaridades de cada uma das teorias, os pensadores da antiguidade e do medievo também 

deixaram, a saber, o modo pelo qual alma ─ substância pensante ─ e corpo ─ substância extensa 

─ interagem. Essa lacuna explicativa foi, posteriormente, indagada por Descartes ─ algo que 

não ocorreu com os pensadores da antiguidade e do medievo ─, devido às críticas da princesa 

Elisabeth de Boêmia (1618-1680) à filosofia cartesiana11. 

                                                             
10 Cito aqui uma passagem presente na sexta meditação de Descartes, na qual aparece, claramente, o caráter 

dualístico de sua filosofia: “[...] há grande diferença entre espírito e corpo, pelo fato de ser o corpo, por sua própria 

natureza, sempre divisível e o espírito inteiramente indivisível. Pois, com efeito, quando considero meu espírito, 

isto é, eu mesmo, na medida em que sou apenas uma coisa que pensa, não posso aí distinguir partes algumas, mas 

me concebo como uma coisa única e inteira. E, conquanto, o espírito todo pareça estar unido ao corpo todo, todavia, 

um pé, um braço ou qualquer outra parte estando separada do meu corpo, é certo que nem por isso haverá aí algo 

subtraído a meu espírito. E as faculdades de querer, sentir, conceber etc., não podem propriamente ser chamadas 
suas partes: pois o mesmo espírito emprega-se todo em querer e também todo em sentir, em conceber, etc. Mas 

ocorre exatamente o contrário com as coisas corpóreas ou extensas: pois não há uma sequer que eu não faça 

facilmente em pedaços por meu pensamento, que meu espírito não divida mui facilmente em muitas partes e, por 

conseguinte, que eu não reconheça ser divisível. E isso bastaria para ensinar-me que o espírito ou a alma do homem 

é inteiramente diferente do corpo, se já não o tivesse suficientemente aprendido alhures.” (DESCARTES. 

Meditações, VI, 33). 
11 A princesa Elisabeth de Boêmia, conhecida também como “a princesa de palatina”, viveu a maior parte de sua 

vida na Holanda, após seu pai perder o trono de Boêmia e ter sua família exilada de suas terras palatinas. Elisabeth 

“era renomada por seu conhecimento de línguas clássicas e sua precisão intelectual. Como Descartes escreve em 

sua dedicatória à princesa Elisabeth no início de Os Princípios da Filosofia: “Você é a única pessoa até agora que 
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De acordo com Michael Bruce e Steven Barbone (2013), a princesa Elisabeth foi a 

primeira filósofa a chamar seriamente a atenção de Descartes para o problema da interação 

alma-corpo12. Para tanto, por meio de uma carta enviada para Descartes ─ a primeira carta 

enviada por ela ─ em 16 de maio de 1643, Elisabeth argumenta sobre tal problemática visando 

mostrar a impossibilidade de a alma mover o corpo, caso esta seja concebida enquanto uma 

substância inextensa e não material, tendo como base argumentativa a própria perspectiva 

cartesiana acerca do movimento13, conforme descrita por Descartes em seu Ensaio de Óptica ─ 

A Dióptrica (1637) ─ no qual investigou acerca do movimento da luz.  

Descartes, em seu último escrito, cujo título é As Paixões da Alma14, publicado em 

1649, reconhece as críticas da princesa Elisabeth e desenvolve uma possível resposta para o 

problema da interação mente-corpo15. A resposta cartesiana para o problema da interação é de 

que há no cérebro uma pequena glândula ─ a glândula pineal ─ cuja função é promover a 

interação entre mente-corpo16. Ou seja, a hipótese cartesiana para o problema da interação é de 

que toda relação causal entre mente-corpo ocorre por meio dessa glândula.  

Contudo, apesar dos esforços de Descartes com vistas a solucionar o problema da 

interação, é possível afirmarmos que sua resposta, atualmente, não se sustenta17. Com os 

                                                             
entendeu por completo todos os meus trabalhos já publicados” (Descartes Philosophical Writings, 2: 192)”. 

(BRUCE; BARBONE, 2013, p.358). 
12 Cf. BRUCE; BARBONE, 2013, p.358.  
13 “Rogo que me diga como a alma do homem (que não passa de uma substância pensante) pode determinar que 

os espíritos do corpo produzam ações voluntárias. Porque parece que cada determinação de movimento acontece 

a partir de um impulso da coisa movida, de acordo com a maioria pela qual ela é empurrada por aquilo que a move, 

ou então, depende da qualificação e da forma das superfícies do último. O contato é necessário para as duas 

primeiras condições, e a extensão para a terceira. Você exclui totalmente a extensão da sua noção de alma, e o 

contato parece-me incompatível com uma coisa imaterial. É por isso que peço a você uma definição de alma mais 

particular do que em sua Metafísica ─ isto é, uma definição da substância separada de sua ação, o pensamento. 

(Elisabeth, cit. em Blom, 106)”. (Apud BRUCE; BARBONE, 2013, p.360).  
14 De acordo com Michael Bruce e Steven Barbone, Descartes, ao discutir acerca do problema mente-corpo, “[...] 
não faz distinção conceitual entre “mente” (francês l’esprit, latin mens) e “alma” (francês l’âme, latin anima). 

(BRUCE; BARBONE, 2013, p.358). 
15 Ao indagar sobre essa problemática, Descartes, a partir das críticas da princesa Elisabeth, se depara com um 

problema que, posteriormente, se tornaria central em Filosofia da Mente, o problema da interação mente-corpo: se 

mente e corpo são duas substâncias distintas, como elas interagem? Como uma substância não física consegue 

interagir de modo causal com algo físico? 
16 Cito aqui uma passagem na qual Descartes descreve, claramente, a glândula pineal enquanto elemento 

responsável por produzir a interação entre mente e corpo: “É necessário também saber que, embora a alma esteja 

unida a todo o corpo, não obstante há nele alguma parte em que ela exerce suas funções mais particularmente do 

que em todas as outras; e crê-se comumente que esta parte é o cérebro [...] mas somente a mais interior de suas 

partes, que é certa glândula muito pequena, situada no meio de sua substância, e de tal modo suspensa por cima 
do conduto por onde os espíritos de suas cavidades anteriores mantêm comunicação com os da posterior, que os 

menores movimentos que nela existem podem contribuir muito para modificar o curso desses espíritos, e, 

reciprocamente, as menores modificações que sobrevêm ao curso dos espíritos podem contribuir muito para alterar 

os movimentos dessa glândula.” (DESCARTES, Paixões, art.31). 
17 É importante mencionar que, já na modernidade, a resposta cartesiana ao problema da interação 

mente-corpo sofreu críticas. Prova disso é encontrada no prefácio à parte V da obra Ética de Espinosa 
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avanços da neurociência, foi possível provar que tal glândula possui apenas determinadas 

funções para o funcionamento do cérebro, tal qual os demais elementos que constituem o 

sistema cerebral.  

Porém o que realmente nos importa da filosofia cartesiana, pelo menos em relação a 

este problema, não são as respostas, mas sim as perguntas. Já se passaram vários séculos, mas 

o grande questionamento iniciado pela princesa Elisabeth e desenvolvido pela filosofia 

cartesiana no século XVII se faz presente ainda hoje: como ocorre a interação mente-corpo? 

Com base neste questionamento, duas grandes correntes de pensamento se formaram ─ 

monismo e dualismo ─, constituindo, assim, um novo campo de pesquisa filosófica, nomeado 

“Filosofia da Mente”, que visa desenvolver respostas satisfatórias para esta questão que, ainda 

hoje, encontra-se em aberta. 

Nos é possível afirmar que a Filosofia da Mente não foi apenas influenciada pelo 

pensamento cartesiano, mas sim criada a partir dele. Descartes, ao tematizar os conceitos de res 

cogitans e de res extensa, acabou por possibilitar a formulação de um grande problema 

filosófico, o qual foi percebido pela princesa Elisabeth e posteriormente desenvolvido por 

Descartes em sua obra As Paixões da Alma: o problema da interação mente-corpo. Veremos, a 

seguir, a maior dificuldade com a qual os filósofos da mente se deparam na contemporaneidade, 

dificuldade esta responsável pela ausência de uma resposta definitiva para o problema mente-

corpo.  

3. Fenômenos qualitativos 

                                                             
(1632-1677), onde lemos; “[...] É que ele [i.e., Descartes] admite que a alma, ou seja, o espírito, está 

unida principalmente a uma parte do cérebro, isto é, à glândula chamada pineal, por meio da qual a alma 
sente todos os movimentos que se produzem no corpo, assim como os objetos externos. [...] Tal é o 

parecer deste homem ilustríssimo (tanto quanto eu posso conjecturá-lo segundo as suas palavras), parecer esse que 

eu dificilmente acreditaria que proviesse de um homem tão ilustre, se ele fosse menos sutil. Por certo, não posso 

admirar-me suficientemente que um filósofo, que tinha determinado firmemente nada deduzir senão de princípios 

evidentes e de nada afirmar senão aquilo que percebesse clara e distintamente, e que tantas vezes censurara os 

escolásticos por eles terem querido explicar as coisas obscuras por qualidades ocultas, não posso admirar-me 

suficientemente que ele admita uma hipótese mais oculta que todas as qualidades ocultas. Que entende ele ─ por 

favor ─ pela união da alma e do corpo? Que conceito claro e distinto tem ele ─ pergunto ─ de um pensamento 

estreitissimamente unido a uma determinada parcelazinha de quantidade? Quereria muito que ele tivesse explicado 
pela sua causa próxima esta união. Mas ele tinha concebido a alma de tal modo distinta do corpo que não podia 

apresentar nenhuma causa singular nem desta união nem da própria alma, mas foi-lhe necessário recorrer à causa 

de todo o Universo, isto é, a Deus [...].” (ESPINOSA. Ética, Parte V, Prefácio, pp.407-409). Apesar de longa, essa 

citação é interessante por dois pontos. Primeiramente, percebe-se que Espinosa recusa a resposta cartesiana sobre 

o problema da interação mente-corpo, acusando-a de ser obscura, de lhe faltar clareza e distinção, justamente os 

dois critérios estabelecidos pela filosofia cartesiana a serem cumpridos antes que algo pudesse ser considerado 

como informação válida. Em segundo lugar, essa citação explicita um pressuposto filosófico-religioso na resposta 

cartesiana. Não há uma explicação direta (a “causa próxima” a que se refere Espinosa) sobre a união entre alma e 

corpo. Como consequência, é necessário recorrer à causa última, isto é, Deus, a fim de fornecer uma explicação 

para essa união.  
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Podemos afirmar que a ausência de uma compreensão perfeita dos qualia é o principal 

motivo pelo qual monistas e dualistas ainda não encontraram respostas incontestáveis para o 

problema da interação. Temos excelentes exemplos para explicar o que são os qualia18. Um 

deles foi formulado por Frank Cameron Jackson (1943), em seu artigo O que Mary não sabia 

(2011). Observemos o exemplo de Jackson:  

Mary está fechada num quarto preto e branco, é educada por meio de livros a preto-e-

branco e de aulas transmitidas numa televisão a preto-e-branco. Deste modo, aprende 
tudo o que há para conhecer sobre a natureza física do mundo. Conhece todos os factos 

físicos sobre nós e o nosso ambiente, num sentido lato de “físicos”, que inclui tudo 

em física, química e neurofisiologia completas, e tudo o que há para conhecer sobre 

os factos causais e relacionais que resultam de tudo isto, incluindo, claro, os papéis 

funcionais. Se o fisicismo for verdadeiro, Mary conhece tudo o que há para conhecer. 

Pois supor que não o conhece é supor que há mais para conhecer do que todo o facto 

físico, e isto é precisamente o que o fisicismo nega. 

Parece, contudo, que Mary não conhece tudo o que há para conhecer. Pois quando a 

deixam sair do quarto a preto-e-branco ou lhe dão uma televisão a cores, aprenderá, 

digamos, como é ver algo vermelho. Isto é correctamente descrito como aprendizagem 

— Mary não dirá “pois”. Logo, o fisicismo é falso. Este é o argumento do 
conhecimento contra o fisicismo numa das suas versões. (JACKSON, 2011). 

A partir do argumento de Jackson, nos é possível compreender ao que o termo qualia 

faz referência. Percebemos que, para ele, a experiência consciente de ver vermelho é algo 

distinto do objeto da experiência e do meio pelo qual as experiências se tornam possíveis. Essa 

experiência consciente de ver vermelho é um exemplo de qualia. O conceito de qualia 

representa, em Filosofia da Mente, as experiências conscientes qualitativas de primeira pessoa. 

Os qualia representam todas as experiências fenomênicas, qualitativas e subjetivas.  

O principal objetivo de Jackson, ao elaborar este exemplo, é defender a perspectiva de 

que as experiências conscientes não se reduzem à química, à física e à neurofisiologia19. Esta 

irredutibilidade dos qualia é um pressuposto do qual a corrente dualista comunga e ao qual a 

corrente monista se opõe. Vejamos agora, de modo mais aprofundado, o modo com o qual as 

correntes monista-dualista lidam com essa problemática.  

4. Negar ou aceitar os qualia? 
Várias tentativas teóricas, com intuito de explicar os qualia, foram desenvolvidas, 

porém, há um grande desacordo entre elas. O dualismo pode se expressar de dois modos, a 

                                                             
18 Abro espaço aqui para mencionar o artigo Interpretação das Sensações (2018), no qual aprofundei um pouco 

mais a problemática acerca dos qualia. Em caso de dificuldades na compreensão de tal conceito, sugiro a leitura 

do mesmo.  
19 O filósofo australiano Frank Cameron Jackson visa defender em seu texto, em relação ao modo ontológico da 

consciência, uma forma de epifenomenalismo. Jackson se utiliza do argumento “O que Mary não sabia” para tecer 

uma crítica ao fisicalismo, tendo como objetivo demonstrar que as informações físicas são insuficientes para 

capturar os aspectos subjetivos da experiência consciente: os qualia. Tratar a respeito da corrente epifenomenalista 

não é o intuito do presente trabalho. O principal motivo pelo qual abordamos este argumento de Jackson foi, 

unicamente, devido ao fato do mesmo nos proporcionar um experimento mental bastante intuitivo e suficiente para 

aclarar o conceito de qualia.  
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saber: ou a consciência ─ alma, espírito ─ é uma substância distinta da substância corpórea ─ 

dualismo de substância ─, ou a consciência e o corpo são duas propriedades distintas de uma 

mesma substância, uma, física e outra, mental ─ dualismo de propriedades. A diferença crucial 

contida entre as duas concepções dualistas diz respeito ao fato de a primeira ─ dualismo de 

substância ─ defender que a existência da consciência independe do corpo, enquanto a segunda 

─ dualismo de propriedades ─ acaba por negar essa possibilidade. Porém, apesar dessa 

divergência, ambas comungam de um mesmo pressuposto: a consciência não faz parte do 

mundo físico. 

Os dualistas não aceitam de forma alguma que os qualia possam ser reduzidos ao físico, 

ou seja, ao corpo. Os qualia, de certo modo, são uma “carta na manga” para os filósofos que 

defendem uma concepção dualista do problema mente e corpo. Para os dualistas, os qualia são 

a maior prova de que a mente não é física. Eles constituem, dentro da perspectiva dualista, uma 

experiência subjetiva que “[...] se sobrepõe a qualquer tipo de descrição física que possamos ter 

do nosso funcionamento cerebral [...].” (TEIXEIRA, 2008, p.96) São experiências conscientes 

qualitativas de primeira pessoa, experiências fenomênicas que ocorrem apenas na consciência 

e, consequentemente, se distinguem da física do mundo. Sendo assim, os dualistas desenvolvem 

teorias que visam salvaguardar os qualia, distinguindo-os do corpo. Porém esse ponto de vista, 

para os monistas, é inaceitável.  

A corrente monista visa a uma explicação científica para a mente. Para eles, pensar em 

qualquer forma de existência que não esteja em acordo com a física do mundo é inconcebível. 

Os fenômenos conscientes ─ denominados “qualia” pelos dualistas ─, para os monistas, devem 

ser explicados em termos de fenômenos físicos ou cerebrais. Ou seja, deve ser um estudo 

objetivo, que contemple a visão científica de mundo. Aceitar a existência de qualquer tipo de 

fenômeno que não esteja em acordo com essa objetividade é inconcebível pela ciência atual e, 

consequentemente, inconcebível também pela corrente monista. Desse modo, os monistas 

buscam, incessantemente, elaborar teorias que expliquem os fenômenos mentais de tal modo 

que, fundamentalmente, salvaguardem a objetividade necessária para a visão científica de 

mundo atual. Em meio a essa busca, desenvolvem-se uma série de teorias distintas com intuito 

de dar uma resposta a essa problemática.  

As dificuldades behavioristas e fisicalistas levaram ao funcionalismo. Este, por sua 

vez, sustenta que os estados mentais são sistemas físicos que desempenham funções. No caso 

do funcionalismo, a física e a química do sistema não têm importância; o que realmente importa 

é desempenhar corretamente as funções e ter as relações causais corretas ─ inputs-outputs. Ou 
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seja, para os funcionalistas, estados mentais se resumem a um conjunto neutro de relações 

causais entre inputs ─ estímulos que o organismo recebe ─ e outputs ─ comportamento 

resultante dos inputs.  

Contudo, a teoria funcionalista também deixa algumas lacunas explicativas, 

ocorrendo, assim, possibilidade para objeções. O funcionalismo, ao negligenciar os fenômenos 

mentais, não consegue explicar a relação existente entre estrutura e função. Ou seja, descrever 

as relações causais não é suficiente para explicar o que determina especificamente a distinção 

contida entre os fenômenos qualitativos internos de, por exemplo, comer chocolate e ser picado 

por uma abelha, pois cada um possui determinadas experiências qualitativas bem específicas. 

Para demonstrar esta lacuna explicativa deixada pelo funcionalismo, analisemos o argumento 

utilizado por Searle acerca da possibilidade de inversão de espectro, o qual Ned Block (1942) 

e Jerry Alan Fodor (1935-2017) também já faziam uso, com vista a criticar a corrente 

funcionalista:  

[...] suponhamos que uma parte da população tivesse seus espectros de cores 

invertidos de tal maneira que, por exemplo, a experiência que eles designam por “ver 

vermelho” fosse chamada de “ver verde” por uma pessoa normal; e o que designam 

por “ver verde” fosse chamada de “ver vermelho” por uma pessoa normal (Block e 

Fodor, 1972). Ora, podemos supor que esta “inversão de espectro” seja inteiramente 

não-detectável por quaisquer dos testes usuais de discernimento de cores, já que o 

grupo anormal faz exatamente as mesmas discriminações de cores em resposta a 

exatamente os mesmos estímulos tal como o resto da população. (SEARLE, 1997, 
p.65). 

Ou seja, o exemplo visa a demostrar que há possibilidade de seres humanos diferentes, 

a partir de um input idêntico, terem um output também idêntico, mas com base em um fenômeno 

qualitativo interno diferente ─ ter o qualia de “ver a cor verde” e chamar por “vermelho”, e 

vice-versa. Assim sendo, é possível afirmarmos que as relações causais de inputs-outputs são 

insuficientes para explicar a relação contida entre estrutura e função, pois esta relação de 

causalidade não garante a identidade dos fenômenos internos.  

Além de ser insuficiente para explicar a relação contida entre estrutura e função, aceitar 

o funcionalismo significa deixar de lado todos os elementos fundamentais que constituem a 

psicologia do ser humano20. Todas as intenções e sentimentos que, necessariamente, fazem 

parte da vida humana são radicalmente negligenciadas pelo funcionalismo21.  

                                                             
20 “Ninguém se tornou um funcionalista por refletir em suas crenças e desejos mais profundos, muito menos em 

função de suas esperanças, medos, amores, ódios, dores ou ansiedades.” (SEARLE, 1997, p. 158). 
21 Além dos funcionalistas negligenciarem todo o conjunto de sentimentos que fazem parte da vida humana, ainda 

é possível, fazendo uso de um dos argumentos desenvolvido por Searle, demonstrarmos que os argumentos 

funcionalistas são insuficientes. Searle, em um de seus artigos, intitulado Mentes, Cérebros e programas, 

publicado originalmente em 1981, desenvolveu o argumento do quarto chinês, no qual demonstrou que a sintaxe 

é insuficiente para garantir a semântica. Nesse argumento, Searle demonstra ser possível alguém, baseado apenas 
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Podemos, assim, perceber que as tentativas monistas de negar a consciência foram 

equivocadas, insatisfatórias e insuficientes. O dualismo, ao reconhecer os qualia, se mostra, 

aparentemente, bem mais aceitável. Porém, por aceitar o caráter qualitativo e subjetivo dos 

fenômenos conscientes, o dualismo se contrapõe aos métodos de estudo científico e, 

consequentemente, não é aceito pela ciência. Já o monismo, ao tentar se adequar aos princípios 

da ciência, se mostra frágil e insuficiente. Em meio a esse antagonismo, surge a filosofia de 

John Rogers Searle.  

5. A fisicalidade da mente 

Searle visa, em seus escritos, à superação do antagonismo apresentado na seção 

anterior e contido nas concepções monista-dualista. Vale destacar, primeiramente, que o termo 

qualia não é muito utilizado nas obras de Searle. O motivo pelo qual o filósofo americano busca 

não fazer uso desse termo diz respeito ao fato de, aparentemente, dar impressão de que 

consciência e qualia se constituem enquanto dois fenômenos distintos. Na concepção de Searle 

(1997) todo e qualquer fenômeno consciente é uma experiência subjetiva e deve ser entendido 

como qualia22. Ou seja, na perspectiva searleana, não há dois tipos distintos de fenômenos, mas 

sim um somente, sendo este a consciência, formada a partir de uma série de estados qualitativos. 

Compreendida esta ressalva, vamos em frente.  

Na introdução de sua obra A redescoberta da mente, originalmente publicada em 1992, 

Searle (1997, pp. 44-45) afirma claramente sua intenção de criticar e superar as tradições que, 

até então, se apresentam enquanto dominantes no estudo da mente, tanto a tradição monista 

quanto a dualista. Em busca dessa superação, em sua obra O Mistério da Consciência, 

originalmente publicada em 1997, Searle (1998, pp. 23-24) observa que o grande e único 

obstáculo filosófico para obtenção de uma satisfatória explicação da consciência se dá devido 

a nossa aceitação constante de um conjunto de categorias obsoletas, herança da tradição 

religiosa e filosófica. A tradição filosófica a qual Searle refere-se volta-se principalmente para 

a filosofia cartesiana. Segundo ele,  

                                                             
em um manual de instruções, “encenar uma comunicação perfeita” em chinês, mesmo sem saber chinês. 

Executando apenas a função de manuseio de símbolos seria possível trocar, perfeitamente, informações em chinês, 

mesmo sem saber o significado dos símbolos e o conteúdo das informações. Esse argumento de Searle se volta, 

principalmente, às teorias acerca da inteligência artificial. Contudo, podemos estendê-lo ao funcionalismo como 

um todo; do mesmo modo que a sintaxe não garante a semântica, o desempenho de funções não garante o 

entendimento: “No que diz respeito ao chinês, eu simplesmente me comportei como um computador; executei 

operações computacionais com base em elementos formalmente especificados. Para os propósitos do idioma 

chinês, eu sou simplesmente uma instanciação de um programa de computador.” (SEARLE, 2011, p.03). 
22 Cf. SEARLE, 1997, p.36. 
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[...] temos um terror de cair no dualismo cartesiano. A falência da tradição cartesiana 

e o absurdo de supor que há dois tipos de substâncias ou propriedades no mundo, 

“mental” e “física”, são tão ameaçadoras para nós e têm uma história tão execrável 

que relutamos em admitir qualquer coisa que possa cheirar a cartesianismo (SEARLE, 

1997, p.23). 

Como observamos anteriormente23, as tradições filosófica e religiosa conceberam o ser 

humano enquanto um ser dualístico ─ corpo-alma ─, tendo como base argumentativa, na maior 

parte das vezes, argumentos de cunho religioso. Uma das partes desta dualidade, a saber, a 

alma, foi predominantemente tida enquanto uma substância completamente distinta do corpo. 

Esta distinção, defendida pelas tradições, atribuía à alma caráter de imortalidade e não 

fisicalidade, assim como uma conotação divina. Como vimos, a partir da citação acima, essa 

não fisicalidade da alma ganhou ainda mais força no período moderno com Descartes.  

Ao dividir o ser humano enquanto um ser composto por uma substância pensante e 

outra extensa, o dualismo cartesiano prezou pela imaterialidade da alma. Ao tentar dar uma 

resposta ao problema da interação ─ como algo imaterial interage com algo material? ─, 

Descartes, como já observado, se equivocou, ao passo que sua resposta para o problema da 

interação foi, posteriormente, refutada, refutação esta advinda dos avanços científicos. Assim 

sendo, a questão da interação continuou em aberto. 

Em busca de uma explicação convincente para os fenômenos conscientes, cientes do 

fracasso do dualismo cartesiano, os filósofos da mente, sucessores a Descartes, gastaram “rios 

de tinta” na tentativa de desenvolver uma teoria que se distanciasse de tal dualismo, e que, ao 

mesmo tempo, explicasse os fenômenos conscientes. As tentativas monistas foram muitas24, 

porém malsucedidas. O insucesso do monismo ocorreu devido ao fato de, alerta Searle (1997), 

apesar dos mesmos negarem o dualismo, acabaram por comungar dos mesmos pressupostos 

falsos aceitos pela corrente dualista, concebendo os termos “mental” e “físico” enquanto 

opostos e auto-excludentes. Para Searle, a solução para o problema da consciência depende, 

fundamentalmente, de uma ressignificação destes termos. Este, sem dúvida, é um dos grandes 

desafios de Searle. 

Searle busca redefinir nosso vocabulário desfazendo a ideia de oposição contida em 

nossa concepção de mental e físico. Essa redefinição se faz necessária, visto que Searle busca 

superar a concepção dualista e, ao mesmo tempo, salvaguardar os estados conscientes. Ou seja, 

Searle visa dar um novo sentido para os termos “mental” e “físico” com vistas a superar tanto 

o monismo quanto o dualismo. Entender “físico” e “mental” enquanto termos opostos, na 

                                                             
23 Cf. supra, pp.03-09. 
24 As principais tentativas de explicação da corrente monista se deram a partir de três ramificações, como vimos 

na seção anterior. Cf. supra, pp. 11-14. 
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perspectiva de Searle, é um grande equívoco. O insucesso de todos os estudos acerca da 

consciência se deu devido a este equívoco. Porém, conceber esta ressignificação é uma tarefa 

difícil, pois tendemos a pensá-los dentro da perspectiva tradicional, a qual herdamos da tradição 

filosófica e religiosa, em que “mental” e “físico” se apresentam enquanto termos contrapostos 

e auto excludentes.  

Se conceber esta nova significação é difícil, mais difícil ainda é argumentar em prol 

dela, e Searle, no decorrer de seu texto, mostra-se bem ciente disto25. Sendo assim, Searle opta 

por argumentar em favor desta nova concepção dos termos mental e físico a partir de uma 

analogia entre a liquidez da água e a consciência:  

A consciência é uma propriedade emergente, ou de nível superior, do cérebro, no 
sentido absolutamente inócuo de “de nível superior” ou “emergente”, no qual a solidez 

é uma propriedade emergente de nível superior de moléculas de H2O quando estas 

estão em uma estrutura cristalina (gelo), e a liquidez é, de forma semelhante, uma 

propriedade emergente de nível superior de moléculas de H2O quando estas estão, 

falando grosso modo, girando em torno uma das outras (água). A consciência é uma 

propriedade mental, e portanto física, do cérebro, no sentido em que a liquidez é uma 

propriedade de sistemas de moléculas. (SEARLE, 1997, p.25-26). 

A analogia proposta por Searle é bem interessante e eficaz para esclarecer a ideia. 

Searle visa colocar-nos a pensar as moléculas de H2O analogamente aos neurônios. Pensemos: 

a consciência é uma propriedade emergente, ou de nível superior26 do cérebro, assim como a 

liquidez da água é uma propriedade emergente ou de nível superior das moléculas de H2O. Por 

“propriedade emergente”, entendemos aquilo cuja explicação se dá a partir do comportamento 

dos elementos que compõem o sistema27. O comportamento dos elementos que compõem o 

sistema é o que define a característica da propriedade emergente. Ou seja, a liquidez da água 

pode ser explicada pelo comportamento das moléculas de H2O. A liquidez é uma característica 

emergente decorrente do comportamento das moléculas de H2O. Dependendo do 

comportamento das moléculas de H2O que compõem o sistema, a propriedade emergente 

resultante pode ter características distintas, como por exemplo, solidez ou liquidez. Porém, 

individualmente, nenhuma molécula de H2O é sólida ou líquida. A liquidez ou solidez é, 

necessariamente, uma condição na qual o sistema se encontra. 

                                                             
25 “Observe-se, porém, como o vocabulário torna difícil, se não impossível, dizer o que pretendo usando a 

terminologia tradicional. Quando digo que a consciência é uma característica física de nível superior do cérebro, 

a tendência é entender que isto significa físico-em-oposição-ao-mental, significando que consciência deve ser 

descrita somente em termos comportamentais ou neurofisiológicos objetivos. Mas o que quero dizer, realmente, é 

que a consciência enquanto consciência, enquanto mental, enquanto subjetiva, enquanto qualitativa, é física, e 

física porque mental. Tudo isso mostra, creio eu, a inadequação do vocabulário tradicional.” (SEARLE, 1997, 

p.26). 
26 Muitas vezes Searle utiliza também a expressão “de nível macro” no mesmo sentido em que utiliza a expressão 

“de nível superior”. 
27 O comportamento dos elementos do sistema é denominado por Searle enquanto “nível inferior” “nível micro”.  
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Analogamente ao que ocorre com a liquidez da água, ocorre também com a 

consciência. A consciência emerge a partir do comportamento dos elementos que compõem o 

sistema cerebral. Individualmente, nenhum neurônio é consciente, assim como nenhuma 

molécula de H2O é líquida. A consciência é uma condição do cérebro enquanto resultado da 

atividade neuronal. Podemos pensar que, do mesmo modo que um sistema de moléculas de H2O 

pode passar de estado líquido para sólido, dependendo do comportamento das moléculas, o 

sistema cerebral pode passar de um estado consciente para um estado inconsciente28, 

dependendo do comportamento dos neurônios.  

Assim, a consciência, para Searle, é tão física quanto qualquer outro fenômeno 

biológico29. A consciência se mostra como uma propriedade mental e inteiramente física do 

sistema cerebral, tal qual a liquidez da água.  

6. Mapeando o conteúdo 

Elaboro, a seguir, um pequeno mapa conceitual, o qual visa estruturar os principais 

conceitos tratados em nosso estudo:  

                                                             
28 A noção de inconsciente utilizada por Searle não é a mesma noção da qual a psicanálise faz uso. Searle dedica 

boa parte do capítulo VII da obra A Redescoberta da Mente para tratar acerca do inconsciente. De forma breve, 

poderíamos afirmar que Searle define os estados mentais inconscientes enquanto estados que correspondem a 

características cerebrais objetivas, características objetivas de terceira pessoa potencialmente capazes de causar 

pensamentos conscientes subjetivos. No capítulo a seguir dedicaremos uma sessão para investigarmos de modo 

mais detalhado a concepção de Searle acerca dos estados mentais inconscientes.  
29“Um dos principais objetivos deste livro é tentar remover esse obstáculo, trazer a consciência de volta ao objeto 

da ciência como um fenômeno biológico semelhante a qualquer outro.” (SEARLE, 1997, p. 127). 
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7. Considerações finais 

Nos foi possível perceber, em um primeiro momento, que perspectivas dualistas acerca 

do ser humano já eram pensadas há milênios. Vimos que filósofos clássicos da antiguidade, 

Platão e Aristóteles, pensavam desse modo, visto que criaram sistemas filosóficos tendo como 

base tal perspectiva. Vimos também que essa perspectiva dualista perpassou os séculos do 

período antigo e se fez ainda presente na concepção de diversos pensadores do período 

medieval.  

Posterior ao período medieval, observamos que a presença da concepção dualista de 

ser humano não havia sido deixada para trás. Descartes, como observamos, foi um dos 

pensadores modernos a defender fortemente uma forma de dualismo30. Percebemos que o 

dualismo cartesiano foi de grande importância para a formação de uma nova área de 

investigação; a partir de uma crítica fundamental pensada pela princesa Elisabeth, o dualismo 

cartesiano culminou em uma problemática que até então não era questionada pela tradição 

filosófica: o problema da interação corpo-alma. Descartes, como vimos, reconheceu as críticas 

da princesa Elisabeth e desenvolveu uma possível resposta para o problema da interação, mente-

corpo, em sua obra As Paixões da Alma.  

Contudo, vimos que, apesar dos esforços de Descartes, sua resposta para o problema 

da interação foi insuficiente e, devido a esta insuficiência, a questão continuou em aberta. 

Porém, vimos que a real importância da filosofia cartesiana não está em suas respostas, mas 

sim nas perguntas geradas pela mesma. Observamos que o questionamento acerca da interação, 

iniciado a partir dos escritos cartesianos, deu origem a um novo campo de investigação 

filosófica, o qual, posteriormente, recebeu o nome de “Filosofia da Mente”.  

A partir de então, visando a respostas para o problema da interação, percebemos a 

formulação de diversas teorias filosóficas em Filosofia da Mente. Como vimos31, algumas 

dessas teorias argumentam em defesa dos fenômenos conscientes subjetivos (qualia) e, 

consequentemente, acabam por assumir um caráter dualístico. Outras, para se afastar do 

dualismo, negam os qualia e assumem uma posição monista, tecendo argumentos em prol da 

redução dos qualia a padrões objetivos32.  

Vimos que o principal intuito dos monistas, ao negar os qualia, é de adequarem-se ao 

pensamento científico, que, fundamentalmente, preza pela objetividade, objetividade esta 

                                                             
30 Cf. supra, pp.05-09. 
31 Cf. supra, pp.11-15. 
32 Abordamos, brevemente, apenas as correntes reducionistas mais influentes, sendo estas, behaviorismo, 

fisicalismo, funcionalismo.  
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ausente nas concepções dualistas, ao passo que o dualismo preza pela subjetividade dos qualia. 

Contudo, percebemos que as tentativas monistas não foram suficientemente eficazes para 

sustentar tal redutibilidade.  

Assim sendo, nos deparamos com o seguinte “cenário”: o dualismo, ao aceitar os 

qualia, concebe, necessariamente, a subjetividade, sendo esta inaceitável pela ciência; o 

monismo, visando a adequação científica, nega a subjetividade dos qualia, e pensa modos de 

redução a padrões objetivos, mas não encontra argumentos suficientes para sustentar tal 

redução. Em meio a esse antagonismo, observamos o surgimento de uma nova perspectiva para 

o problema, advinda da filosofia de John Searle.   

Vimos, primeiramente, que a filosofia de John Searle não faz distinção entre 

fenômenos conscientes e qualia. Ou seja, não há dois tipos distintos de fenômenos, mas sim um 

somente, sendo este a consciência, formada a partir de uma série de estados qualitativos. Após 

esta ressalva, demos prosseguimento a nossa investigação da teoria searleana. Em meio ao 

estudo, percebemos que, na perspectiva de Searle, a maior dificuldade pela qual a Filosofia da 

Mente ainda não havia encontrado uma resposta irrefutável para o problema da consciência 

encontrava-se na aceitação de certos equívocos herdados da tradição filosófica/religiosa: o 

maior obstáculo filosófico se encontrava na aceitação tradicional dos termos “mental” e 

“físico”, que os considera enquanto termos opostos e auto excludentes.  

Desse modo, Searle, como observamos33, buscou dar um novo sentido para os termos 

“mental” e “físico” com vistas a superar tanto o monismo quanto o dualismo. Vimos que 

entender “físico” e “mental” enquanto termos opostos, na perspectiva de Searle, é um grande 

equívoco, e o insucesso de todos os estudos acerca da consciência se deu devido a este equívoco. 

Ou seja, apesar de monistas e dualistas sustentarem concepções opostas, ambos comungam dos 

mesmos pressupostos falsos, visto que concebem os termos “mental” e “físico” do modo 

tradicional, a saber, enquanto termos opostos e auto excludentes.  

Desse modo, percebemos que a argumentação de Searle, visando à ressignificação dos 

termos “mental” e “físico”, se deu a partir de uma analogia entre a consciência e a liquidez da 

água. A partir dessa analogia, percebemos que Searle compreende tanto a liquidez da água 

quanto a consciência enquanto uma condição do sistema no qual cada uma delas se encontra. 

Tanto a liquidez quanto a consciência são uma propriedade emergente de determinado sistema; 

                                                             
33 Cf. supra, pp.14-19. 
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uma propriedade que emerge do comportamento dos elementos que compõem determinado 

sistema.  

Também nos foi possível perceber que o comportamento dos elementos que compõem 

o sistema, para Searle, é o que define a característica da propriedade emergente: do mesmo 

modo que a água pode passar de estado líquido para sólido, dependendo do comportamento 

molecular, a consciência pode passar de um estado consciente para um estado inconsciente, 

dependendo do comportamento neuronal. Assim sendo, percebemos, através da analogia, que 

a consciência é uma propriedade emergente tão física quanto qualquer outro fenômeno 

biológico. A consciência emerge da atividade neuronal e se mostra como uma propriedade 

mental e inteiramente física do sistema cerebral, tal qual a liquidez da água enquanto 

propriedade emergente das moléculas de H2O. 

Sendo assim, por que não podemos conceber a teoria de Searle enquanto uma teoria 

fisicalista34? Bem, porque simplesmente Searle não aceita reduzir, ontologicamente, os 

fenômenos conscientes subjetivos a estados cerebrais objetivos. A consciência, para Searle, 

corresponde a uma ontologia de primeira pessoa e é irredutível, ontologicamente, aos processos 

cerebrais. A questão da irredutibilidade nos serve de ensejo para nossas futuras pesquisas. 
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Lima Vaz, intérprete de seu tempo: modernidade, niilismo e a questão de 

Deus. 

Vitor Luiz Viana Figueiredo1 

Resumo: o presente texto tem como objetivo investigar as possíveis relações entre a razão 

moderna, o niilismo e o ateísmo estrutural da cultura contemporânea no pensamento de 

Henrique Cláudio de Lima Vaz. Para cumprir esse propósito, dividimos o artigo em três partes. 

Na primeira seção, apresentaremos o que Lima Vaz compreende por modernidade. Veremos, 

nessa parte, que o universo simbólico do mundo moderno é estruturalmente configurado pela 

forma de razão que emerge nesse contexto, marcada pelo modelo matemático-operacional de 

conhecimento. Em seguida, acompanharemos o que Lima Vaz acredita ser a gênese de 

formação dessa nova concepção de razão. Perceberemos, nessa segunda seção, que é a partir do 

problema da representação que se dará a mudança estrutural na concepção do conhecimento 

ocorrida na modernidade. Com base nessa exposição poderemos compreender as ligações entre 

a razão moderna, o niilismo e o ateísmo estrutural da modernidade. Por fim, a terceira seção 

será dedicada a apresentação de uma alternativa possível a esse quadro da modernidade, isto é, 

a afirmação de Deus como um horizonte de sentido para existência humana.  

Palavras-chave: Razão moderna, Niilismo, Ateísmo estrutural, Lima Vaz, Representação.  

Abstract: This text aims to investigate the relationships between the modern reason, nihilism 

and the structural atheism on the contemporary culture in the thought of Henrique Cláudio de 

Lima Vaz. To accomplish this goal, we divided this article into three parts. In the first part, we 

will show what Lima Vaz understand by modernity. We will see, in this point, that the 

framework of symbolic universe of the modern world is configured by the form of reason that 

emerge in this context, marked by the mathematical-operational form of knowledge. Then, we 

will follow what Lima Vaz believes to be the genesis of the formation of this new conception 

of reason. We will notice, in this second section, that it is from the problem of representation 

that the structural change in the conception of knowledge that occurred in modernity will occur. 

Based on this exposition, we will be able to understand the links between modern reason, 

nihilism and the structural atheism of modernity. Finally, the third section will be dedicated to 

presenting a possible alternative to this condition of modernity, that is, the affirmation of God 

as a horizon of meaning for human existence. 

Keywords: Modern reason, nilism, Structural atheism, Lima Vaz, Representation.  

Introdução 

O pensamento de Henrique Cláudio de Lima Vaz é reconhecido por sua profundidade 

e amplitude. O filósofo abordou em suas obras, de maneira relevante e perspicaz, vários temas 

de grande relevância para o quadro da filosofia contemporânea. Mas há um tema que, devido 

sua importância e urgência, ocupou de maneira particular a reflexão de Lima Vaz. Trata-se do 

tema do sentido em sua acepção existencial. É, pois, a interrogação sobre o sentido da vida e 

existência humana, diante de uma época caracterizada pela possibilidade de negação de todo 

                                                             
1 Mestrando em Filosofia pela Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia (FAJE). 
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sentido, que inquietou o pensamento do filósofo ouro-pretano. Ao longo deste artigo 

acompanharemos a análise lima-vaziana dessa delicada questão do sentido, abordando 

diretamente os temas do niilismo e do ateísmo estrutural de nossa sociedade moderna. Nosso 

objetivo será seguir a exposição do autor, a fim de identificar as raízes desse problema de nossa 

sociedade e, a partir de então, propor uma possível alternativa para a recuperação do horizonte 

de sentido para vida e ação humanas. Para cumprir esse propósito, iniciaremos nossa exposição 

fazendo uma caracterização da modernidade, ressaltando sua forma dominante de procedimento 

racional, a qual abrirá espaço para o surgimento do fenômeno do niilismo.  

Parte 1- caracterização da modernidade 

Para nos aproximarmos de uma caracterização correta do que Lima Vaz compreende 

por modernidade é preciso, primeiramente, esboçar a forma de razão que emerge neste contexto 

e organiza o sistema simbólico do mundo moderno. Por sistema simbólico compreendemos o 

conjunto de representações, valores e símbolos que orientam a vida e autocompreensão do 

homem em seu mundo2. Portanto, nossa primeira tarefa será apresentar o que vem a ser a razão 

moderna e como ela alterou profundamente o modo como o homem se compreende e 

compreende sua situação mundana e histórica.  

Caracterizaremos a razão moderna por suas distinções fundamentais em relação à 

razão clássica. Ora, a forma clássica de razão pode ser, inicialmente, compreendida pela 

primazia conferida ao polo metafísico da razão3. Isso quer dizer que, na razão clássica, as 

formas de racionalidade encontram-se submetidas e ordenadas ao saber teorético, isto é, 

justamente à forma de saber que se define pela abertura ao horizonte do ser. Como exemplo 

mais ilustrativo dessa forma de ordenação, podemos citar Aristóteles. O filósofo divide o saber 

em poiético, prático e teórico, cada um com sua especificidade. Porém, nessa divisão está 

também implicada uma hierarquia, sendo que o saber teorético é o mais elevado e o princípio 

ordenador dos demais. Pela contemplação, atividade característica do saber teorético, o homem 

se abre ao conhecimento do Ser e de seus correlativos lógicos, isto é, ao Bem, ao Uno e à 

Verdade.  Esse conhecimento introduz uma normatividade às outras formas de saber, quer dizer, 

ordenam tanto a produção, atividade própria do saber poiético, e a ação, atividade do saber 

prático. Por tudo isso, podemos perceber que a razão clássica está substancialmente voltada à 

esfera do Ser, que se constitui como princípio ordenador de todo seu sistema de conhecimento.  

                                                             
2 RIBEIRO, Elton. Reconhecimento ético e virtudes. São Paulo: Loyola, 2012. P. 75 
3 Cf. OLIVEIRA, Cláudia. Metafísica e ética. A filosofia da pessoa em Lima Vaz como resposta ao niilismo 

contemporâneo. São Paulo: Loyola, 2013. Pp 32-38.  
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Como desdobramento dessa compreensão da razão, o universo simbólico clássico 

apresenta-se, frequentemente, como um todo hierarquicamente organizado a partir de um 

princípio transcendente, seja ele formal (Bem, Verdade, Ser), seja ele existencial (Deus). Nesse 

universo simbólico, o lugar ocupado pelo homem encontrava-se estabelecido dentro dessa 

estrutura hierárquica. Compreendendo a ordem do universo e o seu lugar no mundo, o homem 

encontrava os parâmetros que o guiava em suas ações e que conferia sentido à sua existência.  

A hipótese de Lima Vaz, aqui apresentada, é que com o advento da razão moderna houve uma 

profunda reestruturação do universo simbólico do homem moderno. Segundo Lima Vaz, a razão 

moderna se caracteriza por privilegiar não o polo metafísico da razão, mas sim o polo lógico. 

Essa primazia do polo lógico traz consigo a valorização de uma racionalidade operacional e 

calculadora. Isso implica que a racionalidade teórica gradualmente perde espaço e, finalmente, 

deixa de se constituir como instância normativa para os demais saberes. Em seu lugar, o saber 

tecno-científico afigura-se como princípio orientador da vida e ação humanas. Veremos, na 

segunda seção, quais foram os fatores que conduziram a essa mudança na forma de 

compreensão da razão. Por ora, basta destacar os principais traços dessa nova modalidade de 

razão, diferenciando-a de sua compreensão clássica.  

O que distingue a razão moderna da clássica é a natureza de seu método e sua forma 

de compreensão do sujeito4. Sobre o método, enquanto a razão clássica procedia segundo um 

“roteiro que conduz à essência das coisas”, uma vez que priorizava o polo metafísico, a razão 

moderna compreende o método como um conjunto de regras que permitem uma aplicação 

adequada da razão à realidade. Assim, o método torna-se um procedimento formal, pré-

estabelecido pelo sujeito. A noção de sujeito, dessa forma, ganha importância capital para a 

modernidade. Trata-se, agora, de um sujeito pensado como demiurgo da realidade, criador do 

sentido da sua existência e princípio de referência para a vida humana. Pensar o sujeito desse 

modo, evidentemente, terá inúmeras consequências, sobretudo no aspecto prático da vida.  

Segundo a hipótese de Lima Vaz, essa forma moderna de razão está diretamente 

associada ao aparecimento do fenômeno do niilismo. Para compreendermos melhor essa 

ligação acompanharemos, na seção seguinte, a gênese de formação dessa concepção moderna 

de razão, relacionando-a diretamente com o problema da negação de todo o sentido para vida e 

ação humanas.  

                                                             
4 Ibid. P.39  
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Parte 2- Razão moderna e crise do sentido 

Nosso propósito, nessa seção, consiste em investigar relação entre razão moderna e a 

crise de sentido da sociedade contemporânea. Nesse intento, seguiremos a reflexão de Henrique 

Cláudio de Lima Vaz no seu texto Civilização moderna e crise de sentido5. Veremos, a partir 

dessa exposição, que o niilismo contemporâneo tem uma de suas raízes na opção fundamental 

da razão moderna de conferir primazia à representação sobre o ser. Tal opção terá um impacto 

decisivo em todos os domínios da atividade humana, como o noético, o ético, o social, o político 

e o técnico, redefinindo e reordenando, desse modo, o universo simbólico do homem moderno.  

Segundo Lima Vaz, a mudança estrutural na concepção do conhecimento intelectual 

humano ocorrida na modernidade operou-se em torno do problema da representação. Tal 

problema, é verdade, já havia recebido sua primeira formulação na filosofia de Platão, em 

decorrência de sua crítica ao realismo físico de Empédocles que, para explicar o conhecimento, 

supunha a presença física do objeto conhecido na faculdade cognoscente. Platão, com grande 

percepção, propõe a teoria do modo intencional de ser do objeto. Entretanto, a concepção 

platônica da representação é radicalmente distinta da forma como a razão moderna a concebe. 

Para explicar melhor esse ponto, concentremo-nos, inicialmente, no entendimento clássico do 

problema da representação, focando nas propostas de Platão e Aristóteles. A partir dessa 

exposição poderemos, em seguida, caracterizar a profunda alteração sofrida pela concepção 

moderna da representação, ressaltando seus desdobramentos no campo do sentido.  

Foi, de fato, a descoberta platônica do mundo inteligível como verdadeiro objeto do 

conhecimento intelectual que levantou a questão sobre o modo de presença do inteligível 

(noetón) no intelecto (nous). É, pois, a partir desse questionamento que se postulará o problema 

da representação do objeto ou da natureza de sua presença no sujeito. Surge, portanto, a teoria 

do modo intencional de ser do objeto, isto é, da forma pela qual a mente apreende o objeto e o 

torna presente a si mesma. Para Platão, a teoria da representação fica relegada ao plano inferior 

da razão, como conhecimento suscitado por imagens providas do mundo sensível, uma vez que 

a primazia é dada ao conhecimento da Ideia, imediatamente intuída pelo intelecto.  

Porém, é com Aristóteles que o problema da representação se desenvolve e torna-se 

objeto de uma investigação mais ampla e detalhada. A teoria aristotélica da representação 

postula a identidade intencional do inteligível com o intelecto6. Nessa perspectiva, a 

                                                             
5 VAZ, H. C. Lima. Escritos de Filosofia III: Filosofia e cultura. São Paulo: Loyola, 2002. Pp 153-175. 
6 Essa identidade intencional é expressa por Aristóteles no axioma: “o intelecto no seu ato é o inteligível no seu 

ato”. Aristóteles. De anima. III, 2, 425 b 26. 
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representação é o meio no qual o ato do sujeito cognoscente se identifica intencionalmente com 

o ato do objeto, sendo este a finalidade do movimento. Devemos ressaltar que, segundo esse 

entendimento, a representação não é o imediatamente conhecido, como será afirmado na forma 

moderna de razão, mas o meio para o conhecimento. Isso tem uma implicação decisiva para a 

teoria, uma vez que o movimento do conhecimento não poderá se encerrar na imagem 

representada, mas tem como fim o ser objeto7.  

Assim, a não identidade física entre o cognoscente e o conhecido postula a necessidade 

da representação do objeto no conhecimento. Mas essa necessidade encontra-se subordinada à 

primazia do ser na gnosiologia clássica. Isso quer dizer que a representação é aqui pensada 

como mediação que estabelece uma relação de identidade intencional entre o ato do 

conhecimento e o objeto extramental. Dessa forma, é a referência última à realidade do objeto 

(o ser) que se apresentará como instância normativa do conhecimento e, consequentemente, das 

demais atividades humanas, sejam elas práticas ou poiéticas. Essa compreensão clássica da 

representação vigorou durante séculos quando, em decorrência da chamada “revolução do 

século XIV”, operou-se uma profunda alteração nesta teoria. Como salienta Lima Vaz, nessa 

revolução “são postas em questão as estruturas mentais que sustentavam até então o edifício 

intelectual da cultura antigo-medieval”8. Dito de modo mais preciso, trata-se da inversão que 

passa a dar primazia à representação no regime do conhecimento, a ela submetendo a face 

objetiva, isto é, o ser, do objeto conhecido.  

Essa inversão tem sua origem, provavelmente, na filosofia de Duns Scot. Ao pretender 

explicar o ato intelectivo, o teólogo franciscano substitui a teoria clássica da representação pela 

teoria do objeto representado (esse objectivum). Essa nova teoria do conhecimento confere novo 

estatuto gnosiológico à representação do objeto, uma vez que postula a própria representação 

como termo do ato de conhecimento. Dessa forma, a representação deixa de ser compreendida 

como mediação entre a consciência e o objeto extramental, tal como era afirmada na concepção 

clássica, e passa a designar o objeto imediato do conhecimento (problema do primeiro 

conhecido). Nessa perspectiva, como podemos perceber, o ser perde sua primazia sobre a 

representação.  

Ora, vimos que o ser se constituía, na compreensão clássica, como referência última e 

instância normativa do ato intelectivo. Era, então, a partir da referência ao ser que o sistema 

                                                             
7 Esse é o ponto decisivo que marcará a transição dessa forma clássica de pensar a teoria da representação para a 

forma moderna. Veremos esse ponto mais adiante.  
8 VAZ, H. C. Lima. Escritos de Filosofia III: Filosofia e cultura. São Paulo: Loyola, 2002. P. 159. 
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clássico de saberes se organizava. Logo, a primazia conferida à representação sobre o ser, na 

compreensão moderna, terá consequências decisivas para a reorganização do campo do saber 

na modernidade. Para Lima Vaz, um dos efeitos mais notáveis da teoria moderna da 

representação foi a supressão, pelo menos virtual, da distinção aristotélica entre três grandes 

formas de conhecimento, o teórico, o prático e o poiético. Segundo a divisão aristotélica, cada 

forma de saber corresponde à atuação da inteligência sobre um objeto, ao qual determina e 

especifica sua função. O conhecimento teórico tem como objeto o ser das coisas, investigado e 

contemplado em sua verdade. Já o conhecimento prático tem por objeto o agir virtuoso segundo 

o ethos, descrito e compreendido em sua bondade. Por último, o conhecimento poiético 

comanda a fabricação de objetos segundo a utilidade.  Entretanto, com a primazia conferida à 

representação sobre o ser, perde-se essa ideia de referência a um objeto real que condiciona a 

forma de atuação da inteligência.  

A grande consequência dessa opção teórica será o surgimento de uma nova forma de 

compreender o objeto, não mais como algo que condiciona a atuação da inteligência, mas como 

algo a ser construído no plano da representação. Surge, desse modo, a concepção poiética do 

objeto do conhecimento. Segundo essa concepção, o objeto é algo que se oferece aos 

procedimentos operacionais estabelecidos pelo sujeito. É, então, o sujeito que se afirma como 

o construtor do sentido do seu mundo objetivo, uma vez que este perde sua referência normativa 

ao horizonte do ser.  

Os efeitos dessa nova compreensão do conhecimento foram expressivos na 

estruturação do universo simbólico da modernidade. A partir de tal compreensão, redefiniu-se 

o modo de relação entre o sujeito e seu mundo. Agora, o mundo deixa de ser pensado como 

objeto de contemplação da razão teorética e passa a ser compreendido como grandeza a ser 

submetida aos procedimentos operacionais da razão humana. É o plano do conhecimento 

técnico e operacional que ganha, dessa forma, total prioridade na relação do homem moderno 

com seu mundo9. Essa forma de tratamento do mundo pela razão moderna, por um lado, 

conduziu à avanços significativos na área tecnológica, criando, por exemplo, inúmeras formas 

de dominação e manipulação da natureza. Porém, é preciso reconhecer que essa mesma forma 

de dominação da natureza conduziu a modernidade a inúmeros problemas ecológicos.  

Entretanto, os problemas associados a essa compreensão do conhecimento não se 

restringem às questões ambientais que, de certo modo, podem ser equacionadas dentro dessa 

                                                             
9 Na próxima seção teremos por objetivo desenvolver essa afirmação, relacionando-a com o ateísmo estrutural de 

nossa cultura contemporânea.  
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mesma forma de conhecimento. O problema grave e urgente da modernidade encontra-se no 

campo do sentido da existência e vida humanas. Ora, ao conferir primazia à representação sobre 

o ser, subordinando os saberes teórico e prático ao saber poiético, perdeu-se de vista a 

normatividade do ser sobre a inteligência. Consequentemente, a questão do sentido, entendido 

como a pretensa tradução da verdade do ser na verdade do conhecer, torna-se altamente 

problemática. O sentido se reduz a uma mera projeção humana, a qual pode ser afirmada ou 

negada arbitrariamente sem que isso implique em contradições lógicas. A partir disso, surge o 

irresistível problema da negação de sentido para a vida e existência humanas, conhecido como 

niilismo.  

Como falamos acima, o enunciado verdadeiro de sentido é aquele em que há uma 

correspondência entre a verdade do ser e sua expressão pelo sujeito. Há, deste modo, uma 

primazia do ser na gênese do sentido, uma vez que é tomado como referência normativa do 

conhecimento. No entanto, com o advento da nova compreensão do conhecimento, que dá 

primazia à representação sobre o ser, perde-se de vista essa instância normativa do objeto sobre 

o conhecimento. Dito de modo mais preciso, o sentido deixa de ser pensado como uma 

correspondência da inteligência para com o objeto e torna-se uma construção do sujeito. O 

desdobramento dessa maneira de se compreender o sentido conduz, paradoxalmente, na 

possibilidade da negação de todo sentido. A realidade, segundo a hipótese niilista, não possui 

sentido. É o próprio homem que procura incansavelmente conferir sentido a ela.  

A hipótese niilista desdobra-se em duas formas principais, profundamente 

interligadas: o niilismo metafísico e o niilismo ético. Sobre o primeiro, trata-se da negação do 

sentido para a existência do homem e de seu mundo. Segundo essa hipótese, a própria existência 

seria sem sentido. É, então, o próprio homem que procuraria dar sentido à realidade, sentido 

esse que não é senão uma projeção dos anseios humanos. Tal forma de niilismo decorre, como 

vimos, da opção moderna de conferir primazia ao polo lógico da razão que, em sua pretensão 

de racionalizar todos os âmbitos da vida humana segundo o modelo matemático-operacional, 

reduz o sentido da realidade a uma projeção da razão. Já o niilismo ético diz respeito a ausência 

de um princípio, exterior ao próprio homem, para orientar a ação humana. Ora, uma vez que a 

realidade é afirmada em si mesma como sem sentido, ela não pode mais oferecer ao homem um 

princípio de orientação para sua vida e ação. Consequentemente, o único princípio possível para 

direcionar a vida prática humana é aquele construído pelo próprio homem.  

Assim, podemos observar que o niilismo metafísico e o niilismo ético estão 

profundamente interligados. Essas duas faces do niilismo contemporâneo têm sua raiz, como 
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pretendemos provar acima, na primazia conferida à representação sobre o ser na teoria moderna 

do conhecimento. Tal primazia conduziu ao problema do sentido, uma vez que a partir dela 

perdeu-se a referência ao ser como instância normativa para a verdade do conhecimento e ponto 

de referência para a existência e ação do homem. Cabe-nos, agora, indagar se há alguma saída 

para essa situação do homem moderno ou se, pelo contrário, ela se afigura como incontornável 

condição de vida da modernidade.  

Parte 3- Deus e a questão do sentido 

Nessa seção, nosso foco consistirá em analisar se a afirmação de Deus como horizonte 

de sentido para a existência e ação humanas pode ser pensada como uma alternativa legítima 

ao niilismo contemporâneo. Para cumprir esse objetivo, nossa exposição se dividirá em duas 

partes. Primeiro, investigaremos uma possível relação entre o niilismo e o ateísmo estrutural de 

nossa cultura. Segundo nossa hipótese, tanto o niilismo como o ateísmo estrutural têm raiz 

comum na mesma opção fundamental da razão moderna de conferir primazia ao polo lógico da 

razão em detrimento do polo metafísico, decorrente, como vimos, da nova teoria da 

representação. Essa raiz comum permitirá compreender como a negação de Deus no plano 

objetivo das estruturas (econômicas, políticas, sociais) de nossa cultura está diretamente 

associada ao fenômeno da negação do sentido. A partir dessa análise poderemos, em um 

segundo momento, avaliar a legitimidade da afirmação de um absoluto transcendente como 

alternativa ao niilismo.  

Como vimos nas seções anteriores, a concepção moderna de conhecimento está 

baseada no pressuposto fundamental de conferir primazia à representação sobre o ser. Ora, a 

representação não é aqui mais pensada como sinal formal que estabelece a mediação entre a 

realidade do objeto e sua expressão pelo sujeito. É, na verdade, o termo do ato de conhecimento, 

dado pelo próprio sujeito. Ao compreender a representação nesses termos, a racionalidade 

moderna torna possível o surgimento de um novo trabalho teórico, caracterizado por uma forma 

de construtivismo que submete o objeto aos procedimentos operacionais definidos e 

estabelecidos pelo sujeito. Este novo trabalho teórico reduz, portanto, o mundo objetivo a um 

imenso depósito de matéria prima disponível à ação do homem. Logo, o mundo deixa de ser 

percebido como grandeza a ser contemplada e torna-se o espaço de uma imensa tarefa de 

construção humana.  

A racionalidade que, por excelência, dirige essa tarefa é a matemático-operacional. A 

partir dessa matriz de conhecimento, voltado essencialmente para o âmbito poiético, o homem 

procura edificar não somente a sua realidade material, mas todo o seu universo simbólico. 
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Assim, todos os âmbitos da vida humana são perpassados por essa forma de razão. Desde o 

campo econômico até o campo social e político, todos encontram-se de alguma forma 

influenciados por essa mentalidade técnica e matemática. Por conseguinte, as estruturas 

objetivas da sociedade contemporânea se organizam de maneira que não deixam quase 

nenhuma margem para a afirmação de um absoluto transcendente. O ateísmo torna-se, então, 

um fator estrutural de nossa cultura. Isso quer dizer que, a despeito das crenças subjetivas, a 

sociedade contemporânea é estruturada sem qualquer referência a um horizonte transcendente 

que se ofereça como princípio de orientação para vida e atividades humanas.  

Uma vez constatada a possível raiz comum do niilismo e do ateísmo estrutural da 

modernidade, cabe-nos indagar se a afirmação de Deus como horizonte de sentido para a 

existência e princípio orientador para a ação humana pode ser pensada como alternativa lícita 

ao niilismo. Tal afirmação pode parecer, em um primeiro momento, um tanto arbitrária. Mas, 

ao perceber as proximidades entre o ateísmo estrutural e o niilismo, talvez essa opção de 

repensar Deus como fonte de sentido seja justificável. Não se trata, vale dizer, de um Deus 

postulado pela razão, a fim de servir os interesses humanos, oferecendo-se como resposta ao 

anseio humano por sentido. Pensar Deus desse modo não seria nada mais que ratificar a posição 

moderna de absolutização do sujeito. É, ao contrário, um Deus que se deixa captar livremente 

como fonte última de sentido e norma para vida humana. Ora, conceber Deus dessa forma, 

evidentemente, somente é possível a partir de uma opção livre da pessoa10. Trata-se de um re-

conhecimento de Deus como fim (telos) do dinamismo ilimitado da inteligência e da vontade 

humana em sua busca pela verdade e pelo bem11, que se oferecem como fonte de sentido para 

o conhecimento e a ação. Assim, Deus se oferece como um horizonte de sentido não redutível 

aos interesses humanos, mas fonte última de inteligibilidade para a existência e ação do homem.   

Entretanto, devemos reconhecer que essa afirmação de Deus, apesar de racionalmente 

válida, não se impõe com necessidade lógica. Isso quer dizer que ela se apresenta como uma 

alternativa ao niilismo, não como uma solução fatídica12. O que atesta a favor da opção pela 

afirmação de Deus como horizonte de sentido é a dificuldade de se levar existencialmente a 

                                                             
10 Trata-se, mais especificamente, de interpretar o ser como Deus. Essa interpretação é válida, mas não é 

obrigatória. Nosso intento foi, porém, segui-la com o intuito de reordenar o dinamismo da inteligência novamente 

ao ser, obnubilado pela doutrina moderna da representação.   
11 Nesse ponto, é pertinente recordar que a verdade e o bem são correlativos lógicos do ser no pensamento clássico. 

É instigante pensar nos desdobramentos desse abandono ou esquecimento do ser na matriz moderna de 

conhecimento. Seria possível falar de um abandono da verdade e do bem como fim do movimento intencional do 

espírito humano no pensamento moderno?  
12 Para uma melhor compreensão deste ponto ver: MACDOWELL, João A. A experiência de Deus à luz da 

experiência transcendental do espírito humano. Síntese. V. 29, N.93 (2002). Pp 5-34.  
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cabo a opção pela negação de todo sentido para a vida e a existência humana. De fato, a 

afirmação do niilismo absoluto equivaleria à supressão de todo valor moral. Nessa perspectiva, 

seria indiferente praticar o bem ou o mal, a justiça ou a injustiça, uma vez que não há mais um 

horizonte de referência para se embasar as ações. A alternativa pela afirmação de Deus, em 

sentido contrário, fornece uma norma e uma orientação válidas para a vida e ações humanas. 

Possui, portanto, um grau de coerência maior com o aspecto prático da vida humana. Mas isso 

não implica que essa alternativa seja necessariamente preferível à negação de todo sentido. 

Novamente, a aceitação de uma ou outra cabe à opção livre da pessoa.  

Chagado, pois, ao final de nosso percurso, podemos constatar que o niilismo e o 

ateísmo estrutural são traços característicos de nossa cultura, uma vez que essa foi 

profundamente influenciada pela racionalidade moderna. Ao conferir primazia à representação 

sobre o ser, a razão moderna perde de vista a normatividade do objeto sobre a inteligência. 

Consequentemente, o sujeito se absolutiza em seu conhecimento, tornando-se o criador do 

sentido da realidade. O real é o que pode ser compreendido e manipulado pelo procedimento 

matemático-operacional da razão. Essa compreensão da atividade da razão como construtora 

do sentido conduziu, paradoxalmente, à possibilidade de negação de todo sentido. 

Apresentamos, porém, uma alternativa a esse quadro da modernidade: repensar Deus como 

horizonte de sentido. Tal alternativa não se impõe com obrigatoriedade racional, mas sem 

dúvida oferece um caminho coerente para a recuperação do sentido para o homem moderno.  
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Filosofia na música e na televisão: ensaio sobre o eterno retorno em Cotidiano 

e na Grande Família 

Barbara Smolniakof 1 

Resumo: Este ensaio busca relacionar a filosofia a dois movimentos da cultura popular: a 

música e a televisão. Mais precisamente, o conceito de eterno retorno da filosofia de Nietzsche 

é pensado em conjunto com o episódio ‘Feitiço do Tédio’ da série “A Grande Família” e com 

a música ‘Cotidiano’ de Chico Buarque. A intenção com isso é mostrar que temas da filosofia 

podem se apresentar em instâncias das mais várias dado o caráter universal dela. Para tanto, o 

ensaio se valerá da filosofia de Nietzsche e da ferramenta da interpretação para uma leitura 

filosófica desses dois movimentos supramencionados. 

Palavras-chave: Música, Filosofia, Eterno retorno, Cotidiano, Cultura popular. 

Abstract: This essay seeks to relate philosophy to two popular culture movements: music and 

television. More precisely, the concept of the eternal return of Nietzsche's philosophy is thought 

together with the episode 'Feitiço do Tédio' from the series “A Grande Família” and with the 

song 'Cotidiano' by Chico Buarque. The intention with this is to show that themes of philosophy 

can be present in the most varied instances given its universal character. For this purpose, the 

essay will use Nietzsche's philosophy and the interpretation tool for a philosophical reading of 

these two movements mentioned above 

Wordkeys: Music, Philosophy, Eternal return, Everyday life, Pop culture.  
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1. Considerações iniciais 

Dada a pretensão de a filosofia se apresentar como universal na medida em que se 

preocupa com os problemas mais gerais da vida do ser humano e do mundo em que ele vive, é 

possível percebê-la em lugares e manifestações artísticas onde num primeiro momento não 

notaríamos sua presença. Por mais que esta não seja a intenção do artista, é possível notarmos 

conceitos e temas filosóficos nas artes em geral usando da interpretação como ferramenta para 

uma leitura filosófica dessas manifestações. É o que pretendemos fazer aqui: em conjunto com 

o episódio de uma série de televisão e a letra de uma música popular brasileira, apresentaremos 

o conceito de eterno retorno elaborado na filosofia de Friedrich Nietzsche. Nesse sentido, o que 

pretendemos aqui é apontar a presença de aspectos filosóficos que este conceito designa dentro 

dessas manifestações artísticas 

O eterno retorno foi pensado por Nietzsche por volta de 1881, faz parte do chamado 

terceiro período de seu pensamento e propõe uma hipótese de tempo eterno2 e circular ao invés 

de linear. Ou seja, ele não é composto por momentos pontuais de início, meio e fim. Esta 

hipótese é pensada em consonância com uma concepção de mundo como conjunto de forças 

que se manifestam e morrem em conjunto com este tempo eterno. Assim, o eterno retorno surge 

como o movimento destas forças se repetindo dada a eternidade do próprio tempo. Apesar de 

não haver um compromisso científico por parte de Nietzsche com essa hipótese, dado que ele 

não parecia preocupado em comprová-la, é possível pensá-lo como um guia para a ação. Trata-

se, nesse sentido, de uma reflexão ética. 

Ora, se tudo o que acontece se repete devido a eternidade do tempo e se nós, enquanto 

partes do mundo, somos também forças que se exercem nessa temporalidade, então o que 

                                                             
2 Apesar de parecer controverso pensar numa temporalidade que é eterna dado que os significados destes dois 

termos se contrapõem (cf. Dicionário Aurélio, 2010, p.325 e 733 e ABBAGNANO, 2007, p. 379 onde é resgatada 

a definição aristotélica de eternidade como o que está fora do tempo), poderíamos aqui pensar que Nietzsche 

propõe uma temporalidade eterna justamente para se opor às correntes metafísica e cristã que pensam a 

temporalidade do mundo como algo menos digno ontologicamente que a eternidade divina ou do Ser que 

possibilita a existência do próprio mundo. Ao pensar por exemplo numa entidade que cria o mundo mas que ele 

mesmo não é criado (como Deus), a religião judaico-cristã está pensando num ser eterno elevando seu estatuto 
ontológico acima de um patamar em que o mundo está por ser uma mera criação que, portanto, é temporal e acaba. 

Nesse sentido, a intenção de Nietzsche seria conciliar estas duas dimensões que tradicionalmente se opõem (o 

eterno e o temporal) e eliminar mais esta dicotomia. Para mais especificações a respeito Cf. MECA, D. S. Nietzsche 

ou a eternidade do tempo. Cadernos Nietzsche, São Paulo, n.33, p.181-196, 2013; também STAMBAUGH, J. The 

Problem of Time in Nietzsche. Translated by John F. Humphrey, Bucknell University Press. London and Toronto: 

Associated University Press, 1987, p.14-15. 
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realizamos há de se repetir também. Assim, precisamos pensar ao agir: “isso que estou fazendo, 

quero mesmo voltar a fazê-lo um número infinito de vezes?”  

“A Grande Família” é uma série de televisão muito popular originalmente criada em 

1972 que foi reinterpretada em 2001. Foi uma série bem-humorada que deu bastante audiência 

e que aparentemente não retrata muito além da vida dos personagens. Ela apresenta o dia-a-dia 

de uma família do subúrbio da Zona Norte do Rio de Janeiro composta pelos pais, Lineu, que 

trabalha na vigilância sanitária, e Nenê, mãe e dona de casa; os filhos Bebel, que é casada com 

Agostinho, e Tuco, que trabalha muito de vez em quando, e o pai de Nenê, seu Floriano, que 

dorme no sofá da sala de estar. Além deles, tem os vizinhos e amigos do bairro onde eles moram 

e com quem convivem, brigam e confraternizam. 

A música ‘Cotidiano’ de Chico Buarque foi composta em 1970 e faz parte do Álbum 

“Construção” (1971), primeiro álbum escrito por Chico após sua volta do exílio na Itália 

devido à ditadura que acontecia no Brasil à época. Apesar de ser difícil de dizer exatamente o 

que o artista quis dizer com certa música ou outra obra de arte, nem por isso deixamos de 

interpretar as várias manifestações artísticas de diferentes formas. A interpretação mais corrente 

de ‘Cotidiano’ é feita de um ponto de vista histórico e localiza os acontecimentos da música 

dentro da ditadura militar, uma vez que ela foi escrita nesse contexto. Sendo assim, há quem 

defenda que Chico está descrevendo nesta música de maneira muito sutil a opressão exercida 

sobre os brasileiros se pensada em conjunto com outras músicas do mesmo álbum, como é o 

caso de ‘Construção’ e ‘Deus lhe pague’3. 

Há por outro lado quem a entenda como um modo de descrever a mesmice do cotidiano 

de alguém que está em um relacionamento que vai se esgotando devido à repetição. Na primeira 

estrofe, por exemplo, os versos “Todo dia ela faz tudo sempre igual/ me sacode às seis horas da 

manhã/ me sorri um sorriso pontual” indica que estes são atos repetidos todo dia a ponto de se 

tornarem mecânicos. Além disso, é enfatizada também a submissão da mulher ao homem 

quando são descritas as ações da mulher. Elas parecem girar em torno da rotina do homem: 

acordá-lo, preparar seu café e almoço, esperá-lo para o jantar, etc, uma vez que a crença comum 

da época era a de que a mulher deveria cuidar da casa e do marido enquanto o homem saía para 

trabalhar.E na segunda estrofe, os versos “todo dia ela diz que é pr’eu me cuidar/ e essas coisas 

que diz toda mulher” também indicam a repetição da rotina, até na conversa, como se a mulher 

                                                             
3 Cf. PEREIRA, M. S. “Página infeliz da nossa história”: Uma Leitura dos Álbuns Construção (1971) e Sinal 

Fechado (1974) de Chico Buarque. Momento: revista de Linguagem, Cultura e Discurso. UNINCOR, v. 9, n. 1, 

jan./jun. 2018, p. 1-18. 
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não estivesse de fato preocupada e dizendo para ele se cuidar mas fosse apenas algo que ela diz 

por hábito e que toda mulher diz.4 

Nossa intenção aqui é enfatizar esse aspecto do cotidiano presente na letra e relacioná-

lo ao conceito de eterno retorno nietzschiano. Não estamos afirmando aqui que Chico Buarque 

tinha isso em mente ao compor esta canção, mas é possível fazer esta interpretação da letra na 

medida em que o eterno retorno e a música apresentam um tema em comum, que é a repetição 

e a consciência dessa repetição por parte do sujeito que a vive. 

2.  Cotidiano como eterno retorno 

A ideia de eterno retorno de Nietzsche propõe uma concepção diferente do que 

entendemos por tempo. Geralmente, nossa acepção de temporalidade remete a uma instância 

linear composta por passado, presente e futuro, que começam, se seguem um do outro nessa 

ordem e terminam. Ora, Nietzsche identificou um problema com essa suposta linearidade que 

acreditamos caracterizar o tempo; pois, segundo ele, ela remete a criação inicial do tempo a 

uma entidade exterior a nós mesmos e a uma esfera transcendente da realidade, o que faz com 

que sejamos reféns dessa dinâmica e não possamos exercer nossa atividade mais característica 

que é a criação e a própria afirmação desta criação5.  

Já com a proposta do eterno retorno, nós nos tornamos os responsáveis por aquilo que 

retorna e como a noção temporal desse pensamento é cíclica ao invés de linear, ela não teria um 

início e um fim tal como conhecemos. Dado que Nietzsche concebe o mundo e nós, como partes 

dele, enquanto forças que atuam e se realizam no mundo, enquanto tais forças nós também 

somos responsáveis pelo que retorna na medida em que ao realizarmos uma ação e, portanto, 

exercer força através dela, nós a condicionamos ao retorno de tudo que é realizado.  

O eterno retorno de Nietzsche tem mais um caráter ético-existencial que propriamente 

científico ou ontológico. Pois o filósofo não estava preocupado em elaborar uma teoria a 

respeito de o que o tempo é e como ele de fato se desenvolve. Ao contrário, sua reflexão foca 

no modo como o homem agiria e reagiria frente à possibilidade de que retornaria várias vezes 

para a mesma vida que ele realizou ao exercer-se como força. Nesse sentido, seu caráter ético 

                                                             
4 Cf. LEMOS, S. F. Chico Buarque: Relações de gênero e trabalho no Brasil (1970 a 1980), p.44-45. 
5 Apenas os conceitos de criação e afirmação no pensamento nietzschiano já são extensos a ponto de merecerem 

um estudo a parte, nesse sentido não nos deteremos a eles aqui, pois não é nosso escopo e nem temos espaço para 

tanto. Mas a fim de mais esclarecimentos sobre recomendamos a conferência dos seguites artigos: DIAS, R. A 

questão da criação para Nietzsche. Viso: Cadernos de Estética aplicada, v. III, n.7, 2009, p.1-12; SMOLNIAKOF, 

B. Amor fati como condição necessária para a afirmação do eterno retorno. Polymatheia, Fortaleza, v. 13, n. 23, 

p.145-155, 2020. 
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reside na reflexão sobre a própria ação humana e seu caráter existencial na afirmação desse 

retorno que traz de volta inúmeras vezes as próprias ações realizadas pelo homem.  

Em A Gaia Ciência, Nietzsche nos lança uma pergunta sobre como reagiríamos frente 

à possibilidade de um demônio nos vir anunciar que tudo o que vivemos até agora e viveremos 

adiante retornará, seja importante ou não, queiramos ou não: 

Se um dia ou uma noite, um demônio se espreitasse em tua mais solitária solidão e te 

dissesse: “Esta vida, assim como tu a vives e como a viveste, terás de vivê-la ainda 
uma vez e ainda inúmeras vezes; e não haverá nela nada de novo, cada dor e cada 

prazer e cada pensamento e suspiro e tudo o que há de indizivelmente pequeno e de 

grande em tua vida há de te retornar, e tudo na mesma ordem e sequência [...] A eterna 

ampulheta da existência será sempre virada outra vez – e tu com ela, poeirinha da 

poeira!” (NIETZSCHE GC IV §341). 

Notemos o caráter condicional que inicia o aforismo: “se um dia ou uma noite”, isso 

reforça a noção de que o compromisso de Nietzsche não era tanto descritivo ou científico, mas 

antes provocativo e reflexivo: na hipótese de aparecer um demônio que dissesse que estamos 

condenados a retornar eternamente para a mesma vida que estamos vivendo, o que faríamos? 

Como reagíriamos? Ele ainda pergunta: “Você se prostraria no chão e rangeria os dentes e 

amaldiçoaria o demônio que assim falou? Ou você já experimentou um instante imenso, no qual 

lhe responderia: ‘Você é um deus e jamais ouvi coisa tão divina!’”6. Estas sugestões apontam 

que há duas possíveis reações a esta pergunta que faz com que nos deparemos com a repetição 

de nossa própria vida várias vezes sem nada diferente: ou nos alegraríamos a ponto de chamar 

este demônio de deus, como se ele nos tivesse trazido alguma benção ou algo do tipo, ou 

ficaríamos com raiva dele e nos jogaríamos chorando no chão por que esta possibilidade nos 

assusta.: 

Ora, o modo como reagiríamos a essa provocação depende muito do próprio modo 

como vivemos nossa própria vida, pois o que está em jogo é o retorno dela da forma como a 

vivemos. Se vivemos de um modo tal que não gostaríamos que ela retornasse, ainda mais 

inúmeras vezes, então, diria Nietzsche, estamos vivendo errado. Pois o eterno retorno tem um 

caráter ético na medida em que ele nos coloca em posição de refletir sobre o modo como 

estamos vivendo e se estamos vivendo corretamente. Não que haja para Nietzsche um modo 

correto de viver que seja norma aplicável a todos. Então qual seria o critério que determina 

viver de maneira correta a vida? A sua própria afirmação. E ela ocorre, segundo Nietzsche, 

mediante este próprio exercício de refletir sobre a possibilidade de ela retornar. 

Simplesmente ao pararmos e imaginarmos alguém dizendo ou nós mesmos 

constatando que viveremos a mesma vida inúmeras vezes sem nada de diferente, e pensarmos 

                                                             
6 NIETZSCHE GC IV §341. 
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como nos sentiríamos frente a isso, qual seria nossa reação. A reação a isso é o critério que diz 

se estamos ou não vivendo corretamente: se nos sentimos bem com esta possibilidade, então 

estamos bem com nossa própria vida, portanto, estamos vivendo corretamente. 

Esta hipótese de que tudo retorna da mesma forma, sem absolutamente nada de 

diferente pode ser pensado em conjunto com o episódio “Feitiço do Tédio” do seriado ‘A 

Grande Família’. Nele, a mãe de família Nenê acorda no horário de sempre ao som de 

‘Cotidiano’ de Chico Buarque, levanta da cama e vai preparar o café de sua família. Ela ensina 

sua filha Bebel a limpar a garrafa térmica antes de passar o café, prepara uma omelete para seu 

genro Agostinho, passa uma camisa que seu filho Tuco pede, ouve as reclamações que seu 

marido Lineu sempre faz e vai à feira. E assim é todo dia. A própria cena que descreve a vida 

de Nenê é uma representação dos primeiros versos da música de Chico: “Todo dia ela faz tudo 

sempre igual, me sacode às seis horas da manhã, me sorri um sorriso pontual e me beija com a 

boca de hortelã”. O conteúdo é diferente, mas são duas manifestações que descrevem o mesmo 

fenômeno: o cotidiano, isto é, aquilo que é comum, banal e que se repete. 

O que acontece é que no primeiro dia, ela deveria fazer uma viagem com Lineu, mas 

se atrasa por conta das coisas que não pode deixar de fazer porque se sente na obrigação de 

fazê-las enquanto mãe, esposa e dona de casa: ela não pode viajar sem comprar mantimentos 

na feira, por exemplo, não pode deixar de passar o café ou evitar de atender o telefone. Tudo 

isso faz com que ela se atrase e perca o ônibus na rodoviária. 

No dia seguinte, a mesma coisa acontece, na mesma ordem, sem tirar nem pôr: acordar, 

fazer café, fazer omelete, passar a camisa, ir à feira. Mas ela percebe que tem algo errado, pois 

quando acorda, Lineu está ao seu lado ao invés de em viagem. Além disso, quando ela vai fazer 

café percebe que está vivendo exatamente a mesma situação que viveu no dia anterior: seu filho 

pede que ela passe a mesma camisa, seu pai faz a mesma piada e Lineu reclama de novo de ela 

estar fazendo várias coisas ao invés de se preparar para a viagem deles. 

Ela chega a perguntar para seu pai em que dia estavam e se supreende quando ele diz: 

“Quinta-feira!”, ela nega: “Quinta-feira era ontem, o dia em que Lineu e eu íamos pra 

Governador Valadares e não conseguimos sair por causa da feira!”. Ela abre a porta e se depara 

com a feira montada em sua rua, novamente. E é aí que ela constata: “Eu estou presa no mesmo 

dia!”. 

Não chega a ser uma reflexão a respeito de toda a existência, ainda, mas a ideia inicial 

é muito próxima à provocação de Nietzsche, pois trás a possibilidade do retorno, mesmo que 

de um único dia, de uma situação idêntica várias vezes. E a reação de Nenê, a princípio, é de 
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susto; ela tenta convencer seu marido e seu pai de que tudo o que está acontecendo já aconteceu 

no dia anterior, mas eles não dão ouvidos: “É que hoje não é hoje, hoje é ontem, o dia de ontem 

não passou, ele tá se repetindo hoje igualzinho a ontem”; o pai dela chega a perguntar: “Então 

nós já tivemos esse papo ontem?” e ela diz: “Não, porque ontem ainda não era anteontem”. Em 

seguida, ela corre para a rodoviária encontrar Lineu para viajarem, mas novamente ela perde o 

ônibus. E Agostinho tenta consolá-la: “Amanhã é um novo dia Dona Nenê!”, mas ela já começa 

a se desesperar. 

Outro dia, o mesmo dia e ela começa a se irritar com o que está acontecendo, parte 

porque talvez não entenda, parte porque as coisas não estão acontecendo como ela gostaria. Até 

que a certa altura ela se conforma, ela acorda, joga o despertador fora e vai à rodoviária atrás 

de seu cunhado que estava lá porque levou Lineu. Ela diz que não vai viajar com ele, porque 

ele já deve ter cansado de esperar. Mas dessa vez, ela chega a tempo, Lineu a puxa pelo braço, 

mas ela não quer entrar no ônibus, pois já está cansada com a situação e diz que não vai adiantar 

de nada viajar, pois “amanhã eu vou acordar em casa e reviver o mesmo dia”.  

É digno de nota que o comportamento de Nenê a esse ponto pode ser identificado como 

uma possível reação à hipótese do eterno retorno. Ela já entendeu o que está acontecendo, só 

não se sente bem com isso, deve estar cansada de reviver várias vezes o mesmo dia em que tem 

que fazer omelete para Agostinho, tudo dá errado e ela não consegue pegar o ônibus.  E de 

repente, ela percebe que não é apenas o dia que está se repetindo, sua vida toda se tornou um 

cotidiano em que ela faz tudo sempre igual, tal como na música de Chico. 

E se atentarmos para os elementos musicais e textuais dessa música, notaremos que a 

reação de Nenê é parecida com o estado de espírito que Chico quer passar ao seu ouvinte: de 

tédio. Sobretudo numa estrofe específica onde ele canta:  

Todo dia eu só penso em poder parar 

Meio dia eu só penso em dizer não 

Depois penso na vida pra levar 

E me calo com a boca de feijão. 

(BUARQUE, 1971, LADO A, faixa 2). 

O ritmo da música é constante, são as mesmas notas que ele emprega em toda a música 

e as estrofes têm a mesma estrutura da supramencionada: com quatro versos cada uma. A ideia 

de uniformidade da música também contribui para essa ideia de tédio e cotidianidade, algo que 

acontece todo dia, do mesmo modo, no mesmo ritmo. Já quanto à letra, é possível notarmos que 

o eu-lírico está consciente do caráter repetitivo da vida, não só da dele, mas da mulher com 

quem mora, pois ele diz que “todo dia ela faz tudo sempre igual”. Especificamente na estrofe 

acima ele descreve o que se passa pela cabeça: todo dia ele pensa em poder parar de fazer o que 
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está fazendo, pois deve estar cansado do trabalho ou até mesmo da própria rotina. Ao meio-dia, 

geralmente horário de almoço, ele pensa em dizer “não”, talvez pensa em desistir de tudo, do 

trabalho, da rotina, da mulher. Mas aí pensa “na vida pra levar” e simplesmente continua, para 

de pensar nisso, come seu almoço e volta a trabalhar. Ele já está imerso na cotidianidade que é 

sua vida e não tem forças ou alternativas para poder mudar e simplesmente continua no rumo 

que já segue: vai para a casa, onde a mulher o espera. E no outro dia a mesma coisa: 

Todo dia ela faz tudo sempre igual 

Me sacode às seis horas da manhã 

Me sorri um sorriso pontual 

E me beija com a boca de hortelã. 

(BUARQUE, 1971, LADO A, faixa 2). 

O interessante em pensar na música de Chico e no episódio em conjunto é que, além 

da repetição, o que está presente em ambos é o fato de que o protagonista, isto é, quem está 

vivendo, se dá conta de que a repetição acontece. No caso da Nenê, quando ela se depara com 

esse fenômeno da repetição ela se assusta, talvez porque nunca tenha notado antes esse caráter 

rotineiro da sua vida. Mas este susto inicial é o primeiro passo que ela dá para reconhecer que 

a sua vida toda, e não apenas aquele dia específico, foi um cotidiano. 

Lineu tenta convencê-la a entrar no ônibus: “Amanhã nós vamos estar em Governador 

Valadares”. Mas ela já percebeu qual é o problema: “Não vai estar. E mesmo que estivesse não 

vai fazer diferença alguma Lineu. Há dez anos que a gente vai pra Governador Valadares (...) 

Viajar há dez anos pra Governador Valadares é rotina Lineu”. A esta altura Nenê percebe que 

sua vida como um todo se resumiu a um cotidiano e caiu no tédio. Ela se deparou com o eterno 

retorno, mesmo que um dia se passe logo após o outro e não retorne literalmente, ela faz tudo 

sempre igual a ponto de surgir o tédio e ela exclamar que “tudo é em vão”, atitude característica 

de alguém niilista7 

“Visitar todo ano é chato, fazer café pro papai todo dia é chato, passar a parada do 

Tuco é chato, fazer omelete pro Agostinho é chato”, até complementa quando Agostinho diz 

que ela vai magoá-lo por não gostar de fazer sua omelete: “Não, não é você não, é minha vida. 

Eu gosto dela, mas pensar na ideia de fazer a mesma coisa todo santo dia do mesmo jeito é de 

enlouquecer!”. Note-se aqui que ela se depara com a hipótese do eterno retorno, isto é, fazer 

                                                             
7 Em dado momento, o eterno retorno é designado por Nietzsche como a mais extrema forma de niilismo (Cf. FP 

verão de 1886 – outono de 1887, Caderno N VII 3, 5[71]), pois a depender do modo como o homem o interpreta, 

pode pensar que ele é apenas uma repetição vazia e sem sentido. O que faz com que o eterno retorno não seja 

apenas uma visão niilista sobre a vida é pensá-lo em conjunto com o amor fati e aprender a afirmar e querer essa 

repetição. Pensá-lo em consonância com o amor fati faz com que esse pensamento se torne a mais plena afirmação 

da existência.  
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tudo da mesma forma, inúmeras vezes. E ela não parece gostar da ideia. Nenê está em meio a 

uma ligeira crise existencial: “Eu não sei, eu não sei o que eu quero fazer!”. 

Em seguida acontece mais uma reviravolta, quando ela percebe que se ela agir 

diferentemente e fizer as coisas de modo que queira que retorne, ou não se entedie, ela se sentirá 

melhor com sua própria vida. Quando perguntam para ela para onde ela quer ir, ela diz que quer 

ir para casa, para fazer uma omelete para Agostinho. E quando Lineu estranha, dado que ela 

estava reclamando que fazia isso todo santo dia, ela diz que quer experimentar fazer de um jeito 

diferente: “Eu quero fazer sem me sentir obrigada, eu quero ter prazer em fazer a omelete. O 

problema da minha vida não é ter que fazer todo dia as mesmas coisas, o problema é encontrar 

prazer nas coisas que eu faço”. No dia seguinte é simplesmente o dia seguinte, uma sexta-feira 

em que não se repete o que aconteceu na quinta-feira. Então quando Nenê percebe que quebrou 

o ciclo exclama aliviada: “Eu estou livre” e resolve viajar. 

3. Considerações finais 

Apesar de não haver a possibilidade de romper o fluxo do eterno retorno, mas apenas 

afirmá-lo ou não e sofrer com isso, a situação em que Nenê se encontra e com a qual se angustia 

é uma ilustração muito próxima do eterno retorno nietzschiano. Principalmente quando ela se 

dá conta da repetição e se dá conta de que parar para pensar em viver todo dia da mesma forma 

é uma ideia assustadora, “de enlouquecer”. Porquê? Porque o problema em afirmar o eterno 

retorno está em afirmar o seu conteúdo, que é a própria vida. A personagem reconhece que o 

problema é a vida e o modo como ela vem sendo vivida. Por isso, resolve experimentar vivê-la 

diferentemente, de modo que não se assuste mais com a possibilidade do retorno dela. 

Assim, podemos dizer que Nenê dá um passo além do estágio em que se encontra o 

eu-lírico de ‘Cotidiano’, pois ele simplesmente se conforma com o modo como as coisas são e 

continua vivendo no eterno retorno que é seu próprio cotidiano; ele chega a percebê-lo, mas 

não tenta mudar sua reação frente a ele. Ao contrário, Nenê tenta viver de modo tal que queira 

que retorne aquilo que ela vive sem acabar se entediando com o próprio retorno. Se pensarmos 

desse modo, podemos dizer que o eterno retorno age como um princípio que nos esclarece 

fazendo-nos pensar na nossa própria existência e  nos ajuda a agir de um modo que ela não nos 

apavore.  
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O PROCESSO ELEITORAL EM TEMPOS DE PANDEMIA: UMA 

DISCUSSÃO SOCIAL E FILOSÓFICA.  

Gustavo Matos1 

Resumo: 2020 foi marcado pelo surto de covid 19 por todo o mundo, ocasionando uma 

pandemia. Apesar de todos os contratempos possíveis, este ano é muito importante para 

diversos países, por se tratar de ano eleitoral que, mesmo com as restrições de isolamento social 

ainda vigentes, estas não interromperam o processo eleitoral a ocorrer em dois países, Brasil e 

EUA. O direito ao voto tem acepções diversas adotadas pelo ordenamento jurídico dos 

respectivos Estados quanto à sua obrigatoriedade, sendo esta questão importante para além das 

definições constitucionais de cada país quanto a este direito. 

Palavras-chaves: Direito Constitucional, Filosofia Política, Direito ao voto, Eleições, 

Sociedade.  

THE ELECTORAL PROCESS IN PANDEMIC TIMES: A SOCIAL AND 

PHILOSOPHICAL DISCUSSION 

Abstract: 2020 was marked by the outbreak of covid 19 worldwide, causing a pandemic. 

Despite all possible setbacks, this year is very important for several countries, as it is an 

electoral year that, even with the restriction of social isolation still in force, these did not 

interrupt the electoral process to occur in two countries, Brazil and the USA. The right to vote 

has different meanings adopted bythelegalsystemofStatesastoitsmandatorynature,thisissue 

being important beyond the constitutional definitions of each country regarding this right. 

Keywords: Constitutional right, Political Philosophy, Right to vote, Elections, Society. 

INTRODUÇÃO 

A participação dos cidadãos nos processos de tomada de decisão do governo percorreu 

um longo caminho até os dias atuais. Este debate pode ser encontrado desde a Grécia antiga até 

uma conversa de bar entre amigos na contemporaneidade. São vários os cenários descritos sobre 

como melhor engendrar a administração de uma cidade e/ou Estado visando a não exclusão da 

população interessada. Nesse sentido, desenvolveram-se diversas formas de governos 

(aristocracia, monarquia, oligarquia, democracia) visando a melhor coesão destes dois fatores 

(governo + população). Consoante a esta discussão, os direitos políticos também foram 

surgindo através da implementação de diferentes regimes governamentais, é claro que estes 

nem sempre estiveram presentes, como nas monarquias absolutistas, em que as relações estatais 

decorriam do poder das altas classes que predominavam em um modelo de sociedade 

estamentária. E por mais que historicamente a sucessão de regimes preconiza se alguns dos 

                                                             
1 Advogado, graduando em Direito – UFRJ, Pesquisador no grupo TRAMA FND, Ex-membro do grupo Trab21 

e Ex-membro do NIDH-UFRJ. 
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direitos políticos que conhecemos na atualidade, é importante ressaltar que eles sofriam 

restrições de vários tipos no passado (étnica, social, econômica, gênero, etc.). Atualmente, é 

tido como um direito universal2, pondo fim às diversas práticas impostas a alguns cidadãos, de 

cunho a evitar o acesso a este direito. Em contrapartida, algumas de suas controvérsias, nos 

levam a crer que algumas questões elencadas em debates teóricos acerca deste direito parecem 

persistir sem resposta, tais como: Qual a maneira mais adequada de proporcionar sua eficácia? 

Quais reflexos ele traduz de uma sociedade? Apesar de parecerem um pouco ultrapassadas, 

acontecimentos recentes em diferentes regiões do mundo parecem retomar os questionamentos 

anteriormente elencados. No presente texto, busca-se analisar como diferentes ordenamentos 

jurídicos tutelam este direito, mais precisamente no Brasil e nos EUA, e que reflexos suas 

respectivas regulamentações causam na sociedade, considerando o caráter 

obrigatório/facultativo que o voto é exercido em ambos os países e a dicotomia entre a 

autonomia da liberdade individual do cidadão frente ao poder coercitivo do Estado na 

imposição de uma obrigação, tendo em vista que em 2020, passaremos por mais um ano 

eleitoral, só que dessa vez com uma característica atípica, as eleições ocorrerão em meio ao 

surto de Covid 19 pelo mundo, bem como sob os efeitos oriundos das medidas de 

distanciamento social impostas durante o período de isolamento.  

BREVE HISTÓRICO DO DIREITO AO VOTO NO BRASIL 

O Estado brasileiro apresentou várias mudanças constitucionais em sua história, ao 

todo foram sete constituições promulgadas (1824 - Brasil Império; 1891 - Brasil República; 

1934 - Segunda República; 1937 - Estado Novo; Constituição de 1946; 1967 - Regime Militar; 

1988 - Constituição Cidadã), e, importante ressaltar que em todas elas havia a previsão do 

direito ao voto. Entretanto, este dispunha de variadas restrições, tais como o sufrágio censitário 

e capacitário3. O primeiro constituía-se de avaliação da condição econômica do indivíduo, 

devendo este possuir determinada renda para configurar como eleitor no Brasil Império. O 

segundo, refere-se a capacidade cognitiva/educacional do eleitor, em que era averiguada a sua 

aptidão intelectual. A partir da CRFB88, tais restrições foram suprimidas, e o direito ao voto 

passou a ser amplamente reconhecido a todos os cidadãos.   

                                                             
2  Artigo XXI da Declaração Universal dos Direitos Humanos; 
3 MENDES, Gilmar. BRANCO, Paulo G. G. Curso de Direito Constitucional, São Paulo: Saraiva, 2017, 12ª ed. 

p.644;  
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Consagrado no ordenamento brasileiro em seu art. 14,caput,CF/88,odireitoaovoto preconiza 

uma das formas pelas quais os cidadãos exercem a soberania popular, podendo  esta, ainda, ser 

preconizada pelo sufrágio universal, plebiscito, referendo e iniciativa popular. Por outro lado, 

em relação ao primeiro direito político elencado acima, reside seu caráter de obrigatoriedade 

para aqueles civilmente capazes, a partir de seus 18 anos4. Nesse sentido, depreende-se que a 

tradição constitucional brasileira entende o voto pelo seu poder  vinculativo para o exercício e 

a manutenção dos pressupostos do Estado Democrático de Direito5. Em que pese a mitigação 

da cidadania com a participação no processo eleitoral seja extremamente importante para a 

construção da democracia, temos algumas exceções quanto a obrigatoriedade deste direito, nos 

casos em que são tidos como facultativos. Conforme a Carta Magna de 88, tais situações 

decorrem em três hipóteses, sendo elas: para os analfabetos; os maiores de setenta anos; os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito anos6  

O DIREITO AO VOTO NOS ESTADOS UNIDOS 

O ordenamento jurídico estadunidense, tal qual o brasileiro em suas constituições 

antecessores, determinava uma série de restrições do direito ao voto dos cidadãos, 

principalmente com relação ao aspecto racial. Por mais que o Bill of Rights (1791), em sua 15ª 

emenda estabelecesse o direito ao voto, as condições para a participação no processo eleitoral 

ficam a encargo dos Estados, considerando que o sistema governamental estadunidense confere 

uma maior autonomia aos entes da federação no que tange aos assuntos legislativos e 

administrativos. Dessa forma, algumas práticas locais visavam dificultar o acesso de 

determinados grupos de eleitores no exercício de seu direito, fosse por meio de intimidações 

pessoais contra alguns indivíduos que compareciam às urnas, fosse por formas 

“administrativas” adotadas no processo eleitoral, como a cobrança de taxas de votação no dia 

do pleito. Esta situação fora modificada a partir do Voting Rights Act (1965), legislação federal 

que ratificou o entendimento da 15ª emenda, garantindo que o direito ao voto não deveria ser. 

negado por questões de raça, corou condição anterior de servidão7, marco este extremamente 

importante na inclusão e democratização do acesso ao voto. Uma outra questão relevante que 

circunda o direito ao voto nos Estados Unidos, está baseada em seu caráter facultativo. 

                                                             
4 Art. 14. §1º, I, CF/88; 
5 MENDES, Gilmar. BRANCO, Paulo G. G. Curso de Direito Constitucional 
6 Art. 14. §1º, II, alíneas a); b); c), CF/88; 
7 Traduzido do inglês: “on account of race,color, or previous condition of servitude”. Voting Rights Act (1965);   
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Diferentemente do entendimento cristalizado pela Constituição de 1988 brasileira quanto a 

obrigatoriedade do voto nos processos eleitorais, a constituição norte americana não faz menção 

a este aspecto, aliás, nenhuma legislação, seja em âmbito federal, estadual, ou municipal, 

colaciona a respeito deste assunto. Essa prerrogativa decorre, precipuamente, em virtude do 

exercício da liberdade individual dos cidadãos, cuja autonomia é delegada ao poder de escolha 

deles em participar ou não do processo eleitoral. 

O CENÁRIO ATUAL  

No presente ano de 2020 teremos eleições em ambos os países, e a situação política e 

social das referidas nações supracitou a discussão sobre a importância do voto. Recentemente, 

pudemos acompanhar uma onda de protestos sociais que tomaram as ruas de diversas cidades 

dos Estados Unidos, nas quais os manifestantes pugnam pela igualdade racial no país em 

decorrência dos recentes assassinatos de cidadãos negros, como George Floyd e Breonna 

Taylor, casos estes que deflagraram a brutalidade e violência policial em operações realizadas 

em um curto espaço de tempo. As manifestações ganharam tanta repercussão que chegaram a 

mobilizar, inclusive, os atletas de diferentes ligas esportivas norte americanas, dentre elas, com 

principal destaque para a NBA, a liga de basquete estadunidense. Os jogadores profissionais da 

referida liga esportivas e mobilizaram de maneira unificada em prol das manifestações sociais, 

chegando a boicotar o retorno da competição, que havia sido agendado para o mês de julho pelo 

comitê executivo. Visando restabelecer o contato com os atletas, os membros executivos da 

NBA chegaram a um acordo com os mesmos para o retorno das competições, que passariam a 

ocorrer com a realização de manifestações em prol da igualdade racial e social ao longo dos 

jogos a serem disputados, condições estas estipuladas pelos jogadores envolvidos. O impacto 

causado por esta mobilização foi imediato, sendo visivelmente abordado nas transmissões dos 

jogos que se sucederam. A presença da frase “black lives matter”, que virou o lema das 

manifestações atuais, no piso da quadra e nos uniformes dos atletas, além de outras frases de 

protesto, como “education reform”, “equality”, marcaram o posicionamento crítico da classe 

dos jogadores e seu total apoio à causa social.  

Dentro deste panorama os atletas levantaram o debate acerca da importância do voto 

nas eleições do ano de 2020. Como já mencionado anteriormente, o voto nos Estados Unidos é 

facultativo, e esta característica aponta para um fator determinante no que diz respeito a 

insatisfação/descrença da população com o sistema político e seu respectivo exercício do direito 

ao voto. Tal fato está relacionado ao grande número de abstenções nas últimas eleições 

presidenciais nos EUA que, conforme relatado nas manifestações dos atletas da NBA, grande 
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parte da população que compõem boa parte do número de abstenções são de indivíduos que 

integram às minorias sociais, especialmente étnicas. Dessa forma, a retomada da 

ligafomentouoengajamentodosatletasemconscientizarapopulaçãosobreaimportância do 

exercício do voto, como forma de participação ativa dos cidadãos nas tomadas de decisões do 

país e ser um mecanismo eficaz para se promover mudanças na esfera administrativa, cujos 

efeitos sejam estendidos à sociedade 

. Do mesmo modo, este cenário não se encontra assim tão distante do Brasil. O número 

de abstenções, votos nulos ou brancos possui uma parcela relevante nos processos eleitorais 

brasileiros. Na última eleição presidencial (2018), o número de abstenções chegou a marca de 

20,32% no 1º turno daquele ano, contando com o comparecimento de 79,68% dos eleitores 

aptos, dos quais 6,14% foram nulos e 2,65% foram em branco8. Em um primeiro momento pode 

não parecer uma situação muito relevante, considerando que quase 80% dos eleitores aptos 

compareceram a votação para exercer seu direito ao voto, contudo, se levarmos em conta que 

quase 10% dos votos contabilizados foram inválidos, e que estes números aumentaram no 2º 

turno daquele ano (2,14% em branco; 7,43% nulos)9, temos o reflexo de que um contingente 

considerável de cidadãos brasileiros têm se mostrado insatisfeito com o processo eleitoral do 

país, demonstrando o desinteresse na participação/escolha de seus representantes.  Em meio a 

estes paradigmas, diversas discussões surgem com relação ao direito ao voto, entre elas, a que 

tem principal desta que diz respeito ao exercício deste direito de forma facultativa, tendo em 

vista o sentimento de insatisfação de populações de determinados Estados com a política 

praticada em seus respectivos países, bem como a preservação da autonomia do indivíduo em 

exercer, ou não, sua participação no processo eleitoral. De outro modo, tem-se a perspectiva de 

que o exercício do voto deve ser obrigatório, dada à sua representatividade como sinônimo de 

cidadania e participação popular no desempenho do Estado Democrático de Direito. Desse 

modo, elenca-se a seguinte questão: o direito ao voto deveria ser condicionado a lógica da 

autonomia da liberdade individual ou deveria possuir um carácter vinculante em razão do poder 

coercitivo do Estado? Discussão essa a ser desenvolvida no próximo tópico. 

LIBERDADE INDIVIDUAL X PODER COERCITIVO 

Para a melhor compreensão dos conceitos que dão título a esta sessão, precisamos 

adequar o tema da discussão a eles.  Conforme mencionado anteriormente, o direito ao voto 

                                                             
8 Tribunal Superior Eleitoral - TSE 
9 Idem. 
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possui tratamentos diferenciados a depender do ordenamento jurídico objeto de análise. Os dois 

ordenamentos analisados neste artigo (Brasil e EUA) possuem lógicas de aplicação distintas 

quanto ao exercício do voto (facultativo x obrigatório). Agora, este direito individual, com 

características difusas, deve ser interpretado e aplicado sob o prisma da autonomia das 

liberdades individuais? Ou encontra fundamentos que justifiquem a sua obrigatoriedade, 

estando sujeitos ao poder coercitivo do Estado que exige o cumprimento de uma obrigação 

durante os períodos eleitorais? Para aprofundar mais sobre esta questão, utilizarei de alguns 

pressupostos advindos da filosofia política.  Nesse sentido, destaco a corrente de pensamento 

contratualista. Nela, encontramos como pressuposto o estabelecimento de um pacto social, no 

qual todos os indivíduos integrantes de uma mesma localidade dispõem de sua vida pregressa 

no estado de natureza para a composição de um corpo social, em que todos seriam vistos como 

iguais sob a ótica dos direitos e obrigações, dentre elas, o direito ao voto. Jean-Jacques 

Rousseau, um dos pilares desta teoria, analisa a questão objeto do presente artigo. Para este 

autor, o direito ao voto teria sua amplitude alcançada quando da participação integral da 

população que compõem determinado Estado10. Isto porque, historicamente falando, os regimes 

governamentais que adotavam algum tipo de processo eleitoral, exceção da monarquia, cuja 

participação popular estava presente (sufrágio), alcançariam com maior eficácia o bem comum, 

traduzido na vontade geral dos cidadãos nas tomadas de decisões na escolha de seus 

representantes11.O exemplo dos comícios romanos ilustra bem esta premissa.  

No período do Império Romano, o processo de escolha dos representantes ocorria por 

meio de comícios, dos quais três formas de processo eram realizadas: os comícios por tribos; 

comícios por centúrias; comícios por cúrias. Os comícios por tribos constituíam o conselho do 

povo romano, por meio do qual escolhiam seus representantes de forma autônoma, sem a 

interferência do senado imperial, passando a deliberar inclusive sobre as questões político-

administrativas pertinentes ao Estado, caracterizando a plena participação da sociedade, sendo 

mais favoráveis ao governo popular. Já os comícios por cúrias e centúrias promoviam uma 

exclusão da população romana, estando centrados na divisão dos cidadãos em grupos sociais, 

definidos pelos bens patrimoniais apresentados pelos indivíduos, em que os grupos mais 

vantajosos economicamente tinham preferência quanto ao exercício do voto e das deliberações 

nas assembleias legislativas. Por outro lado, devemos considerar que este pensamento de que 

os direitos políticos possuem um caráter coercitivo por parte do Estado não constituem a 

                                                             
10 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Do Contrato Social. 
11 Idem. 
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unanimidade entre os autores contratualistas. John Locke, um dos precursores do pensamento 

liberal, considera a passagem do estado de natureza (no qual os indivíduos encontram-se em 

pleno gozo de suas liberdades, contudo, de maneira incerta, em virtude da ausência de um ente 

regulador e das diferenças entre os indivíduos que estão nesta condição)12 para a sociedade civil 

como uma forma de preservação dessas liberdades. Do seu ponto de vista, a constituição da 

sociedade civil seria um marco garantidor do tratamento igual dos indivíduos que compõem a 

sociedade, pondo fim às injustiças e desigualdades provenientes do estado de natureza, no qual 

a lógica predominante é a lei do mais forte. Ademais, a sociedade civil protegeria a propriedade, 

compreendendo em sua definição não somente os objetos corpóreos, como também a vida, a 

liberdade e os bens13, sendo estes elementos imprescindíveis para a existência dos indivíduos.  

Entretanto, um questionamento levantado por Locke e que possui grande relevância para esta 

discussão é: se o indivíduo se encontra em pleno gozo de suas liberdades no estado de natureza, 

por que abrir mão disso e se sujeitar às normas de um regime governamental? Como resposta, 

Locke conclui que a incorporação do indivíduo à sociedade civil não deve ser entendida como 

a restrição das liberdades individuais em face do governo constituído, mas, pelo contrário, esta 

integração visa a proteção da liberdade e propriedade dos cidadãos, não devendo se presumir 

que o poder estatal se estenda para além do bem comum. Nesta seara, o direito ao voto 

representa uma liberdade individual dos cidadãos em participar dos processos de escolha de 

seus representantes, portanto, não devendo ser interpretado como obrigatório, em face da 

autonomia dos indivíduos em exercer sua liberdade de participação ou não nos processos 

eleitorais.  

CONCLUSÃO  

O presente artigo buscou analisar como o direito ao voto é regulado por diferentes 

ordenamentos jurídicos, e quais os reflexos que eles causam no direito constitucional, na 

sociedade como um todo, e na filosofia política, valorando os elementos que ensejam o caráter 

obrigatório ou facultativo a este direito, bem como do ponto de vista do exercício das liberdades 

individuais frente ao poder coercitivo do Estado. O objetivo deste debate não consiste em 

valorar qual dos dois sistemas adotados (facultativo x obrigatório) seria o mais eficiente, mas 

sim elencar quais os fundamentos que consolidaram essas duas formas de praticar o voto, bem 

como suas semelhanças e diferenças. Diante de todo o exposto, depreende-se que a grande 

                                                             
12 LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo, 1689. 
13 Idem. 
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relevância desta discussão aponte para um denominador comum, que consiste na importância 

da conscientização da população acerca de sua participação nas tomadas de decisões do país, 

aspecto este ilustrado pelas manifestações recentes ocorridas tanto no Brasil, quanto nos 

Estados Unidos em relação a insatisfação da população com a política praticada em ambos os 

países. Talvez a importância do voto tenha se esvaziado nos últimos anos com cenários como 

a corrupção dos agentes públicos e o descaso com as instituições serem cada vez mais 

recorrentes, entretanto, não devemos desconsiderar que este direito fora conquistado após 

décadas de exclusão e restrições ao povo de participar das tomadas de decisões, sendo inclusive, 

uma das formas de praticarmos nossa cidadania, aspectos esses que consolida mas bases do 

Estado Democrático de Direito do qual fazemos parte, sendo a nossa atuação fundamental para 

a modificação significativa deste quadro atual.  
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O FAROL, DE ROBERT EGGERS. THE LIGHTHOUSE, BY ROBERT 

EGGERS 

MATHEUS JOSÉ TOLENTINO1 

Podem avisar, pode avisar 

Invente uma doença 

Que me deixe em casa pra sonhar 

O Rappa, Me deixa 

No final dos anos de 1890 um novo zelador chega a uma remota ilha na Nova Inglaterra 

para ajudar o faroleiro local e, entre tempestades e goles de querosene, tenta desvendar os 

mistérios que existem nas histórias de pescador de seu chefe; enquanto o isolamento causa uma 

escalada da tensão na convivência entre os dois homens, à medida que o tempo passa, lendas 

locais parecem ganhar vida e aterrorizam o jovem empregado da guarnição marítima. Não 

podemos fugir a essa evidência, a confissão se impõe: citemos de imediato que O Farol é um 

desses filmes que se inscrevem na tradição do cinema autoral e muito pouco ortodoxo que 

encontramos de tempos em tempos, talvez em cada década. Porque fazer uso do cinema autoral 

e muito pouco ortodoxo leva a falsa impressão, neste caso, de que ele tem pretensões 

aparentemente vaidosas e imodestas, mediante o ato de “causar sensação” no espectador com 

um espetáculo artificialmente autêntico e criador, O Farol mostra que é fruto de um realizador 

hábil e talentoso, que lança mão de funções narrativas compreensíveis e pertinentes para 

explicitar o objetivo ao qual se destina a mensagem de um filme. O som precário e antigo da 

captação monofônica, a razão de aspecto comprimida, a escala de cinza contrastada, granulada, 

imersa no escuro, iluminada por fontes de luz restritas remetem ao passado e subtraem o 

glamour da imagem a fim de, ato contínuo, combinar com a tarefa sem graça que é cuidar 

daquele farol perdido no meio do nada e isolado de tudo e de todos, enquanto os personagens 

são obrigados a viver em dependências insalubres e decadentes, apertados, tão desprovidos de 

privacidade que temos o “privilégio” de testemunhá-los em seus momentos mais íntimos, crus 

e realistas. — Em outras palavras: a linguagem visual realça a sensação de aperto, claustrofobia, 

isolamento e desconforto — e, no entanto, a forma da função narrativa e o desejo de evitar 

espectadores desavisados, que estão de fato à procura de um cinema mais acessível e de um 

                                                             
1 graduação em Filosofia Licenciatura concluída (2019/2),Universidade Federal de Ouro Preto, email: 

mateustolentino@hotmail.com.br, Currículo Lattes:http://lattes.cnpq.br/5568722805476500 
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terror por assim dizer mais convencional, levam Robert Eggers a desenvolver uma autoralidade 

que não se restringe à linguagem visual; antes, a linguagem visual é um reflexo da autoralidade 

e demais recursos usados para contar a história de O Farol, filme que oferece um mergulho 

completo no descarrilamento mental visceralmente entranhado em lendas e superstições 

sobrenaturais que ora motiva ora decorre delas. A metáfora, por mais inesperada que seja, 

adapta-se estreitamente aos seus pensamentos, e em nenhum lugar a essência desta intuição é 

proferida de modo mais claro do que em um fragmento de Origem do drama barroco alemão 

que se refere não à alegoria, círculo temático percorrido ao longo da ordem de exposição do 

livro, mas à representação dos afetos considerados como fins do espetáculo dramático: “É com 

efeito característico [...] que a representação dos afetos se torna cada vez mais enfática, ao passo 

que o delineamento da ação se torna cada vez mais inseguro. O ritmo da vida afetiva ganha tal 

velocidade que as ações serenas e as decisões maduras ficam cada vez mais raras. O conflito 

entre a sensibilidade e a vontade não se limita apenas à manifestação plástica da norma humana 

[...] mas aparece também em sua manifestação dramática. É o que fica especialmente evidente 

no caso do tirano. No curso da ação, sua vontade é cada vez mais enfraquecida pela 

sensibilidade, até que ele mergulha na loucura”.2 Aqui trata-se apenas de substituir o tirano pelo 

personagem do filme — ou, se preferirem, deixar estar como está — para se encontrar dito da 

maneira mais clara como o declínio da sanidade marca a submissão a uma experiência tão 

enfadonha, aborrecida e ingrata. Numa época em que a automatização ainda não havia sido 

inventada, só porque calhou de existir uma ilha no meio do mar onde navios podiam bater, eram 

necessárias pessoas apenas para cuidar de uma luz que evitava que isso acontecesse. E não tem 

mais nada na ilha além do farol, e não tem mais nada para fazer além de cuidar do farol e matar 

o tempo com tarefas triviais. (Em Ouro Preto, domiciliei-me em uma casa cujo agregado era 

responsável por apagar e acender a luminária do lado de fora, todos os dias. Impressionou-me 

o número de vezes que ele realizou essa tarefa, enquanto a noite caía. Era um homem generoso, 

mas sistemático, que se incomodava com as pessoas entrando e saindo da casa, as repúblicas 

estudantis, um velho no fundo de um quarto. O espectador de O Farol pode compreender a 

estranheza que senti.) Bem vistas as coisas, com intenção clara e manifesta O Farol escancara 

a latrina fétida e emporcalhada da humanidade, tanto a física como a psíquica. Pois mais do que 

contar uma trama bem delineada sobre uma tarefa, o filme está interessado em estudar o tipo 

de sujeito que era atraído para realizar essa tarefa, e o que essa tarefa realizada em condições 

                                                             
2 BENJAMIN, Walter. Origem do drama barroco alemão. São Paulo: Brasiliense, 1984. (Elogio da filosofia), p. 

121-122. 
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tão adversas podia ocasionar a ele. Por isso, O Farol é o que podemos chamar de filme de 

imersão. Depois de um primeiro ato ambientado na lida com os afazeres do farol, o enredo 

passa a agir de tal modo a aproximar o espectador dos personagens — a essa altura já despojados 

de todo o glamour que lhes fora inicialmente atribuído pela arte dramática — que acaba 

vulnerabilizando as figuras que estão sendo retratadas ali, vulnerabilizando o espectador. E se 

a partir daí o espectador se encontra vulnerável como os personagens, acompanha os 

personagens naquela rotina de faroleiro, torna-se também ele um faroleiro e vivencia aquela 

experiência de degradação humana junto com os personagens do filme. Apesar de alguns 

diálogos não parecerem dizer nada, embora nada muito importante pareça estar acontecendo, 

não obstante a aparência que a trama e os personagens têm de não estarem chegando a lugar 

nenhum, atribuir sentido a isso dependerá do quanto o espectador consegue de um golpe dois 

resultados: mergulhar em águas profundas e voltar de lá em posse da pérola, a lágrima da sereia. 

“Os jesuítas, que conheciam magistralmente o seu público, não devem ter tido audiências 

compostas exclusivamente de espectadores que soubessem latim. Deviam estar convencidos da 

velha sentença de que a autoridade de uma afirmação não somente não depende de sua 

inteligibilidade, como se reforça quando ela é obscura”.3 Se essas águas nem sempre são das 

mais puras e se muitos detritos nela flutuam, tanto melhor para o realizador, cujos seres poéticos 

podem assim desenvolver-se mais e engordar com mais facilidade. Porque além de constatar 

as coisas que acontecem na história, o importante aqui é saborear a história, que convenhamos 

não é particularmente apetitosa. Mas por que alguém iria querer isso? Primeiro, para observar 

o laboratório dos personagens definhando, o que é legítimo e natural quando se trata do 

experiente Willem Dafoe, porque não tem forma melhor de elogiá-lo a não ser dizendo que o 

que vemos aqui é de fato um faroleiro do século XIX chamado Thomas Wake. (Robert Eggers 

demonstra saber exatamente o que precisa de seu elenco, consegue extrair desde o pequeno 

expressivo até o exagerado exigente, e faz isso com uma precisão cirúrgica.) Segundo, porque 

é sem sombra de dúvidas uma experiência ímpar, que pode ampliar nossos horizontes e nos 

apresentar a novos panoramas. E como são horizontes e panoramas extremamente desgastantes 

para serem experimentados na vida real, O Farol nos oferece uma amostra grátis de uma 

situação degradante na segurança da sala de cinema. É a atitude do homem que se dedica 

inteiramente a investigar os misteriosos caprichos da sua digestão. E é certo que os movimentos 

viscerais nesse filme têm mais de gasoso que de sólido. A melancolia e a obstrução intestinal 

                                                             
3 BENJAMIM, op. cit., p. 229. 
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sempre estiveram associadas. Mas, desde que no corpo social os sucos gástricos deixaram de 

funcionar, um ar sufocante nos persegue; a crise de mercados da mercadoria humana, que 

conhecemos sob o nome de desemprego, vivida no confinamento de nossas casas, é uma forma 

de dumping, de colocação dessa mercadoria na praça a preços vis. Assim, o cinema 

verdadeiramente político se antecipa às coisas, antevendo o isolamento social, como um arauto 

precursor, em espantosas descrições de um grupo nunca antes mostrado, as condições então 

inconcebíveis das massas, que só se tornariam públicas em março de 2020, quando a pandemia 

do novo coronavírus é decretada.
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Entrevista Luiz Bernardo Leite Araújo,  
Revista Ensaios 

Feita por Leonardo Macedo 

Ensaios Filosóficos: Suas pesquisas em ética e filosofia política remontam a questões 

fundamentais do pensamento moderno e contemporâneo, temas estes associados à democracia, 

pluralismo, esfera pública, multiculturalismo e secularismo. No entanto, podemos notar que 

toda sua trajetória é marcada por um traço comum, isto é, a ocupação de um lugar de destaque 

pelo tema da religião. Você poderia nos contar como se interessou pelo pensamento filosófico 

e como a religião desempenhou um papel de amarração em seu percurso acadêmico? 

Luiz Bernardo: Eu tive uma formação religiosa marcante na infância e na adolescência, já que 

meus pais eram católicos praticantes. Dela emergiu naturalmente um engajamento social e 

político vinculado à esquerda católica. Meu interesse pela filosofia residiu inicialmente, e não 

por acaso, na busca de uma articulação entre teoria e práxis, entre compreensão do mundo e sua 

possível transformação. Não fui o primeiro, e certamente não serei o último estudante de 

filosofia, bem como das ciências humanas e sociais, a ter como motivação primária, como se 

diz, mudar o mundo. Talvez tudo isso explique minhas preferências, como agora me ocorre 

lembrar, pelas disciplinas de Metafísica e de Filosofia Política durante o curso de graduação. O 

fato é que, ao ingressar no Mestrado em Filosofia da PUC-Rio, direcionei minhas pesquisas 

para a problemática do fenômeno religioso na modernidade ocidental, tema que, a bem dizer, 

nunca me abandonou. O impacto do pensamento marxista sobre a teologia política e a ação 

social de grupos religiosos significativos no país e no continente latino-americano incitou-me, 

naquela época, ao estudo da crítica marxiana da religião. 

Contudo, na dissertação de mestrado intitulada Marxismo e Filosofia da Religião, em 

vez de tomar a via de uma pura explicitação dessa teoria, algo já bastante desenvolvido e 

discutido, procurei compreender a novidade radical da mencionada crítica da religião frente à 

tradição filosófica que a inspirou diretamente, a saber, o idealismo alemão. Posso resumir os 

eixos centrais da dissertação da seguinte maneira: a filosofia da religião é uma disciplina típica 

do contexto do mundo moderno, de onde emerge com a transformação da consciência religiosa 

advinda com a ruptura da cristandade medieval, constituindo-se a partir de então como 

disciplina autônoma no campo filosófico. Tratei, então, de rastrear as condições de 

possibilidade da emergência de um pensar crítico-filosófico acerca da religião, apontando para 

a importância dos pensamentos de Kant e de Hegel, autores paradigmáticos na crítica do 

fenômeno religioso. A esses últimos, segundo minha leitura, antepõe-se uma ruptura provocada 
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por Marx, na medida em que, embora tributário dessa tradição filosófica, inverte a postura 

crítica frente ao mesmo fenômeno. 

O “corte” produzido pela teoria marxiana possui um claro e nítido contorno, contendo 

o meu trabalho a exposição dos referidos momentos de crítica da religião. As abordagens 

kantiana e hegeliana da religião seriam, nos limites e pressupostos críticos de suas respectivas 

filosofias, leituras positivas, no sentido de que a religião é valorada como fenômeno inerente à 

condição humana e não apenas uma construção nascida de certas condições superáveis. O 

deslocamento produzido pela escola hegeliana, em especial pela esquerda hegeliana, forjaria 

uma leitura negativa do mesmo fenômeno: a religião, ao contrário, é produto de um homem 

(concreto, como dirá Marx, opondo-se a Feuerbach) que não se encontrou consigo mesmo, um 

conjunto de quimeras construídas por um ser que necessita suportar as correntes que o 

escravizam e as contingências de sua existência. Meu estudo procurou analisar acuradamente 

esses aspectos: os pensamentos de Kant e de Hegel, por um lado, e o pensamento de Marx, por 

outro, integrados com suas respectivas teorias da religião, foram desenvolvidos enquanto 

momentos-chave no campo da filosofia da religião. 

Ensaios Filosóficos: Em Religião e Modernidade em Habermas (1996), livro que é fruto de 

sua tese de doutorado defendida na universidade de Louvain (1991), você esboça que a 

Religionstheorie em Habermas não representa um corpus sólido, fechado e conclusivo, pois 

não recebe um tratamento específico, mas encontra-se dispersa nos meandros de seus escritos. 

Você acredita que sua tese se tornou cada vez mais atual com a passagem dos anos, 

diagnosticando aquilo que viria a fazer parte com maior força nos escritos do filósofo da Escola 

de Frankfurt? 

Luiz Bernardo: Note a curiosa ironia do destino: se à época de meus estudos sobre religião e 

modernidade em Habermas o tópico não provocava o interesse senão de raros pesquisadores, a 

verdade é que muitos dos mais sofisticados críticos, e também dos mais penetrantes intérpretes, 

do pensamento habermasiano, alguns deles não sem uma considerável dose de surpresa, 

passaram a acompanhar o movimento de transformação da religião em aspecto relevante, quiçá 

crucial, de sua obra. Desde a virada do milênio, com efeito, mais precisamente com a publicação 

de Glauben und Wissen, em 2001, é intensa e notável a reavaliação pós-secular preconizada por 

Habermas sobre a relação entre pensamento pós-metafísico e fé religiosa, culminando com a 

recente publicação da volumosa obra Auch eine Geschichte der Philosophie, em 2019. Visto 

que o discurso sobre fé e saber, aludido nos dois volumes dessa obra monumental, não apenas 
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serve de guia para uma genealogia do pensamento pós-metafísico, mas se presta igualmente à 

reflexão sobre a tarefa de uma filosofia secular situada entre as ciências e a religião, creio que 

minha tese, para utilizar a sua expressão, se tornou cada vez mais atual, embora requeira um 

renovado esforço de sistematização. 

Eu falo em sistematização porque foi exatamente isso que busquei realizar na pesquisa 

de doutorado sobre a Religionstheorie de Habermas, uma vez que, até aquele momento, e 

mesmo até a virada do milênio, o tema da religião não recebe um tratamento específico de sua 

parte. Não se apresenta, pois, como um corpus sólido, fechado e conclusivo. Nesse sentido, 

minha tarefa foi a de tornar explícito e coerente, lógico e compreensível, um tema implícito − 

porém suficientemente elaborado − e marginal − mas não necessariamente decorativo − no 

conjunto da obra habermasiana. Devo confessar que, na elaboração do projeto de doutorado, 

situava Habermas como um epígono da Escola de Frankfurt, o que equivale a dizer que sua 

teoria seria objeto parcial de minhas considerações, as quais não levavam suficientemente a 

sério o conhecido linguistic turn por ele operado na teoria crítica da sociedade. As notas finais 

da tese demonstram que passei a entender a relação entre autor e programa de pesquisa de 

maneira completamente distinta, vale assinalar, no sentido de uma “filiação comum” às mesmas 

tradições de pensamento, e não no de um Habermas “herdeiro” ou continuador, ainda que sob 

outras premissas, de uma escola de pensamento. No decorrer das investigações fui-me 

rendendo, lenta e progressivamente, à evidência de que seu pensamento merecia de minha parte 

uma atenção exclusiva e deveria ocupar uma posição central no conjunto da pesquisa. 

Grosso modo, destacam-se três fases no tratamento habermasiano sobre a religião e sua 

relação com a filosofia e as ciências: primeiro, no marco de sua teoria da modernidade, a 

possível superação da crença religiosa pelo agir comunicativo; segundo, no âmbito de seu 

pensamento pós-metafísico, a coexistência entre fé religiosa e razão comunicativa; terceiro, no 

contexto de uma reavaliação pós-secular de seu pensamento, a cooperação entre religião e razão 

no aprofundamento do discurso político sobre temas controversos na esfera pública. O cerne de 

sua leitura encontra-se na famosa ideia da “linguistificação” ou “verbalização” 

(Versplachlichung) do sagrado, que irrompe no interior da perspectiva programática da teoria 

da evolução social sobre a qual repousa a teoria crítica da religião de Habermas. A 

“linguistificação” do sagrado traduz, em suma, uma laicização racional do vínculo social 

primitivo na força ilocucionária da linguagem profana, cuja autoridade está ligada à força não 

coerciva, motivada racionalmente, do melhor argumento, servindo de fio condutor para a 

explicação da transformação estrutural do eixo tradicional da solidariedade social, ancorada nos 
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símbolos religiosos e interpretada pela semântica do sagrado. Oscilando entre a superação da 

religião pela razão comunicativa e a coexistência sóbria entre elas, Habermas, é bom que se 

diga, jamais deixou de sublinhar a relevância heurística das imagens religiosas de mundo para 

a teoria social e a indispensabilidade da linguagem religiosa, mercê de todo o seu potencial de 

sentido, como recurso semântico inspirador para a filosofia. 

Ensaios Filosóficos: De acordo com a análise oferecida por Habermas no início deste século, 

a situação cultural atual aponta para dois modelos de características opostas: por uma via, a 

disseminação de imagens de mundo naturalistas; por outra, a crescente atuação política das 

ortodoxias religiosas. Nessa esteira, entre questões de fé e saber, a partir do pensamento pós-

metafísico, quais são as reavaliações de Habermas acerca da tese defendida pela teoria da 

secularização, cuja compreensão tradicional decorre do secularismo como visão de mundo? 

Luiz Bernardo: A rigor, e a despeito do crescente interesse de Habermas pelo tema da religião 

nos últimos anos, não há reconciliação definitiva entre o sagrado e o profano e nem 

expropriação de uma esfera pela outra no opus habermasiano de ontem e de hoje, embora tenha 

ocorrido uma mudança de tonalidade ou de ênfase em sua posição sobre o significado e o papel 

da religião nas sociedades contemporâneas, em virtude de uma maior abertura à inclusão de 

razões religiosas no debate político e de uma expectativa de decodificação dos potenciais 

semânticos das doutrinas religiosas em sociedades democráticas pluralistas adaptadas à 

persistência das comunidades religiosas num ambiente secularizado. Acredito que a teoria 

habermasiana da religião segue colhendo os efeitos da posição privilegiada ocupada pela 

dimensão religiosa, graças a seu enraizamento no mundo da vida, numa teoria da evolução 

social, cuja função primária é a de servir de modelo para uma reconstrução pragmática da 

racionalidade. Ainda recentemente, ele menciona numa réplica a seus críticos, intitulada 

“Religion und nachmetaphysisches Denken”, as razões pelas quais considera fecundo pensar a 

evolução social em termos de “estádios” no desenvolvimento das imagens de mundo, não 

acreditando que a transformação estrutural das imagens religiosas de mundo e das práticas 

rituais correspondentes possa ser inteiramente explicada como simples “acomodação a 

ambientes sociais alterados”, mas também, e talvez principalmente, a “processos internos de 

aprendizagem” que respondem a desafios cognitivos. 

A questão da secularização passa, assim, ao primeiro plano pela conjugação da explicação 

durkheimiana da origem da religião e do significado da autoridade moral com a análise 

weberiana sobre a emergência e a constituição das sociedades modernas como processo 
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histórico-religioso de desencantamento do mundo. Ora, há um tema recorrente na obra de 

Habermas, a saber: o da racionalização progressiva das imagens de mundo como conditio sine 

qua non do advento da modernidade. Trata-se de um processo evolucionário de aprendizagem, 

no qual as religiões − e notadamente as “religiões mundiais”, como o confucionismo, o 

budismo, o hinduísmo, o judaísmo, o cristianismo e o islamismo − desempenham papel 

paradoxalmente fundamental. Para Habermas, a secularização é um processo de aprendizagem 

urdido na própria esfera religiosa e sem desenlace antecipável pelo discurso filosófico (ou 

científico). À vista disso, a persistência da religião no entorno secularizado da modernidade, 

para além de mero fato social, representa para a filosofia, como ele diz, um “desafio cognitivo”, 

de modo que as recentes intervenções de Habermas sobre religião reiteram os traços 

fundamentais de seu método de reconstrução pragmática da racionalidade, dentre os quais a 

autocrítica de uma razão (pós-metafísica) consciente de sua falibilidade e de seu fundamento 

originário mais profundo em algo que transcende as estruturas funcionalmente diferenciadas e 

culturalmente heterogêneas de uma modernidade complexa, desprovida de garantias 

metassociais, porém fundada no regime comum da “fala discursiva secular”, cuja acessibilidade 

pública impede seu nivelamento com a “fala discursiva religiosa”, dependente de verdades 

reveladas. 

Habermas não abdica, portanto, da autocompreensão secular da modernidade, ainda que 

questione de forma inovadora a leitura secularista do processo de modernização, predominante 

nas interpretações canônicas do racionalismo ocidental. Ao revisitar o tema clássico da relação 

entre fé e saber, em discurso pronunciado cerca de um mês após o acontecimento histórico de 

11 de Setembro de 2001, Habermas introduziu a expressão “pós-secular” tendo como mira 

principal o tempo nascente de um novo milênio cuja situação cultural exibiria duas tendências 

contrárias: de um lado, a propagação de imagens de mundo naturalistas, e, de outro lado, a 

revitalização inesperada de comunidades de fé e tradições religiosas e sua politização em escala 

mundial. É nesse contexto que ele fala numa modernidade com “cabeça de Jano”, bem como 

numa secularização “dominada por sentimentos ambivalentes”. O pós-secularismo, para 

Habermas, não é uma alternativa ao horizonte pós-metafísico da modernidade − que permanece 

“secular” a despeito daquele prefixo “pós” −, correspondendo a uma mudança de mentalidade 

ou a uma alteração crítica do autoentendimento secularista de sociedades que se tornaram 

conscientes da persistência da religião, de sua relevante contribuição para a vida política, da 

necessidade de eliminar sobrecargas mentais e psicológicas desmesuradas para os cidadãos 
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religiosos, e ainda do imperativo de acomodação das vozes religiosas na esfera pública 

democrática. 

No entender de Habermas, o pensamento pós-metafísico deve adotar uma atitude 

simultaneamente agnóstica e receptiva diante da religião, ou seja, que se oponha a uma 

determinação estritamente secularista das razões publicamente aceitáveis sem com isso 

comprometer sua autocompreensão secular. É uma opção metodológica cogente para um tipo 

de pensamento que, lidando com a força especial das tradições religiosas no trato de intuições 

morais profundas e na articulação daquilo que falta ou que se perdeu, não pretende despi-las de 

possíveis conteúdos racionais e nem desvalorizá-las como resíduos arcaicos de uma figura do 

espírito superada pelas ciências, mas ainda assim insiste nas diferenças capitais entre a fé e o 

saber como modalidades essencialmente distintas do ter algo por verdadeiro. Eis um aspecto 

crucial da descrição genealógica do pensamento pós-metafísico na obra habermasiana: a 

permanente e produtiva relação de tensão entre a fé (religiosa) e o saber (filosófico). Habermas 

adota uma postura dialética em face do antigo − e, no entanto, sempre renovado − problema da 

relação entre religião e razão ou entre fé e saber, motivo pelo qual tanto o modelo da 

“substituição” quanto o da “apropriação forçada” − apreciações opostas associadas à 

secularização moderna, ambas rejeitadas por Habermas −, são inadequados a uma sociedade 

“pós-secular”, na qual a “razão profana, mas não derrotista” adota a atitude razoável de 

“guardar distância da religião”, porém “sem fechar-se para as suas perspectivas”. 

Ensaios Filosóficos: Aproveitando o 50º aniversário de Uma Teoria da Justiça de John Rawls, 

onde foi erguida uma das maiores e mais relevantes arquitetônicas teóricas da filosofia política 

analítica, gostaríamos de saber de você qual papel desempenha a ideia de razão pública no 

liberalismo político do filósofo norte-americano, uma vez que as sociedades modernas são 

caracterizadas pelo fato do pluralismo, ou seja, pela profusão de doutrinas abrangentes 

razoáveis, porém compreendidas como opostas e irreconciliáveis entre si? 

Luiz Bernardo: Como se sabe, John Rawls promoveu na década de oitenta algumas revisões 

importantes na concepção originalmente apresentada em A Theory of Justice (1971), que 

culminaram na publicação de Political Liberalism (1993). A justiça como equidade deve ser 

entendida a partir de então − para utilizar o título do famoso ensaio de 1985 que marca uma 

guinada na obra rawlsiana − como uma “concepção política, não metafísica, de justiça”. A 

tarefa capital da filosofia política consiste em encontrar um modelo adequado de unidade social 

em sociedades marcadas pelo pluralismo das imagens de mundo. Nessas condições de 
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pluralidade não é mais possível, nem responsável, admitir que o poder político encontre sua 

fonte de legitimidade nos imperativos de uma doutrina abrangente específica, seja ela religiosa, 

moral ou filosófica. Essas doutrinas, em regra, pleiteiam um modo unívoco de condução da 

vida boa, o que compromete as liberdades básicas daqueles que veem em outras concepções do 

bem a melhor forma de realização. A transposição dessa atitude para a esfera do político, na 

qual as decisões são investidas de poder coercitivo, é um fenômeno caracterizado por Rawls 

como “fato da opressão”. O liberalismo político, ao revés, recorre ao princípio liberal de 

legitimidade, que se vincula fortemente a um ideal de justificação cujo aspecto central reside 

no raciocínio público dos cidadãos. O que se requer, então, é uma concepção de justiça que se 

mova no domínio do político e que seja capaz de obter aprovação por parte das doutrinas 

abrangentes razoáveis que convivem em uma sociedade democrática, dando origem ao que John 

Rawls denomina de “consenso sobreposto”. Notam-se duas facetas do emprego do termo 

político que, unidas, permitem compreender o sentido da apresentação do liberalismo político 

como uma concepção autônoma ou independente: primeiro, o político é apresentado em 

oposição ao metafísico, quer dizer, normativamente independente de qualquer doutrina 

abrangente; segundo, o político é considerado em sua função prática, isto é, que visa a 

solucionar os conflitos oriundos de uma sociedade pluralista. 

A própria teoria da justiça como equidade em sua formulação original, segundo o 

próprio autor, não distinguia claramente entre uma concepção política e uma doutrina 

abrangente, possuindo elementos desta última sob a forma de uma concepção filosófica e moral 

ampla projetada no domínio do político, o que a tornava incompatível com o respeito ao fato 

do pluralismo e da diversidade das crenças numa sociedade democrática. Rawls não defende 

mais esse projeto, mas, ao contrário, se opõe ardorosamente a justificações que apelem a esses 

tipos de consideração. Uma concepção de justiça ancorada em ideias e premissas de todo 

pertinentes a uma doutrina abrangente particular está inevitavelmente sujeita ao desacordo 

razoável, carecendo de uma base moral compartilhada capaz de transcender o pluralismo das 

doutrinas abrangentes e prover uma sólida unidade social sustentada pela concepção política de 

justiça. Reside aqui a explicação para a insistente resistência de Rawls em não tornar a justiça 

como equidade um simples apêndice de uma doutrina moral abrangente. Essa disposição 

encontra-se delineada de modo mais preciso na abordagem rawlsiana do construtivismo 

político, o qual repousa na ideia de que é possível a obtenção de princípios de justiça válidos, 

que seriam aceitos por todos, a partir da formulação de um procedimento estruturado e 

sistematizado com base em determinadas noções latentes na cultura política pública de uma 
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sociedade democrática. Daí a importância da ideia de “razão pública”, que não é um valor 

político entre outros, mas, para Rawls, envolve todos os diferentes elementos que constituem o 

ideal de uma democracia constitucional, já que explicita os valores morais e políticos que 

perpassam a relação de um governo com seus cidadãos e destes entre si. Sendo a razão dos 

cidadãos “como cidadãos”, a razão pública é pensada como a expressão política da vontade 

soberana do povo. 

A razão pública envolve mais do que apenas a ideia de que os princípios da associação 

política devem ser objeto de conhecimento público. Ela diz respeito à própria base das decisões 

coletivamente vinculantes. Honramos a razão pública quando colocamos nossa própria razão 

em harmonia com a razão dos outros, defendendo um ponto de vista comum para definir os 

termos de nossa vida política. A concepção de justiça pela qual vivemos é então aquela que 

endossamos, não pelas diferentes razões que cada um pode descobrir, e não simplesmente pelas 

razões que por acaso compartilhamos, mas sim pelas razões que contam para nós porque 

podemos afirmá-las juntos. Tal espírito de reciprocidade constitui o fundamento de uma 

sociedade democrática. Rawls postula que a concepção política de justiça deriva de uma atitude 

reflexiva frente a uma moralidade política já existente na tradição da sociedade democrática a 

que pertencemos. Assim sendo, e tentando oferecer uma resposta mais incisiva à questão 

formulada, a ideia de razão pública desempenha um papel fundamental na estruturação de 

justificações aceitáveis para o problema crucial da legitimidade política em sociedades 

marcadas por uma diversidade endêmica de doutrinas incompatíveis e irreconciliáveis entre si, 

pelo pluralismo de doutrinas morais, filosóficas e religiosas, cujo desacordo razoável é 

característico de uma cultura política democrática. No caso de Rawls, estou convencido de que 

a exigência de reciprocidade e o repúdio ao fato da opressão não impedem, como sugerem 

alguns críticos, a construção de um espaço público amplo e dinâmico, sensível a novos anseios 

sociais. As restrições da razão pública revelam-se, no final das contas, como uma questão de 

avaliar o que se deve contar como um argumento moralmente relevante ou não, tendo em vista 

o fato do pluralismo e a suposição do caráter razoável dos indivíduos. 

Ensaios Filosóficos: Levando em consideração a ascendente maré dos partidos de extrema 

direita e do nacional-populismo no ocidente, representados pela antipatia às minorias, aos 

imigrantes e aos valores modernos, de que modo os principais autores ligados à tradição da 

democracia deliberativa poderiam contribuir para mitigar o avanço deste modelo de ideologia 

política? 
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Luiz Bernardo: A pergunta vem a calhar diante de tudo o que foi dito anteriormente, porquanto 

Habermas e Rawls, para mim os mais importantes filósofos políticos contemporâneos, adotam, 

cada qual a seu modo, modelos deliberativos de democracia para lidar com uma questão central 

da filosofia prática, que é a questão da possibilidade de uma comunidade política formada por 

cidadãos razoáveis, porém profundamente divididos pelo pluralismo de ideais de vida e de 

orientações axiológicas conflitantes. Oriundas de tradições de pensamento distintas, embora 

marcadas por mútuas influências, suas teorias contribuíram para relançar o debate sobre a 

universalidade dos princípios morais e a legitimidade da democracia. Conjurando contra 

tendências instrumentalistas e historicistas reinantes na filosofia contemporânea, Habermas e 

Rawls buscam restituir às práticas e aos discursos políticos um alcance moral em sociedades 

privadas de garantias últimas de caráter transcendente, desenvolvendo as suas reflexões nos 

limites de uma concepção procedimental da razão prática basicamente haurida de Kant. Pois 

bem, a contribuição dessas teorias ligadas à tradição da democracia deliberativa reside no fato 

de que, malgrado os desacordos explicitados na querela havida em meados da década de 

noventa, chamada por Habermas de “uma disputa em família”, cada uma delas torna a ideia de 

legitimidade central para seu respectivo projeto filosófico-político, e, nesse diapasão, traz à tona 

a centralidade da noção de razão pública, entendida como a pedra de toque de toda justificação 

normativa, na medida em que a legitimidade democrática deve estar baseada num acordo 

fundado em razões publicamente acessíveis. 

É curioso notar que os defensores de uma perspectiva deliberativa de democracia, como 

Rawls e Habermas, são alvos de críticas semelhantes quanto aos limites dos modelos ditos 

“arquimedianos” de razão prática e, em consequência, ao modo como tratam os conflitos morais 

e políticos da atualidade. Não seria mais adequado abrir mão de uma concepção exigente de 

justificação normativa, à qual está vinculada a ideia de razão pública, em prol de uma 

acomodação mútua entre as conflitantes doutrinas abrangentes ou imagens de mundo e suas 

respectivas formas de vida? A maneira de reagir aos casos de desacordo razoável, cada vez mais 

agudos e persistentes, não induziria à defesa de perspectivas sectárias e exclusivistas 

incompatíveis com aquelas supostas virtudes de tolerância e respeito pelos outros que parecem 

emergir de concepções procedimentais fundadas nos valores da autonomia e da liberdade e 

igualdade das pessoas? O liberalismo político de Rawls e a teoria do discurso de Habermas, por 

estarem primariamente concernidos com questões de estabilidade e de coesão sociais, e a 

consequente ênfase no ideal regulador de um acordo que guiaria as deliberações e legitimaria 

os resultados de procedimentos democráticos, não subestimariam o desafio que a diversidade 
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impõe à ideia de uma cultura política compartilhada, negando assim reconhecimento pleno aos 

membros da sociedade cujas doutrinas abrangentes não coincidem com a da cultura majoritária 

e dominante? Eis aí algumas questões fundamentais que se encontram no centro das 

investigações filosóficas no campo da filosofia moral e política. 

Obviamente, a defesa de uma proximidade entre Habermas e Rawls no sentido indicado 

não significa que ambos tenham as mesmas respostas aos problemas enunciados, e tampouco 

implica que as respectivas concepções filosóficas sejam atingidas em planos idênticos pelas 

críticas contemporâneas aos modelos procedimentais de razão prática. De todo modo, a questão 

decisiva levantada remete menos aos limites de um modelo ou outro de democracia do que à 

própria ideia de democracia, atacada em seus fundamentos nos últimos tempos. Com efeito, o 

discurso político atualmente em voga é a negação mesma da democracia como forma madura 

de resolução dos conflitos, sendo duvidoso que nas chamadas sociedades algorítmicas em que 

vivemos o sistema democrático seja fomentado pela inclusão digital, como seria nosso anseio, 

ao invés de vilipendiado e desestabilizado por meios comunicacionais que parecem talhados 

para a desarmonia e a disrupção, e não para o diálogo e a persuasão, virtudes necessárias para 

uma cidadania democrática. 


